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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.352, de 19 de abril de 
2022, que renova concessão outorgada à Telecomunicações Campos Dourados Ltda, para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Cascavel, Estado do Paraná. 
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MENSAGEM Nº 444 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 5.352, 
de 19 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2022, que renova, 
a partir de 10 de abril de 2021, a concessão outorgada à Telecomunicações Campos Dourados 
Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Cascavel, Estado do Paraná. 
 
 

Brasília, 1º de julho de 2024. 



 

EM nº 00526/2023 MCOM 
  

Brasília, 6 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53115.017857/2020-90, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4.476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n.º 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.352, de 19 de 
abril de 2022, publicada em 17/05/202, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de abril de 
2021, a concessão outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº 
81.059.347/0001-01), nos termos do Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, publicado em 12 de 
julho de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, publicado em 
25 de fevereiro de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Cascavel, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



PORTARIA MCOM Nº 5.352, DE 19 DE ABRIL DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo nº 53115.017857/2020-90, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº

4476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 10 de abril de 2021, a concessão outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS

LTDA (CNPJ nº 81.059.347/0001-01), nos termos do Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, publicado

em 12 de julho de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, publicado

em 25 de fevereiro de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora

em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,

no Município de Cascavel, Estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53115.017857/2020-90
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 502/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.352, de 19 de abril de 2022, publicada no Diário
Oficial da União de 17 de maio de 2022, que renova, a partir de 10 de abril de 2021, a concessão
outorgada à Telecomunicações Campos Dourados Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Cascavel,
Estado do Paraná.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência
da República, em 02/07/2024, às 17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5864542 e o código CRC
C8EE1A57 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.017857/2020-90 SEI nº 5864542

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12363/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53115.017857/2020-90.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 11:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9916159 e o código CRC C34840DE.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12363/2022/MCOM -  Processo
nº 53115.017857/2020-90 - Nº SEI: 9916159
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Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.
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RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro
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Correspondência Eletrônica - 7586155

Data de Envio: 
  08/06/2021 17:12:06

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cantini@massafmcascavel.com.br
    comercialfm@capitalfm.com.br
    escrituracaofiscal@camagril.com.br
    contato@mouraeribeiro.adv.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53115.017857/2020-90

INTERESSADA: - TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7580433.html
    Nota_Tecnica_7570087.html
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CEP: 71.615-560 Brasília  DF 

Telefones: (61) 3703.5558 / 3879.5003 
contato@mouraeribeiro.adv.br 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,  
D.D. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
 
Assunto: Renovação de Outorga 
 
 
 
 
 
 

TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob o nº 

81.059.347/0001-01, com endereço à Avenida Brasil nº 6282, Edifício Central 

Park, Salas 122, 123, 124, 12º andar, Centro, CEP: 85.810-000, Cascavel, 

estado do Paraná, vem, tempestivamente, por intermédio de seus advogados 

subscritos in fine1, requerer a juntada do competente requerimento 
padronizado de Renovação de Outorga anexo2, firmado pela própria 
representante legal da entidade, a Sra. Márcia Setenareski Scanagatta, 

acompanhado dos documentos pertinentes, em atenção ao artigo 4º da Lei nº 

5.785, de 23 de junho de 1972, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de 

março de 2017, objetivando a renovação por novo período, compreendido entre 

10.04.2021 a 10.04.2031, da permissão que lhe foi outorgada para explorar 

o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de 

Cascavel, estado do Paraná. 

 

Termos em que, 

  Pede e espera deferimento. 

 

  Brasília  DF, 28 de outubro de 2020. 

 

                                                 
1 Instrumento de mandato outorgado eletronicamente via Cadastro para Acesso ao SEI  
CADSEI. 
2 Requerimento padronizado de renovação de outorga, firmado pela representante legal da 
Telecomunicações Campos Dourados Ltda., a Sra. Márcia Setenareski Scanagatta, 
acompanhado dos documentos pertinentes. 
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     SHIS QI  Lago Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília  DF 

Telefones: (61) 3703.5558 / 3879.5003 
contato@mouraeribeiro.adv.br  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REQUERIMENTO PADRONIZADO DE RENOVAÇÃO 
DE OUTORGA FIRMADO PELO REPRESENTANTE 

LEGAL 
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     SHIS QI  Lago Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília  DF 

Telefones: (61) 3703.5558 / 3879.5003 
contato@mouraeribeiro.adv.br  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATO CONSTITUTIVO E DEMAIS ALTERAÇÕES 
CONTRATUAIS 
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     SHIS QI  Lago Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília  DF 

Telefones: (61) 3703.5558 / 3879.5003 
contato@mouraeribeiro.adv.br  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CERTIDÃO ESPECÍFICA EXPEDIDA PELA JUNTA 

COMERCIAL COMPETENTE 
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     SHIS QI  Lago Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília  DF 

Telefones: (61) 3703.5558 / 3879.5003 
contato@mouraeribeiro.adv.br  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCO SOCIAL 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA - EPP

01/01/2019 a 31/12/2019 81.059.347/0001-01

Número de Ordem do Livro: 26

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA - EPP

NIRE 41202094506

CNPJ 81.059.347/0001-01

Número de Ordem 26

Natureza do Livro Livro Diario

Município CASCAVEL

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

31/10/1988

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital 9815

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA - EPP

Natureza do Livro Livro Diario

Número de ordem 26

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

9815

Data de inicio 01/01/2019

Data de término 31/12/2019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B9.4C.37.CC.32.D8.10.E7.12.F3.43.18.CE.11.96.07.88.CB.4E.81-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA - EPP

01/01/2019

Livro Diário

31/12/2019a

Natureza do Livro: Livro Diario

CNPJ:

Identificação do arquivo(hash): B9.4C.37.CC.32.D8.10.E7.12.F3.43.18.CE.11.96.07.88.CB.4E.81-

81.059.347/0001-01 Nire: 41202094506 Scp:

Consulta Realizada em: 21/05/2020 11:08:05

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

7.0.2  1Página 1 de
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

81.059.347/0001-01

01/01/2019 a 31/12/2019

TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA - EPP

Versão: 7.0.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

41202094506

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Livro Diario  26

B9.4C.37.CC.32.D8.10.E7.12.F3.43.18.CE.11.96.07.88.CB.4E.81

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 81059347000101
TELECOMUNICACOES
CAMPOS DOURADOS
LTDA:81059347000101

720972755879674991
1

16/04/2019 a
16/04/2022 Sim

Contador 33523223920
TERESINHA BUZANELO
YOKOYAMA:3352322392

0

720972755879663445
1

16/04/2019 a
16/04/2022 Não

B9.4C.37.CC.32.D8.10.E7.12.F3.43.18.
CE.11.96.07.88.CB.4E.81-3 em às18/05/2020 14:44:45

D5.0C.D0.6A.8F.6F.AE.83
FC.0F.29.22.DC.17.E5.F6

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:
Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA - EPP

01/01/2019 a 31/12/2019 81.059.347/0001-01

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Demonstracoes

Número de Ordem do Livro: 26

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 1.154.877,09R$ 1.134.696,65

 ATIVO CIRCULANTE R$ 87.900,96R$ 288.981,78

  DISPONIBILIDADE R$ 3.120,95R$ 23.750,57

   CAIXA GERAL R$ 2.500,00R$ 0,00

    CAIXA GERAL R$ 2.500,00R$ 0,00

     Caixa R$ 2.500,00R$ 0,00

   BANCOS C/MOVIMENTO R$ 620,95R$ 23.750,57

    BANCOS C/MOVIMENTO R$ 620,95R$ 23.750,57

     Bradesco S/A R$ 620,95R$ 23.750,57

  CREDITOS R$ 84.780,01R$ 265.231,21

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 63.390,47R$ 88.763,51

    DUPLICATAS A RECEBER R$ 63.390,47R$ 88.763,51

     Companhia de Saneamento do Parana R$ 0,00R$ 0,00

     Municipio de Cascavel (100029) R$ 0,00R$ 0,00

     Coopavel Coop. Agroindustrial (100040) R$ 2.970,75R$ 2.802,60

     Sec. Estado Comunicacao Social (100071) R$ 0,00R$ 5.068,80

     Departamento de Transito Detran (101134) R$ 9.116,80R$ 9.116,80

     Globoaves Agropecuaria Ltda (100233) R$ 3.000,00R$ 3.000,00

     Pedro Muffato & Cia Ltda (100919) R$ 1.082,00R$ 1.082,00

     Univel Uniao Educ. de Cvel R$ 1.250,00R$ 0,00

     Supermercado Irani Ltda (100549) R$ 3.000,00R$ 3.000,00

     Associacao Comercial e Ind.de Cascavel R$ 0,00R$ 0,00
     Assoc.Paranae de Ensino Cultura
(100755) R$ 1.700,00R$ 3.400,00

     Pref. Munic. Santa Helena R$ 0,00R$ 0,00

     Dopps Comunicacao S/C Ltda (100972) R$ 0,00R$ 0,00

     Coop. Cred. Sicred Vanguarda (100958) R$ 3.504,00R$ 2.600,00

     Assoc.Emissoras Radiod.Pr - AERP
(100977 R$ 7.059,32R$ 10.706,52

     Metropolitana Tratores Ltda (100646) R$ 2.750,00R$ 0,00

     Fundacao Assis Gurgacz R$ 0,00R$ 3.538,08

     Itaipu Binacional (101145) R$ 2.857,60R$ 8.025,60

     Radio Excelsior Ltda R$ 0,00R$ 6.124,38

     Associacao Empresas Transp.Col.
(101204) R$ 2.500,00R$ 4.322,50

     Servico Social da Industria - SESI R$ 0,00R$ 0,00

     Servico Nacional de Apred. Ind. - SENAI R$ 0,00R$ 0,00

     Banco Reg. Desenv. Extremo Sul R$ 0,00R$ 0,00

     Sindicato Est. Particular de Ensino PR R$ 0,00R$ 0,00

     Germano Zeni Veiculos Ltda R$ 0,00R$ 630,00

     Movistar Comercio de Mat. de Construcao R$ 0,00R$ 3.595,00

     Mbf Imobiliaria Ltda (101333) R$ 1.000,00R$ 0,00

     Mx Clinica Odonto. Cascavel Ltd (101436) R$ 860,00R$ 1.460,00
     Associacao Paranaense de Ensino e
Cultur R$ 0,00R$ 0,00

     Construtora Saraiva Rezende
Ltda(101366) R$ 2.040,00R$ 2.040,73

     Unitom Unid.de Diagnostico por I R$ 0,00R$ 3.000,00
     Hosp. Oftamologico Centro Avanc.
(101384 R$ 2.500,00R$ 2.500,00

     Geraldo & Sapata Odontologia (101400) R$ 0,00R$ 2.200,00

     Coop.Cred.Rural Com.Inte.Solidaria R$ 0,00R$ 0,00

     Fundo Municipal de Saude de Cascavel R$ 0,00R$ 0,00

     Elite Private Seguranca Ltda (101462) R$ 0,00R$ 3.150,00

     Certezza Cons. Empresarial Ltda (101478) R$ 0,00R$ 2.000,00

     Brugim e Carlesso Ltda (101490) R$ 0,00R$ 2.500,00

     Augusto Fonseca da Costa (101499) R$ 0,00R$ 500,50

     BL Gestao Empresarial (101500) R$ 0,00R$ 2.400,00

     RANDON ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     JOHN DEERE BRASIL LTDA R$ 0,00R$ 0,00

     LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL R$ 0,00R$ 0,00
     SIND. DAS EMP. DE TRANSP. DE
CARGAS E LO R$ 0,00R$ 0,00

     UNINTER EDUCACIONAL S/A R$ 0,00R$ 0,00

     Associacao Cultural Inst. Oswaldo(101508 R$ 0,00R$ 0,00

     Center Agentes Autonomos Invest
(101507) R$ 2.000,00R$ 0,00

     Injediesel Pecas Servicos Ltda (101510) R$ 2.000,00R$ 0,00

     T.A. Cavichioli Dotta - Me (101512) R$ 2.500,00R$ 0,00

     Marchiori, Brugnoli Brugnoli Lt (101509) R$ 3.500,00R$ 0,00

     Neli Nardinho (101519) R$ 0,00R$ 0,00
     IZAILDA BARANOSKI CARNEIRO  ESC
ENSINO M R$ 0,00R$ 0,00

     Fancar Veiculos Ltda (101543) R$ 0,00R$ 0,00

     Divence Centro Automotivo Eireli (101520 R$ 0,00R$ 0,00

     Osmar Christmann (101523) R$ 0,00R$ 0,00

     T.M.A. Andrade & Cia Ltda (101524) R$ 0,00R$ 0,00

     Cia Magia Prod. Misticos Exot. (101525) R$ 1.000,00R$ 0,00

     Lang´s Restaurante Ltda (101526) R$ 0,00R$ 0,00

     Jose Henrique Doneda Nunes (101529) R$ 0,00R$ 0,00

     Aurea Heringer da Silva - Me (101532) R$ 500,00R$ 0,00

     G.A.P. Ramos Vestuario Eireli (101553) R$ 1.000,00R$ 0,00

     Noda Joias e Religios Ltda (101544) R$ 0,00R$ 0,00

     Maria Matilde Raysel (101545) R$ 500,00R$ 0,00

     Radio Menina do Parana Ltda (101549) R$ 0,00R$ 0,00

     Cascavel Bombas Injetoras Ltda (101522) R$ 0,00R$ 0,00

     Arena Bar e Boteco Ltda (101553) R$ 3.000,00R$ 0,00

     Rocha e Francisco Ltda Me (101557) R$ 200,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 99,80R$ 0,00

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 99,80R$ 0,00

     Crm Promo Comercio Eireli (900509) R$ 0,00R$ 0,00

     Radio Menina do Parana Ltda (900463) R$ 0,00R$ 0,00

     Anjos e Anjos Ltda R$ 0,00R$ 0,00

     Moura e Ribeiro Advogados Associados R$ 0,00R$ 0,00

     N. Wessler e Cia Ltda R$ 0,00R$ 0,00

     Joel Rodrigos da Silva R$ 0,00R$ 0,00

     Unimed de Cascavel (900240) R$ 0,00R$ 0,00

     Omega Sistemas Ltda - Me (900410) R$ 99,80R$ 0,00

     Edmauro Souza Novais (900510) R$ 0,00R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS DE SALARIOS R$ 12.359,00R$ 20.111,70

    ADIANTAMENTOS DE SALARIOS R$ 12.359,00R$ 20.111,70

     Adiantamento Quinzenal R$ 12.359,00R$ 20.111,70

   APLICACOES FINANCEIRAS R$ 0,00R$ 153.999,20

    APLICACOES FINANCEIRAS R$ 0,00R$ 153.999,20

     Banco Bradesco S/A R$ 0,00R$ 153.999,20

   OUTROS DEVEDORES R$ 0,00R$ 1.000,00

    OUTROS DEVEDORES R$ 0,00R$ 1.000,00

     Telecomunicacoes Delfim Ltda R$ 0,00R$ 0,00

     Cheques em Custodia - Bradesco R$ 0,00R$ 1.000,00

     Baixa Automatica Devolucoes R$ 0,00R$ 0,00

   VALORES A RECUPERAR R$ 7.609,74R$ 0,00

    VALORES A RECUPERAR R$ 7.609,74R$ 0,00

     I.R.R.F. a Recuperar R$ 7.609,74R$ 0,00

   DESPESAS A APROPRIAR R$ 1.321,00R$ 1.356,80

    DESPESAS A APROPRIAR R$ 1.321,00R$ 1.356,80

     Seguros a Vencer R$ 1.321,00R$ 1.356,80

     Deposito Judicial R$ 0,00R$ 0,00

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 1.066.976,13R$ 845.714,87

  ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 819.784,53R$ 682.760,28

   CONTRATO DE MUTUOS A RECEBER R$ 631.145,88R$ 631.145,88

    CONTRATO DE MUTUOS A RECEBER R$ 631.145,88R$ 631.145,88

     Jacy Paulo Scanagatta R$ 157.786,47R$ 157.786,47

     Nara T. Scanagatta Galletto R$ 157.786,47R$ 157.786,47

     Omar Luiz Scanagatta R$ 157.786,47R$ 157.786,47

     Samara Scanagatta R$ 157.786,47R$ 157.786,47

   OUTROS DEVEDORES R$ 51.614,40R$ 51.614,40

    OUTROS DEVEDORES R$ 51.614,40R$ 51.614,40

     Telecomunicacoes Delfim Ltda R$ 51.614,40R$ 51.614,40

   INVESTIMENTOS R$ 137.024,25R$ 0,00

    INVESTIMENTOS R$ 137.024,25R$ 0,00

     Concessão FM R$ 137.024,25R$ 0,00

  IMOBILIZADOS R$ 247.191,60R$ 162.954,59

   IMOBILIZACOES TECNICAS R$ 326.456,35R$ 242.219,34

    IMOBILIZACOES TECNICAS R$ 326.456,35R$ 242.219,34

     Moveis e Utensilios R$ 100.781,14R$ 27.756,93

     Equipamentos de Tramissao R$ 158.018,70R$ 158.018,70

     Telefone Celular R$ 1.489,00R$ 1.489,00

     Veiculos R$ 28.640,00R$ 28.640,00

     Software R$ 23.227,14R$ 21.699,34

     Computadores e Perifericos R$ 8.010,37R$ 4.615,37

     Estudio p/ Radio Fm R$ 6.290,00R$ 0,00

   (-) (-) DEPRECIACAO ACUMULADA R$ (79.264,75)R$ (79.264,75)

    (-) (-) DEPRECIACAO ACUMULADA R$ (79.264,75)R$ (79.264,75)

     (-) Moveis e Utensilios R$ (6.435,63)R$ (6.435,63)

     (-) Equipamentos Trasmissao R$ (71.514,04)R$ (71.514,04)

     (-) Telefone Celular R$ (1.315,08)R$ (1.315,08)

PASSIVO R$ 1.154.877,09R$ 1.134.696,65

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 971.870,82R$ 248.142,46

  CIRCULANTE R$ 971.870,82R$ 248.142,46

   FORNECEDORES R$ 17.708,78R$ 814,05

    FORNECEDORES R$ 17.708,78R$ 814,05

     (-) Comercial Eletrica DZ Ltda (900157) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Copel Distribuicao S.A (900101) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Dopps Comunicacao Ltda R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Ouroform Formulario Ltda (900193) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Playlist Solucoes Ltda (900275) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Alliant Com. Inf. Elet. Ltda (900293) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) AAC Ar Condicionado Ltda R$ (0,00)R$ (0,00)

     Hdi Seguros S/A (900311) R$ 792,60R$ 814,05

     (-) Astec Equip. p/ Escritorio Ltda (900111) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Irmaos Braggio Ltda R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Jefferson Granetto e Cia Ltda (900269) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Estacilio Jose Cardoso Cia Ltda
(900363) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Cendron e Sima Ltda R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Aguia Cinzenta Publicidade Ltda
(900248) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Comunicacao Ip-Art Ltda (900358) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Roberto Lang - Servicos - ME (900381) R$ (0,00)R$ (0,00)
     (-) Anatel Ag. Nac. Telecomunicacoes
(900079 R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Eletro Pecas Mingao Ltda (900179) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) E. Cruz Seg. Med. Trab. Ltda (900331) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) A. S. Batista - Public. Marketing(900324 R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Souza e Gimenes Ltda (900288) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Caio Gottlieb Publicidade Ltda (900043) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) J.A.F. Galvao e Cia Ltda (900276) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Joel Rodrigues da Silva (900272) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Serasa S/A (900159) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Mario Joao Mayer Neto (900335) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Juliano Locks e Cia Ltda (900356) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Radio Excelsior S/A (900234) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Vox Data Pesquisa Assessoria
Ltda(900297 R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) G F Coco Me (900394) R$ 1.787,50R$ (0,00)

     (-) Irineu A. Favero Filho Ltda (900396) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Cadline Comunicacao Visual (900403) R$ 2.949,00R$ (0,00)

     (-) MMS Propaganda e Publicidade Lt
(900239) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Passaro Com. Comb. P/Aviacao
Ltda(900409 R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Omega Sistemas Ltda (900410) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Marins Bertoldi Advogados (900412) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Vidracaria Gaucha Ltda (900419) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Dais Comercio Confeccoes Ltda
(900420) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Encadernadora Cascavel Ltda (900197) R$ (0,00)R$ (0,00)
     (-) Multimidia Servicos Tecnologia
(900425) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Distribuidora Frios Alvorada (900426) R$ (0,00)R$ (0,00)
     (-) Grupo Cataratas Comunicacao Ltda
(900427 R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Mercury Comunicacao Social (900428) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Bigolin Materiais Construcao
Ltda(900121 R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Sjd Comercio Moveis Ltda (500005) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) E.M. LIESCH EIRELLI R$ (0,00)R$ (0,00)
     (-) LASFER INDUSTRIA DE
CONFECCOES LTDA R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) ADEMIR JOSE RHODEN R$ (0,00)R$ (0,00)
     (-) PADRAO BEEF COOP AGRO PROD
DE CARNES R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Movistar Com.Mat.Const. Ltda (900327) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) CASA DOS PISOS COM DE MAT
P/CONSTRUCAO L R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Anjos e Anjos Ltda (900440) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Ozenildo Candeu R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Edmauro Souza Novais (900510) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Sidney Prado Ferreira R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Rodrigo Da Cunha R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) GEIP SOLUCOES EM COMUNICACAO
LTDA ME R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Moura e Ribeiro Advogados Associados
EPP R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Luciano Marciano da Silva R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) N. Wessler e Cia Ltda R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) DEPOSITO MADEIRA FERRONATTO
LTDA(900448) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) R. Castro Com. Mat. Eletrico (900130) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Dist. Plasticos Estrela Tecidos Estrela R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Aron de Lorenzi Rangel R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Gmad Placavel Suprimentos  Moveis
Ltda R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Rosa da Cunha de Campos R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Leori Jose Hosda (900453) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Comercial Ficael Ltda (900454) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Monica Cortinas Ltda (900456) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) General Transportes Eireli (900455) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) M A Mocelin e Cia Ltda (900457) R$ (0,00)R$ (0,00)
     (-) R R Seguranca Trabalho e M. Amb
(900460) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) J. Alves Chemim Silv. Adv.
Assoc.(900461 R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Brastol Adm. Hoteis Condominios
(900459) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Marcus Vinicius Nichetti (900279) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Boniatti e Boniatti Ltda (900464) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Infomaquinas Equip. Escritorio (900465) R$ (0,00)R$ (0,00)
     (-) Bodaneze Componentes Eletr. Ltda
(900312 R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) De Biasio & Cia Ltda (900466) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Manica Com. Eletromoveis (900467) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Ferreira e Viana Ltda (900468) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) MARCHIORE & PERIN LTDA ME R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Scansource Brasil Dist. Tecn. (900470) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Cobra Adesivos Ltda (900472) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Irmaos Muffato Cia Ltda (900178) R$ 657,49R$ (0,00)

     (-) Radio Menina do Parana Ltda (900463) R$ (0,00)R$ (0,00)
     (-) Estacionamento Central Park Ltda
(900473 R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Havan Lojas Deptos. Ltda (900471) R$ 324,83R$ (0,00)

     (-) J J Zanin & Cia Ltda (900474) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Provip Comunicacao Visual Ltda
(900475) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Visoar Refrigeracao Ltda (900477) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Ponto Eleton. Com. Compon. (900103) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Construmax Badin Ltda (900478) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Nilton Luis Dalla Nora (900479) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Cs Comercio Moveis Eireli (900480) R$ 10.599,36R$ (0,00)

     (-) Brasil Inflaveis Promocionais Lt(900481) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) S. Cruz Mixagem Sonora (900482) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Ivonete Muller e Cia Ltda (900483) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Rafael Krulicoski Estofados (900486) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Signori e Batistela Ltda (900487) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Odair Ferreira (900488) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Tintavel Tintas Mat. Const. Ltda
(900484 R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Thiago Alberghini (900489) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Marcos dos Santos Moraes (900490) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Jeneci Ferreira (900491) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Merlini Publicidade Marketing (900493) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Golden Boys Estetica Automotiva
(900492) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Telvono Prest. Serv. Telecomuni
(900495) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Carina Evangelista F. Lorenzo (900496) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) R. P. de Lima Cia Ltda (900498) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Auto Vidros Cascavel Eireli (900499) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) E Machado e Cia Ltda (900500) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Beaudio Informatica Lta (900502) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Pbme Marketing Ltda - Me (900503) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Asg Dist. Agua MIneral Ltda (900347) R$ 48,00R$ (0,00)

     (-) Gnoato e Hamud Ltda (900505) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Dalbosco e Dalbosco Ltda (900507) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Danielle Cristine Furtado (900508) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Gelo e Bebidas Ninja Eireli (900506) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Oficina da Alegria (900513) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Esteves Comercio Bebidas Ltda
(900512) R$ (0,00)R$ (0,00)

     (-) Crm Promo Comercio Eireli (900509) R$ 550,00R$ (0,00)

     (-) Valdecir Kroetz (900514) R$ (0,00)R$ (0,00)

   ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 4.662,00R$ 4.662,00

    ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 4.662,00R$ 4.662,00

     Sec. Estado Comunicacao Social (100071) R$ 4.662,00R$ 4.662,00

   ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 197.996,74R$ 234.805,03

    ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 197.996,74R$ 234.805,03

     Salarios a pagar R$ 26.434,27R$ 26.913,83

     (-) 13. Salario a Pagar R$ (0,00)R$ (0,00)

     Ferias a Pagar R$ 22.396,56R$ 59.326,29

     I.N.S.S. a Recolher R$ 4.140,87R$ 4.712,15

     F.G.T.S. a Recolher R$ 3.493,42R$ 5.570,08

     Contribuicao Sindical a Recolher R$ (0,00)R$ 236,69

     Pro-Labore a Pagar R$ 139.639,73R$ 133.300,04

     Encargos Sociais a Rec. - FGTS R$ 1.791,65R$ 4.745,95

     (-) Plano de Saude a Pagar - UNIMED R$ 100,24R$ (0,00)

   ENCARGOS TRIBUTARIOS R$ 12.178,41R$ 7.861,38

    ENCARGOS TRIBUTARIOS R$ 12.178,41R$ 7.861,38

     I.R.R.F. a Recolher R$ 3.299,32R$ 1.187,88

     Contribuicoes Retidas Fonte a Recolher R$ 79,39R$ 79,39

     ISSQN a Recolher - Retencao na Fonte R$ 51,00R$ 134,80

     Simples a Recolher R$ 8.748,70R$ 6.459,31

   (-) FINANCIAMENTOS BANCARIOS R$ 482,76R$ (0,00)

    (-) FINANCIAMENTOS BANCARIOS R$ 482,76R$ (0,00)

     (-) Bradesco S/A (Conta Garantida) R$ 482,76R$ (0,00)

   (-) CONTRATO DE MUTUO A PAGAR R$ 738.842,13R$ (0,00)

    (-) CONTRATO DE MUTUO A PAGAR R$ 738.842,13R$ (0,00)

     (-) Telecomunicacoes Delfim Ltda R$ 738.842,13R$ (0,00)

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 183.006,27R$ 886.554,19

  CAPITAL SOCIAL R$ 898.700,00R$ 898.700,00

   CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 898.700,00R$ 898.700,00

    CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO R$ 898.700,00R$ 898.700,00

     Capital Social R$ 898.700,00R$ 898.700,00

  (-) LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS R$ (715.693,73)R$ (12.145,81)

   (-) LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS R$ (715.693,73)R$ (12.145,81)

    (-) LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS R$ (715.693,73)R$ (12.145,81)

     (-) (-) Prejuizos Acumulados R$ (715.693,73)R$ (12.145,81)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B9.4C.37.CC.32.D8.10.E7.12.F3.43.18.CE.11.96.07.88.CB.4E.81-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.Petição  (6027292)         SEI 53115.017857/2020-90 / pg. 56
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     SHIS QI  Lago Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília  DF 

Telefones: (61) 3703.5558 / 3879.5003 
contato@mouraeribeiro.adv.br  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL 
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

COMARCA DE CASCAVEL    -    ESTADO DO PARANÁ

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA
DISTRIBUIDOR PÚBLICO

 
AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-036

FONE: (45) 3326-4479                   -                   CNPJ: 00.322.048/0001-16

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor,
Contador,  Partidor,  Depositário  e  Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

 
CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que

revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de:

TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA EPP
CNPJ: 81.059.347/0001-01

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 22 dia(s) do mês de outubro do ano de 2020. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

20
27

5

Página 1/1
EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 33,66
A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do  Oficial do Cartório Distribuidor. 

NATHANI
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome:
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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     SHIS QI  Lago Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília  DF 

Telefones: (61) 3703.5558 / 3879.5003 
contato@mouraeribeiro.adv.br  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO 
VÁLIDA, A FIM DE DEMONSTAR A 

REGULARIDADE TÉCNICA DA OPERAÇÃO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 

CNPJ
 

Nº DA ESTAÇÃO SERVIÇO NAT. SERV. LATITUDE LONGITUDE

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO DISTRITO

BAIRRO MUNICÍPIO UF

APLICAÇÃO Emitido Em
19/10/2020

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIwNWY4ZGI1N2Y5ZGNlNw==
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Correspondência Eletrônica - 6407027

Data de Envio: 
  26/01/2021 15:52:23

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços
de Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    CGFM <wagner.oliveira@mctic.gov.br>
    CGFM <rubens.reis@mctic.gov.br>
    CGFM <tacio.souza@mctic.gov.br>

Assunto: 
  Consulta - Processo de Apuração de Infração

Mensagem: 
   

Processo nº:  53115.017857/2020-90

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
TELECOMUNICAÇOES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº 81.059.347/0001-01), executante do serviço de
radiodifusão em onda média adaptada para frequência modulada, no município de Cascavel/PR, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: PR Município: Cascavel

Entidade Município Data Outorga Validade

CAMARA DOS DEPUTADOS Cascavel

FUNDACAO CANAL 20 Cascavel 30/06/2006 30/06/2016

PLANETA TERRA FM LTDA Cascavel 17/05/2010 17/05/2020

RADIO CIDADE DE CASCAVEL LTDA Cascavel 03/08/1991 03/08/2001

RADIO CIDADE DE CASCAVEL LTDA Cascavel 01/09/1997

RADIO COLMEIA LTDA Cascavel 01/05/1994

RADIO VERDES CAMPOS LTDA Cascavel 04/10/2006 04/10/2016

TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA Cascavel 10/04/2001

TELECOMUNICACOES DELFIM LTDA Cascavel 05/09/1998 05/09/2008

Usuário: -           Data: 23/04/2021          Hora: 15:54:34

Registro 1 até 9 de 9 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versã... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 of 1 23/04/2021 15:54
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Relatório do Canal

Id solicitação: 5e8b5abe64dbf

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (45) 2267744 E-mail: capitalfm@unimidia.com.br

CNPJ: 81.059.347/0001-01 Número do Fistel: 50418623899

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 10/04/2001 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Termo Aditivo de Adaptação de Outorga de OM para FM, nº 165/2019, publicado no DOU de 18/09/2019, Processo nº 53000.018915/2014-41,

ID_OM57dbac6b115a1

Endereço Sede

Logradouro: RUA MARANHAO Complemento:

Bairro: ALTO ALEGRE Numero: 2955

Município: Cascavel UF: PR CEP: 85800000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: AV. BRASIL Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 6882

Município: Cascavel UF: PR CEP: 85810000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV. BRASIL Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 6882

Município: Cascavel UF: PR CEP: 85810000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Cascavel UF: PR

Parâmetros Técnicos

Canal: 255 Frequência: 98.9 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.6632kW

HCI: 82 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Apr 23, 2021 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo: ZYG260

Data Último Licenciamento: 17/12/2020 Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 24°57'17'' S Longitude: 53°27'30'' W Cota da base: 778.7 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 043871710576 Modelo: EBA3000

Fabricante: Evolution Broadcast Potência de Operação: 0.45 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 78-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 55 m Atenuação: 1.12 dB/100m Perdas Acessórias: 0.7 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: GK-4 Fabricante: VIMESA ANTENA GAP KILLER

Ganho: 3 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 90 º Polarização: Circular HCI: 82 m ERP Máxima: 0.66 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.42 5º: 0.3 10º: 0.24 15º: 0.19 20º: 0.15 25º: 0.07 30º: 0 35º: 0.02 40º: 0.07 45º: 0.09 50º: 0.11 55º: 0.11

60º: 0.11 65º: 0.13 70º: 0.15 75º: 0.15 80º: 0.15 85º: 0.15 90º: 0.15 95º: 0.15 100º: 0.15 105º: 0.15 110º: 0.15 115º: 0.13

120º: 0.11 125º: 0.11 130º: 0.11 135º: 0.09 140º: 0.07 145º: 0.03 150º: 0 155º: 0.02 160º: 0.08 165º: 0.19 170º: 0.33 175º: 0.49

180º: 0.7 185º: 0.98 190º: 1.29 195º: 1.62 200º: 1.97 205º: 2.35 210º: 2.73 215º: 3.07 220º: 3.4 225º: 3.74 230º: 4.05 235º: 4.3

240º: 4.52 245º: 4.71 250º: 4.87 255º: 4.99 260º: 5.07 265º: 5.12 270º: 5.14 275º: 5.12 280º: 5.07 285º: 4.99 290º: 4.87 295º: 4.71

300º: 4.52 305º: 4.3 310º: 4.03 315º: 3.69 320º: 3.33 325º: 3 330º: 2.64 335º: 2.22 340º: 1.78 345º: 1.34 350º: 0.94 355º: 0.64

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 043871710576 Modelo: EBC1000

Fabricante: Evolution Broadcast Potência de Operação: 0.45 kW

Apr 23, 2021 2/3
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.66 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 97943 Decreto PR 11/07/1989 12/07/1989 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500475432019

20

1592 Despacho MCTIC 21/02/2020 28/02/2020 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 5 Decreto Legislativo CN 22/02/1991 25/02/1991 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 350 Portaria MC 23/07/1999 29/07/1999 Multa Jurídico

9999 13186 Ato ER 24/11/2000 02/01/2001 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 310101 Despacho MC 31/01/2001 Advertência Jurídico

9999 284 Portaria MC 25/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 29863 Ato ER 07/10/2002 09/10/2002 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 299 Exposição de

Motivos

MC 10/05/2006 11/03/2008 Transferência Indireta Jurídico

9999 164 Mensagem

Presidencial

PR 04/04/2008 07/04/2008 Transferência Indireta Jurídico

9999 271 Despacho MC 22/04/2009 Advertência Jurídico

9999 490 Portaria MC 07/10/2009 25/01/2010 Multa Jurídico

9999 0 Decreto PR 30/03/2010 31/03/2010 Renovação Jurídico

9999 249 Despacho SSCE 13/12/2011 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 72 Despacho DMC-SC 27/06/2012 Revogação de Autorização Técnico

9999 497 Decreto Legislativo CN 11/10/2012 15/10/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.076952/201

7-86

13070 Ato ORLE 17/10/2017 13/11/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.041735/201

9-37

6521 Ato ORLE 18/10/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Apr 23, 2021 3/3
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOA TARDE
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 81.059.347/0001-01

TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCIA
SETENARESKI
SCANEGATTA

643.955.709-25

TELECOMUNICACOES
CAMPOS DOURADOS

LTDA
81.059.347/0001-01

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- PR Cascavel

TELECOMUNICACOES
CAMPOS DOURADOS

LTDA
81.059.347/0001-01 Sócio 44935 0,00% 0,00% FM -- PR Cascavel

RAFAELA
SCANAGATTA

GALETTO
055.063.039-20

TELECOMUNICACOES
CAMPOS DOURADOS

LTDA
81.059.347/0001-01 Sócio 853765 0,00% 0,00% FM -- PR Cascavel

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 23/04/2021          Hora: 16:03:47

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOA TARDE
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 643.955.709-25

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCIA
SETENARESKI
SCANEGATTA

643.955.709-25

TELECOMUNICACOES
CAMPOS DOURADOS

LTDA
81.059.347/0001-01

Diretor
(ADMINISTRADORA)

0 -- -- FM -- PR Cascavel

TELECOMUNICACOES
CAMPOS DOURADOS

LTDA
81.059.347/0001-01 Sócio 44935 0,00% 0,00% FM -- PR Cascavel

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 23/04/2021          Hora: 16:04:33

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOA TARDE
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 055.063.039-20

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RAFAELA
SCANAGATTA

GALETTO
055.063.039-20

TELECOMUNICACOES
CAMPOS DOURADOS

LTDA
81.059.347/0001-01 Sócio 853765 0,00% 0,00% FM -- PR Cascavel

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 23/04/2021          Hora: 16:04:47

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...

1 of 1 23/04/2021 16:05
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA

CNPJ: 81.059.347/0001-01

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 16:06:14 do dia 23/04/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 23/05/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...

1 of 2 23/04/2021 16:06
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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Correspondência Eletrônica - 7126695

Data de Envio: 
  23/04/2021 19:22:56

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços
de Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53115.017857/2020-90
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
TELECOMUNICAÇOES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº 81.059.347/0001-01), executante do serviço de
radiodifusão Sonora em OM adaptada para FM, no município de Cascavel/PR, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato
pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

PROCESSO Nº: 53115.017857/2020-90

INTERESSADO: TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. INFORMAÇÕES QUANTO
À REGULARIDADE TÉCNICA DA ENTIDADE.

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da
TELECOMUNICAÇOES CAMPOS DOURADOS LTDA, relativo ao pedido de renovação
de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em
Onda Média, adaptado para Frequência Modulada, no Município de Cascavel/PR,
referente ao seguinte período: 10/04/2021 a 10/04/2031.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessário que o setor
responsável se manifeste expressamente quanto à regularidade técnica da
interessada, no curso da prestação do serviço para o qual foi outorgada, por se
tratar de requisito legal indispensável à renovação das outorgas de radiodifusão,
conforme entendimento recente da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, nos termos da Nota nº 00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no
bojo do Processo nº 01250.018853/2018-56, e em observância ao art. 5º,
parágrafo único, da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de
2020.

 

3. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia
de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA, para exame e manifestação. Após,
restituam-se os autos à CORRC_DOC, para adoção das medidas consectárias. 

 

Brasília, 26 de abril de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 27/04/2021, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7127941 e o código CRC 3D47792E.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.017857/2020-90 SEI-MCOM nº 7127941
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26/04/2021 Email – Roberta Victorino Soares – Outlook
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RE: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Sáb, 24/04/2021 11:32
Para:  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
<corrc@mctic.gov.br>
Prezado(a), 

 

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, rela�vo à
en�dade TELECOMUNICAÇOES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº 81.059.347/0001-01), executante do serviço
de radiodifusão Sonora em OM adaptada para FM, no município de Cascavel/PR, que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de
concessão. 

 

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Caracterís�cas Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mc�c.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 23 de abril de 2021 19:22 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Assunto: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação
 
Processo nº:  53115.017857/2020-90 
  

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento, 

  

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos
a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga
deferida à TELECOMUNICAÇOES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº 81.059.347/0001-01), executante
do serviço de radiodifusão Sonora em OM adaptada para FM, no município de Cascavel/PR, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação. 

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato
pela detentora da outorga. 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por favor
notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail. 
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26/04/2021 Email – Roberta Victorino Soares – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSWTpPg… 2/2

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

PROCESSO Nº:  53115.017857/2020-90

INTERESSADO: TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.

 

 

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da
TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA, relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
sonora em Onda Média, adaptado para Frequência Modulada, no
Município  de Cascavel/PR, referente ao seguinte período: 10/04/2021 a
10/04/2031.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessária a
verificação da observância de todas as obrigações relativas à migração
pela cessionária, tendo em vista que eventuais irregularidades, inclusive
quanto aos aspectos técnicos relacionados à execução do novo serviço,
poderão obstar a renovação pretendida. 

 

3. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de
Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA, para que se
manifeste quanto ao cumprimento, por parte da interessada, das
obrigações e prazos constantes no Termo Aditivo de Adaptação da
Outorga. Após, restituam-se os autos à CORRC, para adoção das medidas
consectárias. 

Brasília, 26 de abril de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 27/04/2021, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7127950 e o código CRC C55B4343.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.017857/2020-90 SEI-MCOM nº 7127950
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7031/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53115.017857/2020-90

INTERESSADO: TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da
TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA, relativo ao pedido de renovação
de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média
adaptada para Frequência Modulada, no Município  no Município de Cascavel/PR,
referente ao seguinte período: 10/04/2021 a 10/04/2031.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser
instruído em conformidade com a redação atual do Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963 e com as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de
1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela
Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada
deverá apresentar os seguintes documentos:

 

 

3.1. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos, dos sócios/diretores, feita por meio da apresentação de: (a) certidão
de nascimento ou casamento; (b) certidão de reservista; (c) cédula de
identidade; (d) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (e)
carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou
(g) passaporte. 

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

3.2. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador e
aos empregados (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos;

 

 

4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da
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Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020, alterada pela
Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio de 2021, o licenciamento da estação
passou a ser condição necessária à conclusão dos processos de renovação de
outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da interessada para a
execução do serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da
estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de
sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

(...)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de
nova licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu
vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do
vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de
renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme
art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (grifo
nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação
da entidade para a execução do serviço na localidade de Município de
Cascavel/PR, encontra-se com o status "(FM-C7) Aguardando Ato de RF", não
estando, portanto, devidamente licenciada. Assim sendo, ressalta-se ser
imprescindível a regularização da situação perante a ANATEL para o
deferimento do pedido de renovação.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 08/06/2021, às 16:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7570087 e o código CRC 577AFAFE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.017857/2020-90 SEI nº 7570087
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 12462/2021/MCOM

Brasília, 07 de junho de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ Nº 81.059.347/0001-
01)
Av. Brasil, nº 6282, Edifício Central Park, sala 122, 123, 124, 12ª andar, Centro
85.810. 000 Cascável/PR

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53115.017857/2020-90

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

 

1.  

2. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7031/2021/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, sem prejuízo de antecipação de resposta, contado a partir de
30/06/2021, conforme prazo previsto na Portaria MCOM nº 2.344, de 06 de abril de
2021, publicada em 08 de abril de 2021.

 

3. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

4. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 08/06/2021, às 16:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7580433 e o código CRC C78D1B21.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12462/2021/MCOM -  Processo
nº 53115.017857/2020-90 - Nº SEI: 7580433
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Outorga e Pós-Outorga 
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas 

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial 
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de

Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 12462/2021/MCOM

Brasília, 07 de junho de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ Nº 81.059.347/0001-01)
Av. Brasil, nº 6282, Edi�cio Central Park, sala 122, 123, 124, 12ª andar, Centro
85.810. 000 Cascável/PR

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53115.017857/2020-90

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

 

1.  

2. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7031/2021/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo de
antecipação de resposta, contado a par�r de 30/06/2021, conforme prazo previsto na Portaria MCOM nº
2.344, de 06 de abril de 2021, publicada em 08 de abril de 2021.

 

3. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O�cio e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

4. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 08/06/2021, às 16:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 7580433 e o código CRC C78D1B21.

Em caso de resposta a este O�cio, fazer referência expressa a: O�cio nº 12462/2021/MCOM -  Processo nº 53115.017857/2020-90 - Nº SEI:
7580433
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Outorga e Pós-Outorga 
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas 
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial 
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7031/2021/SEI-MCOM
 

PROCESSO Nº: 53115.017857/2020-90
INTERESSADO: TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra�vo de interesse da TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS
DOURADOS LTDA, rela�vo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em Onda Média adaptada para Frequência Modulada, no Município  no Município
de Cascavel/PR, referente ao seguinte período: 10/04/2021 a 10/04/2031.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em
conformidade com a redação atual do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963  e com as Leis
nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962,
6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En�dade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

 

3.1. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos
sócios/diretores, feita por meio da apresentação de: (a) cer�dão de nascimento ou casamento; (b)
cer�dão de reservista; (c) cédula de iden�dade; (d) cer�ficado de naturalização expedido há mais de
dez anos; (e) carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (g)
passaporte. 

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

3.2. Cer�ficado de quitação da contribuição sindical, rela�va ao empregador e aos empregados (ou
comprovante de recolhimento dos úl�mos cinco anos;

 
 

4. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020, alterada pela Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio
de 2021, o licenciamento da estação passou a ser condição necessária à conclusão dos processos de
renovação de outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da interessada para a execução
do serviço outorgado, nos seguintes termos:
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Art. 3º As en�dades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.
(...)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa�camente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As en�dades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da
estação. (grifo nosso)

 

5. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, verificou-se que a estação da en�dade para a
execução do serviço na localidade de Município de Cascavel/PR, encontra-se com o status "(FM-C7)
Aguardando Ato de RF", não estando, portanto, devidamente licenciada. Assim sendo, ressalta-se ser
imprescindível a regularização da situação perante a ANATEL para o deferimento do pedido de
renovação.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En�dade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do o�cio de encaminhamento,
apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando adver�da que o não
atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administra�vas per�nentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, em 08/06/2021, às 16:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 7570087 e o código CRC 577AFAFE.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.017857/2020-90 SEI nº 7570087

Petição  (7645990)         SEI 53115.016547/2021-39 / pg. 5



Petição  (7645990)         SEI 53115.016547/2021-39 / pg. 6



Petição  (7645990)         SEI 53115.016547/2021-39 / pg. 7



Petição  (7645990)         SEI 53115.016547/2021-39 / pg. 8



Petição  (7645990)         SEI 53115.016547/2021-39 / pg. 9



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA
CNPJ

 81059347000101

Nº DA ESTAÇÃO

*****
SERVIÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
NAT. SERV. LATITUDE

24° 57' 17.0" S
LONGITUDE

53° 27' 30.0" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

AV. BRASIL, nº 6882.
DISTRITO

*****

BAIRRO

CENTRO
MUNICÍPIO

Cascavel
UF

PR

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Cascavel UF: PR

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 98.9 MHz CANAL: 255

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 778.7

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYO490

NOME FANTASIA: TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURAD NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Cascavel

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: AV. BRASIL BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: Cascavel UF: PR

NUMERO: 6882 COMPLEMENTO: *****

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Evolution Broadcast MODELO: EBA3000

CÓDIGO: 043871710576 POTÊNCIA: 0.45 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Evolution Broadcast MODELO: EBC1000

CÓDIGO: 043871710576 POTÊNCIA: 0.45 kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: VIMESA ANTENA GAP KILLER MODELO: GK-4

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 90 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 82 m BEAM TILT: ***** graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

RDS

Código PI: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 18/04/2020 09:46:04

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em

18/04/2020

Esta licença pode ser validada em 

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token

=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIwNWU5YWEzNjZkY2UwYw==
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Superintendência de Administração Geral
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças
Gerência de Arrecadação

Impresso por: Alex Castro Bittencourt Data/Hora: 10/06/2021 07:57:22

Extrato de Lançamentos

Nome da Entidade: TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA Nº FISTEL: 50418623899

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 81059347000101

Situação: Não licenciada Data Validade:  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: PR Proc. Caducidade: Não

Receita 
Est. /
Ref./
Parc. 

Ano 
Data

Vencimento 
Valor

Original 
Data do

Pagamento 
Valor
Pago 

Valor
Utilizado 

Seq. Situação 
Valor

Débito/Crédito
(R$) 

     7242 - PPDUR 1 2019 13/11/2019 R$ 280,70 15/10/2019 280,70 280,70 0001 Quitado 0,00 

     8766 - TFI 1 2020 16/05/2020 R$ 2.000,00 07/04/2020 2.000,00 2.000,00 0002 Quitado 0,00 

     1329 - TFF 1 2021 31/03/2021 R$ 660,00 22/03/2021 660,00 660,00 0003 Quitado 0,00 

     4200 - CFRP 1 2021 31/03/2021 R$ 100,00 22/03/2021 100,00 100,00 0004 Quitado 0,00 

     7242 - PPDUR 1 2021 19/06/2021 R$ 280,70 24/05/2021 280,70 280,70 0005 Quitado 0,00 

Total devido em 10/06/2021 (em reais): 0,00

Total de créditos em 10/06/2021 (em reais): 0,00

Legenda do Campo Situação

 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial 
 RN - Lançamento com Recurso Denegado 
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
 E - Lançamento em Execução Judicial 
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006 
 MO - Multa de Ofício 
 LO - Lançamento de Ofício 
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado 
 PA - Parcelamento: Parcela
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021061700023
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Nº 112, quinta-feira, 17 de junho de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

ATOS DE 15 DE JUNHO DE 2021

Nº 4.325 Processo n° 53500.027340/2021-46. Outorga autorização de uso de
radiofrequência(s) à UNITELECOM TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ nº 11.229.724/0001-28,
associada à autorização para execução do Serviço Limitado Privado - Prestação a Terceiros.

Nº 4.334 Processo n° 53500.035702/2021-72. Outorga autorização de uso de radiofrequência(s)
à PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA, CNPJ nº 27.142.058/0001-26, associada à autorização
para execução do Serviço Limitado Privado, aplicação Móvel Privativo.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 26 DE MAIO DE 2021

Nº 3.741 Processo nº 53500.032656/2021-50. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à EMPRESA DE COMUNICAO PIEMONTE LTDA, CNPJ 04.517.429/0001-01,
executante do Serviço de Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na
localidade de Campina Grande/PB.

Nº 3.742 Processo nº 53500.033752/2021-15. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA, CNPJ 81.059.347/0001-
01, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade
de Cascavel/PR.

Nº 3.743 Processo nº 53500.034308/2021-17. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à KTV RADIO E TELEVISAO LTDA, CNPJ 03.776.336/0001-39, executante do
Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de
C a c o a l / R O.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 8 DE JUNHO DE 2021

Nº 4.067 Processo nº 53500.033735/2021-88. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA, CNPJ
61.413.092/0001-26, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens - Digital, na localidade de Palmares/PE.

Nº 4.069 Processo nº 53500.033737/2021-77. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA, CNPJ
61.413.092/0001-26, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens - Digital, na localidade de Campo Alegre/AL.

Nº 4.073 Processo nº 53500.035158/2021-69. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à M. V. L - COMMUNICARE TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ
12.071.310/0001-86, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de Sons e
Imagens - Digital, na localidade de Altamira/PA.

Nº 4.076 Processo nº 53500.036881/2021-65. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO DIFUSORA DE SOLONOPOLE LTDA, CNPJ 07.532.369/0001-94,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de
Solonópole/CE.

Nº 4.078 Processo nº 53500.036995/2021-13. Outorga Autorização de Uso de
Radiofrequência à RADIO CLUBE DE GOIANIA SA, CNPJ 01.540.202/0001-99, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de Goiânia/GO.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATO Nº 4.379, DE 16 DE JUNHO DE 2021

Processo n° 53500.037695/2021-43.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) ao CENTRO GESTOR E

OPERACIONAL DO SISTEMA DE PROTECAO DA AMAZONIA, CNPJ nº 07.129.796/0001-26,
associada à autorização para execução do Serviço Limitado Privado, visando à captação e
transmissão de dados científicos.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

Ministério da Defesa

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA GM-MD N° 2.581, DE 15 DE JUNHO DE 2021

Revoga a Portaria Normativa nº 356/MD, de 30 de
abril de 2003.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso I, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 8º, caput,
inciso II, do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, e considerando o que consta
do Processo Administrativo nº 60580.000017/2021-48, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria Normativa nº 356/MD, de 30 de abril de 2003,
publicada no Diário Oficial da União nº 83, Seção 1, página 25, de 2 de maio de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º de julho de 2021.

WALTER SOUZA BRAGA NETTO

PORTARIA GM-MD N° 2.582, DE 15 DE JUNHO DE 2021

Revoga a Portaria nº 37/MD, de 19 de janeiro de
2004; a Portaria nº 2.622/MD, de 7 de dezembro de
2015; a Portaria Normativa nº 24/GM-MD, de 16 de
abril de 2019; a Portaria Normativa nº 25/GM-MD,
de 16 de abril de 2019; e a Portaria Normativa nº
26/GM-MD, de 16 de abril de 2019.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso de suas atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição, e observado o disposto no art. 8º,
incisos I e II, do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, e considerando o que
consta do Processo Administrativo nº 60041.000743/2021-68, resolve:

Art. 1º Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 37/MD, de 19 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial

da União nº 15, Seção 1, páginas 27 e 28, de 22 de janeiro de 2004;
II - a Portaria nº 2.622/MD, de 7 de dezembro de 2015, publicada no Diário

Oficial da União nº 235, Seção 1, página 37, de 9 de dezembro de 2015;
III - a Portaria Normativa nº 24/GM-MD, de 16 de abril de 2019, publicada no

Diário Oficial da União nº 77, Seção 1, página 101, de 23 de abril de 2019;
IV - a Portaria Normativa nº 25/GM-MD, de 16 de abril de 2019, publicada no

Diário Oficial da União nº 77, Seção 1, página 101, de 23 de abril de 2019; e
V - a Portaria Normativa nº 26/GM-MD, de 16 de abril de 2019, publicada no

Diário Oficial da União nº 77, Seção 1, página 101, de 23 de abril de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º de julho de 2021.

WALTER SOUZA BRAGA NETTO

COMANDO DA AERONÁUTICA

GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA GABAER Nº 601/GC4, DE 11 DE JUNHO DE 2021

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de conformidade com o previsto no art. 12
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, tendo em vista o disposto no § 1º do art. 23 da
Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de
abril de 2009, e considerando o que consta do Processo nº 67050.004071/2021-08, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica (EMAER) para
assinar o Acordo Específico a ser celebrado entre o COMAER e a EMBRAER para o empréstimo de
uma aeronave IU-50, para realização de ensaios em solo e em voo com o objetivo de certificação
do software do Sistema de Inspeção em Voo (SIV) embarcado nas aeronaves IU-50.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Ten Brig Ar CARLOS DE ALMEIDA BAPTISTA JUNIOR

Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.194, DE 15 DE JUNHO DE 2021

Delegação de competências de que trata a PORTARIA
INTERMINISTERIAL ME/SEGOV-PR Nº 6.145, DE 24 DE
MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO ESTRUTURAL E GESTÃO CORPORATIVA DA
SECRETARIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 10, parágrafo único, do Decreto nº 10.290, de 24 de
março de 2020, resolve:

Art. 1º Delegar as competências elencadas nos arts. 3º, 4º e 5º desta Portaria
aos Ordenadores de Despesas de Unidades Gestoras no âmbito da administração direta do
Ministério do Desenvolvimento Regional, conforme art. 23 da Portaria MDR nº 730, de 25
de março de 2020, e às unidades de planejamento e orçamento das entidades vinculadas
ao Ministério, conforme inciso V, art. 2º do Capítulo II do Anexo I do Decreto nº 10.290,
de 24 de março de 2020.

TÍTULO I
CAPÍTULO I
DOS CONCEITOS
Art. 2º Para fins deste capítulo considera-se os conceitos elencados no Art. 3º do

Capítulo II da Portaria Interministerial ME/SEGOV-PR Nº 6.145, de 24 de maio de 2021, e:
I - Unidades Gestoras: Unidade administrativa investida do poder de gerir

recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob descentralização;
II - Ordenadores de Despesas: Autoridade cujos atos resultem emissão de

empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União ou
pelos quais responda.

TÍTULO II
CAPÍTULO I
DAS EMENDAS INDIVIDUAIS, DE BANCADA ESTADUAL E DE RELATOR-GERAL
Art. 3º Na execução das emendas individuais obrigatórias, ficam delegadas às

unidades gestoras da administração direta e às unidades de planejamento e orçamento das
entidades vinculadas ao Ministério as atribuições constantes dos seguintes dispositivos da
Portaria Interministerial ME/SEGOV-PR Nº 6.145, de 24 de maio de 2021:

I - Da Indicação, Alteração e Priorização de Beneficiários - §3º, Art. 5º;
II - Da Análise das Emendas e dos Impedimentos de Ordem Técnica - Art. 6º;
III - Da Análise das Emendas e dos Impedimentos de Ordem Técnica na

Plataforma +Brasil - Art. 9º;
IV - Dos prazos e procedimentos para a superação de impedimentos de ordem

técnica - Arts. 10 e 11;
V - Da execução orçamentária - Arts. 14, 15 e 16;
VI - Das Alterações Orçamentárias - Art. 20 e §3º do Art. 22; e
VII - Das Disposições Finais - Arts. 25, 26 e 29.
Art. 4º Na execução das emendas de bancada estadual obrigatórias, ficam

delegadas às unidades gestoras da administração direta e às unidades de planejamento e
orçamento das entidades vinculadas ao Ministério as atribuições constantes dos Arts. 32, 33,
35, 37 e 38 da Portaria Interministerial ME/SEGOV-PR Nº 6.145, de 24 de maio de 2021.

Art. 5º Na execução das emendas de relator-geral, ficam delegadas às unidades
gestoras da administração direta e às unidades de planejamento e orçamento das
entidades vinculadas ao Ministério as atribuições constantes dos Arts. 42, 43 e 45 da
Portaria Interministerial ME/SEGOV-PR Nº 6.145, de 24 de maio de 2021.

Art. 6º As definições constantes desta Portaria não trazem prejuízo aos
procedimentos e prazos para alterações orçamentárias previstos na Portaria nº 4.967, de
29 de abril de 2021, da Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria Especial da Fazenda
do Ministério da Economia.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IGOR MONTEZUMA SALES FARIAS

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 1.197, DE 16 DE JUNHO DE 2021

Autoriza a transferência de recursos ao Município de
Juscimeira-MT, para a execução de ações de Defesa
Civil.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
neste ato representado pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL,
nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019, publicada no DOU, de 25 de janeiro
de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação de competência conferida pela
Portaria n. 730, de 25 de março de 2020, publicada no DOU, de 26 de março de 2020, Seção
1, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº
12.608, de 10 de abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de Juscimeira-MT, no valor
de R$ 1.362.805,43 (um milhão, trezentos e sessenta e dois mil oitocentos e cinco reais e
quarenta e três centavos), para a execução de ações de recuperação, descritas no Plano de
Trabalho integrante do processo n. 59053.002624/2019-15.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, correrão à conta da dotação
orçamentária, consignada no Orçamento Geral da União, para o Ministério do
Desenvolvimento Regional, Notas de Empenho n. 2019NE000300 e 2019NE000301,
Programa de Trabalho: 06.182.2040.22BO.0001 e 06.182.2040.22BO.0051; Natureza de
Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área técnica
competente, com cronograma de desembolso previsto para liberação dos recursos em
duas parcelas nos termos do art. 14 da Portaria n. 3.033, de 4 de dezembro de 2020.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será efetuada após
atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º do art. 13 da Portaria n. 3.033, de
4 de dezembro de 2020.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem implementadas,
o prazo de execução será de 365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário
Oficial da União (DOU).
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Órgão: Ministério das Comunicações/Agência Nacional de Telecomunicações/Superintendência de Outorga e Recursos à
Prestação/Gerência de Outorga e Licenciamento de Estações

ATOS DE 26 DE MAIO DE 2021

Nº 3.741 Processo nº 53500.032656/2021-50. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência
à EMPRESA DE COMUNICAO PIEMONTE LTDA, CNPJ 04.517.429/0001-01, executante do Serviço de
Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Campina Grande/PB.

Nº 3.742 Processo nº 53500.033752/2021-15. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à
TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA, CNPJ 81.059.347/0001-01, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Cascavel/PR.

Nº 3.743 Processo nº 53500.034308/2021-17. Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência
à KTV RADIO E TELEVISAO LTDA, CNPJ 03.776.336/0001-39, executante do Serviço de Retransmissão de
Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Cacoal/RO.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 7772/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53115.017857/2020-90

INTERESSADO: TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da
TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA, relativo ao pedido de renovação
de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média
adaptada para Frequência Modulada, no Município  no Município de Cascavel/PR,
referente ao seguinte período: 10/04/2021 a 10/04/2031.

 

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 7031/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 12462/2021/MCOM à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a

Interessada protocolou requerimento sob o no  53115.016547/2021-39,
acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela
Entidade, restando concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada
deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador e
aos empregados (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos;;

 

JUSTIFICATIVAS:

1)não foi possível localizar nos autos a documentação relativa ao
empregador, exceto o do ano de 2014 (SEI 7645990, fls. 72-73);
2) quanto à documentação relativa ao empregado, recomenda-se
apresentar também o comprovante de recolhimento do exercício de
2020 (ano do protocolo do requerimento).
 

4. Sem embargo da apresentação do documento vinculado ao SEI
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7645990, fl. 10, reitera-se pelo que foi solicitado no item 5 da Nota Técnica nº
7031/2021/SEI-MCOM (SEI 7570087), tendo em vista que a Entidade ainda
encontra-se com o status "(FM-C7) Aguardando Ato de RF", não estando, portanto,
devidamente licenciada.  Ressalta-se ser imprescindível a regularização da
situação perante a ANATEL para o deferimento do pedido de renovação.

 

CONCLUSÃO

5. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7772/SEI-MCOM, com vistas
ao atendimento da exigência formulada no parágrafo 3º, no prazo de 30 (trinta)
dias, sem prejuízo de antecipação de resposta, contado a partir de 30/06/2021,
conforme prazo previsto na Portaria MCOM nº 2.344, de 06 de abril de 2021,
publicada em 08 de abril de 2021, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.    

        
 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 25/06/2021, às 11:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7696388 e o código CRC 3729000F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.017857/2020-90 SEI nº 7696388
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 13838/2021/MCOM

Brasília, 23 de junho de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ Nº 81.059.347/0001-
01)
Av. Brasil, nº 6282, Edifício Central Park, sala 122, 123, 124, 12ª andar, Centro
85.810. 000 Cascável/PR

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53115.017857/2020-90.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 7772/2021/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, sem prejuízo de antecipação de resposta, contado a partir de
30/06/2021, conforme prazo previsto na Portaria MCOM nº 2.344, de 06 de abril de
2021, publicada em 08 de abril de 2021.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 25/06/2021, às 11:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7696421 e o código CRC EAC24448.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13838/2021/MCOM -  Processo
nº 53115.017857/2020-90 - Nº SEI: 7696421
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Correspondência Eletrônica - 7772209

Data de Envio: 
  25/06/2021 13:37:54

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    financeiro@capitalfm.com.br
    cantini@massafmcascavel.com.br
    comercialfm@capitalfm.com.br
    escrituracaofiscal@camagril.com.br
    contato@mouraeribeiro.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL - MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53115.017857/2020-90

INTERESSADA: TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7696421.html
    Nota_Tecnica_7696388.html
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SHIS QI 5 Bloco „F‟ Sala 332 Lago Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília – DF 

Telefones: (61) 3879.5003 / 3703.5558 
contato@mouraeribeiro.adv.br  

 

 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA KENIA DA SILVA VIEIRA, D.D. 
COORDENADORA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO 
COMERCIAL 
 

Ref.: Processo nº 53115.017857/2020-90 (Renovação de Outorga) 
        Ofício nº 13838/2021/MCOM 
        Nº SEI: 7696421 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA., pessoa 

jurídica devidamente identificada no Processo em epígrafe, 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada na localidade de Cascavel, estado do Paraná, vem, 

tempestivamente1, com os respeito e acatamento devidos, à ilustre 

presença de Vossa Senhoria, por intermédio de seus advogados 

subscritos in fine, expor para, ao final, requerer o que segue: 

 
I -  No último dia 25 de junho a Telecomunicações Campos 

Dourados Ltda. foi notificada por esta Pasta, nos termos do Ofício nº 

13838/2021/MCOM e da Nota Técnica nº 7772/2021/SEI-MCOM, contendo 

novas exigências para instruir o seu processo de Renovação de Outorga nº 

53115.017857/2020-90, pertinente ao exercício de 10.04.2021 a 

10.04.2031; 

                                                 
1
 Em atenção a Portaria nº 2.344, de 06 de abril de 2021 que “estabelece, no âmbito da 

Secretaria de Radiodifusão, do Ministério das Comunicações, a suspensão de prazos 

processuais administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do 
novo coronavírus (Covid-19)”. 
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SHIS QI 5 Bloco „F‟ Sala 332 Lago Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília – DF 

Telefones: (61) 3879.5003 / 3703.5558 
contato@mouraeribeiro.adv.br  

 

 

II -  Na hipótese a Telecomunicações Campos Dourados Ltda. 

solicita esclarecimentos desta ilustre Coordenação, especificamente sobre a 

obrigatoriedade de apresentação, no caso concreto, dos comprovantes de 

recolhimento das contribuições sindicais (patronal e dos empregados), 

referentes aos últimos 05 (cinco) anos; 

 

III -  Ora, sabe-se que a Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017 – 

conhecida na época como a „Reforma Trabalhista‟, alterou o artigo 579 da CLT, 

tornando a contribuição sindical não mais obrigatória, mas apenas 

condicionada à autorização prévia e expressa dos que participem de uma 

determinada categoria econômica ou profissional; 

 

IV -  Ademais, relevante recordar que o Decreto nº 88.066, de 22 de 

janeiro de 1983 restou revogado integralmente pelo Decreto nº 9.138, de 

22 de agosto de 2017, materializando na legislação específica de radiodifusão 

a desnecessidade de apresentação dos certificados de recolhimento das 

contribuições sindicais (empregador e empregados) na instrução dos processos 

de Renovação de Outorga; 

 

V -  Ainda, no caso deste processo de Renovação de Outorga da 

Telecomunicações Campos Dourados Ltda., não caberia nem o argumento 

de que tais documentos estariam sendo exigidos em razão da legislação da 

época do protocolo do requerimento, até porque tal pedido foi apresentado 

em 28 de outubro de 2020, ou seja, após a vigência do Decreto nº 9.138, de 

22 de agosto de 2017; 

 

VI -  Por estas razões, a Telecomunicações Campos Dourados Ltda. 

solicita mais informações desta Pasta acerca da necessidade de apresentação 

ou não de tais documentos no caso concreto, bem como, sendo possível, que 

seja disponibilizado o parecer da Casa Civil da Presidência da República que 

contenha os fatos e argumentos jurídicos que estão fundamentando esta 

mudança de posicionamento no âmbito da Secretaria de Radiodifusão – 

SERAD; 
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VII -  Sobre a observação contida no item 4. da Nota Técnica nº 

7772/2021/SEI-MCOM, a Telecomunicações Campos Dourados Ltda. 

informa que o seu responsável técnico já está tomando as medidas para 

regularizar o licenciamento de sua estação perante a Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL, por meio do protocolo SEI nº 

53500.046190/2021-70 – mas ainda aguarda análise conclusiva, 

visando atualizar o seu status perante o Sistema de Controle de 

Radiodifusão – SCR, operado pela plataforma Mosaico; 

 

VIII -  Neste sentido, em atenção ao que dispõe o artigo 5º da 

Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, a 

Telecomunicações Campos Dourados Ltda. solicita a suspensão do 

prazo para atendimento deste item até que seja concluído o processo de 

licenciamento de estações, estabelecido no artigo 6º do Decreto nº 

10.405, de 25 de junho de 2020; e 

 

IX -  Diante do exposto, cumpridas as formalidades de praxe, é a 

presente para solicitar que, depois de concluída a instrução processual, 

seja dado normal e célere prosseguimento ao pleito, com o deferimento 

da renovação, por novo período, da permissão que foi outorgada 

anteriormente a Telecomunicações Campos Dourados Ltda., para 

explorar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 

localidade de Cascavel, estado do Paraná. 

 

  Termos em que, 

  Pede e espera deferimento. 

 
Brasília – DF, 09 de julho de 2021. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 8892/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53115.017857/2020-90

INTERESSADO: TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da
TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA, relativo ao pedido de renovação
de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média
adaptada para Frequência Modulada, no Município  no Município de Cascavel/PR,
referente ao seguinte período: 10/04/2021 a 10/04/2031.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 7772/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 13838/2021/MCOM à Entidade, com vistas à complementação da
documentação, por recomendação da Casa Civil da Presidência da República. Em

resposta, por meio do protocolo no   53115.018422/2021-43, a Interessada
atendeu parcialmente ao solicitado. 

 

3. Acerca da documentação em questão, alega a Entidade, por meio da
Petição s/n (SEI 7864291):

 

"(...)

II - Na hipótese a Telecomunicações Campos Dourados
Ltda. solicita esclarecimentos desta ilustre Coordenação,
especificamente sobre a obrigatoriedade de apresentação,
no caso concreto, dos comprovantes de recolhimento das
contribuições sindicais (patronal e dos empregados),
referentes aos últimos 05 (cinco) anos;

III - Ora, sabe-se que a Lei nº 13.467, de 13 de julho de
2017 –conhecida na época como a  'Reforma Trabalhista',
alterou o artigo 579 da CLT, tornando a contribuição
sindical não mais obrigatória, mas apenas condicionada à
autorização prévia e expressa dos que participem de uma
determinada categoria econômica ou profissional;

IV - Ademais, relevante recordar que o Decreto nº 88.066,
de 22 de janeiro de 1983 restou revogado integralmente
pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017,
materializando na legislação específica de radiodifusão a
desnecessidade de apresentação dos certificados de
recolhimento das contribuições sindicais (empregador e
empregados) na instrução dos processos de Renovação de
Outorga;

V - Ainda, no caso deste processo de Renovação de
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V - Ainda, no caso deste processo de Renovação de
Outorga da Telecomunicações Campos Dourados Ltda.,
não caberia nem o argumento de que tais documentos
estariam sendo exigidos em razão da legislação da época
do protocolo do requerimento, até porque tal pedido foi
apresentado em 28 de outubro de 2020, ou seja, após a
vigência do Decreto nº9.138, de 22 de agosto de 2017;

VI - Por estas razões, a Telecomunicações Campos
Dourados Ltda.solicita mais informações desta Pasta
acerca da necessidade de apresentação ou não de tais
documentos no caso concreto, bem como, sendo possível,
que seja disponibilizado o parecer da Casa Civil da
Presidência da República que contenha os fatos e
argumentos jurídicos que estão fundamentando esta
mudança de posicionamento no âmbito da Secretaria de
Radiodifusão –SERAD;

(...)"

 

4. Sem embargos da informação acima, sobre a exigência de
apresentação dos comprovantes de recolhimento das contribuições sindicais ou
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos, esta secretaria esclarece
que, não obstante, a revogação do Decreto nº 88.066 de 22 de janeiro de 1983,
pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, encontra-se em vigor desde
11/07/2012, a Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012, que dispõe sobre o
procedimento de renovação de outorgas de concessões, permissões e
autorizações dos serviços de radiodifusão. Ainda que os anexos I e III estejam
revogados, subsiste ainda a orientação contida no Anexo II. 

 

5. Neste contexto, recomenda, a Casa Civil da Presidência da República,
por meio do processo n.º 53115.013247/2020-17 e anexos, o cumprimento do que
foi disposto na referida Portaria. Portanto, reitera-se uma vez mais, a exigência
formulada na Nota Técnica N.º 7772/2021/SEI-MCOM, para que a Interessada
apresente a documentação complementar, imprescindível a realização do feito:

 

4.1. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao
empregador e aos empregados  (ou comprovante de recolhimento
dos últimos cinco anos);

JUSTIFICATIVAS: não foi possível localizar nos autos a documentação
relativa ao empregador, exceto o do ano de 2014 (SEI 7645990, fls.
72-73). Ademais, quanto à documentação relativa ao empregado,
recomenda-se apresentar também o comprovante de recolhimento
do exercício de 2020 (ano do protocolo do requerimento).

4.2. Declaração de inexistência de parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido, direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485,
de 2011.

 

6. No tocante ao que foi solicitado por esta Pasta por meio do item 4, da
referida Nota Técnica, mister informar que a nova licença para funcionamento da
estação, deve seguir as formas e os prazos previstos na legislação que trata a
matéria, em especial, o Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020  e a  Portaria
MCom nº 1.459, de 23 de novembro de 2020 e sua alteração realizada pela
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Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021. Neste contexto, deve-se observar
os prazos prescritos nas normas acima mencionadas.

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 02/08/2021, às 13:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7917200 e o código CRC 6A4682AC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.017857/2020-90 SEI nº 7917200
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 16257/2021/MCOM

Brasília, 02 de agosto de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ Nº 81.059.347/0001-
01)
Av. Brasil, nº 6282, Edifício Central Park, sala 122, 123, 124, 12ª andar, Centro
85.810. 000 Cascável/PR

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53115.017857/2020-90.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 8892/2021/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
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Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 02/08/2021, às 15:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7945679 e o código CRC 1D19CD4B.

Anexos:

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 16257/2021/MCOM -  Processo
nº 53115.017857/2020-90 - Nº SEI: 7945679
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Correspondência Eletrônica - 7945907

Data de Envio: 
  02/08/2021 15:27:23

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    financeiro@capitalfm.com.br
    cantini@massafmcascavel.com.br
    comercialfm@capitalfm.com.br
    escrituracaofiscal@camagril.com.br
    contato@mouraeribeiro.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53115.017857/2020-90

INTERESSADA: TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7945679.html
    Nota_Tecnica_7917200.html

Correspondência Eletrônica CORRC_MCOM_DOC 7945907         SEI 53115.017857/2020-90 / pg. 6



 

SHIS QI 5 Bloco ‘F’ Sala 332 Lago Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília – DF 

Telefones: (61) 3879.5003 / 3703.5558 
contato@mouraeribeiro.adv.br  

 

 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA KENIA DA SILVA VIEIRA, D.D. 
COORDENADORA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO 
COMERCIAL 
 

Ref.: Processo nº 53115.017857/2020-90 (Renovação de Outorga) 
        Ofício nº 16257/2021/MCOM 
        Nº SEI: 7945679 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA., pessoa 

jurídica devidamente identificada no Processo em epígrafe, executante do 

serviço de radiodifusão sonora adaptado em frequência modulada na 

localidade de Cascavel, estado do Paraná, vem, tempestivamente, com os 

respeito e acatamento devidos, à ilustre presença de Vossa Senhoria, por 

intermédio de seus advogados subscritos in fine, requerer a juntada do 

anexo documento, em atenção ao Ofício nº 16257/2021/MCOM e Nota 

Técnica nº 8892/2021/SEI-MCOM, objetivando instruir o processo de 

Renovação de Outorga nº 53115.017857/2020-90, a saber: 

 

Relativo à entidade: 

 

 Declaração1, firmada pela representante legal, atestando 
a inexistência de parcela superior a 30% do capital social 
total e votante que seja detido, direta, indiretamente ou 
por meio de empresa sob controle comum, por prestadora 
de serviço de telecomunicações de interesse coletivo, nos 
termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

 

                                                 
1
 Documento nº 01 – Declaração, firmada pela atual representante legal da 

Telecomunicações Campos Dourados Ltda., a Sra. Márcia Setenareski Scanegatta, 
atendendo os termos da legislação de regência . 
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Por oportuno, mais uma vez, a Telecomunicações Campos 

Dourados Ltda. solicita informações desta Coordenação acerca da 

necessidade de atendimento das exigências formuladas no item 4.1. da Nota 

Técnica nº 8892/2021/SEI-MCOM, em razão de fato novo, consubstanciado 

na publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera a 

redação do artigo 112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão – RSR, 

para retirar do texto original o trecho “acompanhado da documentação exigida 

para habilitação à época do protocolo do requerimento de renovação de outorga” (grifo 

nosso). 

 

Ademais, o artigo 5º do referido Decreto preconiza que “os 

processos de pedido de renovação de outorga protocolados no Ministério das 

Comunicações até a data de publicação deste Decreto cujo requerimento esteja pendente 

de decisão serão instruídos conforme o disposto no art. 113 do Decreto nº 

52.795, de 1963” (destaque não constante do original). 

 

Nesse contexto, a despeito da vigência do mencionado Decreto 

iniciar apenas no próximo dia 1º de setembro, não há dúvidas que suas 

disposições se aplicarão ao presente processo de Renovação de Outorga, razão 

pela qual a Telecomunicações Campos Dourados Ltda. solicita informações 

de como proceder na hipótese. 

 

Ou seja, com a entrada em vigor do Decreto nº 10.775, somente 

o rol dos documentos constantes do artigo 113 do Regulamento de Serviços de 

Radiodifusão – RSR serão exigidos na instrução do processo de Renovação de 

Outorga? 

 

Outrossim, de acordo com a Nota Técnica nº 7469/2021/SEI-

MCOM, referente ao processo nº 53115.016163/2021/16, que deu ensejo ao 

mencionado Decreto, “a nova redação proposta além de atualizar o nome do 

Ministério das Comunicações, exclui a previsão de que a documentação a ser 

apresentada no momento da renovação, seja aquela exigida para habilitação à 

época do protocolo do requerimento de renovação de outorga. Essa atualização é 

importante, uma vez que mencionada redação pode ensejar dúvidas na interpretação de 

quais documentos seriam realmente necessários para a renovação da outorga. Tem-se 

que a renovação é o momento que o poder concedente tem de verificar se a entidade 
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mantém sua capacidade financeira e técnica, bem como a regularidade jurídica, fiscal e 

trabalhista, assim, resta claro que os documentos para renovação são os 

atualmente previstos no art. 113” (nosso destaque). 

 

Diante do exposto, cumpridas as formalidades de praxe, é a 

presente para solicitar que, depois de concluída a instrução processual, 

seja dado normal e célere prosseguimento ao pleito, com o deferimento 

da renovação, por novo período, da concessão que foi outorgada 

anteriormente a Telecomunicações Campos Dourados Ltda., para 

explorar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente 

adaptado em frequência modulada na localidade de Cascavel, estado do 

Paraná. 

 

  Termos em que, 

  Pede e espera deferimento. 

 
Brasília – DF, 27 de agosto de 2021. 
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DOCUMENTO Nº 01 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 11118/2021/SEI-MCOM

 

PROCESSO Nº: 53115.017857/2020-90

INTERESSADO: TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da
TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA., relativo ao pedido de renovação
de outorga para a exploração do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, no Município de Cascavel/PR, referente ao seguinte período: 10/04/2021
a 10/04/2031.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos
termos da Nota Técnica n.º 8892/2021/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do
Ofício n.º 16257/2021/MCOM à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota (SEI 7917200 e 7945679). Em

resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 53115.023898/2021-04,
acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de
agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que
aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de
documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de Outorga,
os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do
Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá
apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. Declaração, datada e assinada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço
de radiodifusão por novo período.

 

4. Por conseguinte, em razão da publicação do Decreto nº 10.775, de 23
de agosto de 2021 e levando-se em consideração o novo rol de documentos à
serem apresentados, solicitamos à entidade que desconsidere o teor da Nota
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Técnica n.º 8892/2021/SEI-MCOM e do Ofício n.º 16257/2021/MCOM (SEI 7917200
e 7945679).

 

5. Ademais, é necessário ressaltar que, com base na redação atual da
Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de 2020, alterada pela
Portaria nº 2.524, publicada em 05 de maio de 2021, o licenciamento da estação
passou a ser condição necessária à conclusão dos processos de renovação de
outorga, como forma de comprovar a regularidade técnica da interessada para a
execução do serviço outorgado, nos seguintes termos:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da
estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de
sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

(...)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de
nova licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu
vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do
vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de
renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme
art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (grifo
nosso)

 

6. Em consulta ao sistema MOSAICO/ANATEL, em 14/09/2021, verificou-se
que a estação da entidade para a execução do serviço na localidade de
Cascavel/PR, encontra-se com o status "FM-C2 (Canal Outorgado - Aguardando
Dados da Estação)", não estando, portanto, devidamente licenciada. Assim
sendo, ressalta-se ser imprescindível a regularização da situação perante
a ANATEL para o deferimento do pedido de renovação.

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica
à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa
Ferreira, Assistente Técnico, em 15/09/2021, às 15:34 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 15/09/2021, às 16:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8107950 e o código CRC F9031724.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.017857/2020-90 SEI nº 8107950
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
Processos de Renovação de Radiodifusão Comercial da Coordenação de Renovação

de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 19694/2021/MCOM

Brasília, 14 de setembro de 2021.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ Nº 81.059.347/0001-
01)
Av. Brasil, nº 6282, Edifício Central Park, sala 122, 123, 124, 12ª andar, Centro
85.810. 000 - Cascavel/PR

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53115.017857/2020-90.

 

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 11118/2021/SEI-MCOM, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,

Ofício 19694 (8108151)         SEI 53115.017857/2020-90 / pg. 11



em 15/09/2021, às 16:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8108151 e o código CRC 81E1B0B8.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19694/2021/MCOM -  Processo
nº 53115.017857/2020-90 - Nº SEI: 8108151
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Correspondência Eletrônica - 8121016

Data de Envio: 
  17/09/2021 09:15:38

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    financeiro@capitalfm.com.br
    cantini@massafmcascavel.com.br
    comercialfm@capitalfm.com.br
    escrituracaofiscal@camagril.com.br
    contato@mouraeribeiro.adv.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53115.017857/2020-90

INTERESSADA: - TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_8108151.html
    Nota_Tecnica_8107950.html
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SHIS QI 5 Bloco ‘F’ Sala 332 Lago Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília – DF 

Telefones: (61) 3879.5003 / 3703.5558 
contato@mouraeribeiro.adv.br  

 

 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA KENIA DA SILVA VIEIRA, D.D. 
COORDENADORA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO 
COMERCIAL 
 

Ref.: Processo nº 53115.017857/2020-90 (Renovação de Outorga) 
        Ofício nº 19694/2021/MCOM 
        Nº SEI: 8108151 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA., pessoa 

jurídica devidamente identificada no Processo em epígrafe, executante do 

serviço de radiodifusão sonora adaptado em frequência modulada na 

localidade de Cascavel, estado do Paraná, vem, tempestivamente, com os 

respeito e acatamento devidos, à ilustre presença de Vossa Senhoria, por 

intermédio de seus advogados subscritos in fine, requerer a juntada do 

anexo documento, em atenção ao Ofício nº 19694/2021/MCOM, 

atendendo a exigência formulada na Nota Técnica nº 11118/2021/SEI-

MCOM, objetivando instruir o processo de Renovação de Outorga nº 

53115.017857/2020-90, incluindo: 

 

Relativos à entidade: 

 

 Declaração1, firmada pela própria representante legal 
devidamente reconhecida por esta Pasta, a Sra. Márcia 
Setenareski Scanagatta, de que possui os recursos 
financeiros para executar o serviço de radiodifusão por 
novo período; e 

 

 Certidão simplificada2 atualizada, expedida pela Junta 
Comercial do Estado do Paraná – JUCEPAR. 

 

                                                 
1
 Documento nº 01. 

2
 Documento nº 02. 
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SHIS QI 5 Bloco ‘F’ Sala 332 Lago Sul 
CEP: 71.615-560 Brasília – DF 

Telefones: (61) 3879.5003 / 3703.5558 
contato@mouraeribeiro.adv.br  

 

 

Por oportuno, a Telecomunicações Campos Dourados Ltda. 

informa que está ultimando as medidas para regularizar o licenciamento 

de sua estação perante a Agência Nacional de Telecomunicações – 

ANATEL, nos termos do processo nº 53500.046190/2021-70, atendendo 

o prazo estabelecido pelo Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, 

razão pela qual solicita o sobrestamento do feito para atendimento deste 

item até que seja concluído o processo de licenciamento de estações. 

 

Diante do exposto, cumpridas as formalidades de praxe, é a 

presente para solicitar que, depois de concluída a instrução processual, 

seja dado normal e célere prosseguimento ao pleito, com o deferimento 

da renovação, por novo período, da concessão que foi outorgada 

anteriormente a Telecomunicações Campos Dourados Ltda., para 

explorar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente 

adaptado em frequência modulada na localidade de Cascavel, estado do 

Paraná. 

 

  Termos em que, 

  Pede e espera deferimento. 

 
Brasília – DF, 22 de setembro de 2021. 
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DOCUMENTO Nº 01 
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Capital Social
R$ 898.700,00 (oitocentos e noventa e oito mil e setecentos reais)
Capital Integralizado
R$ 898.700,00 (oitocentos e noventa e oito mil e setecentos reais)

Dados do Sócio
Nome
MARCIA SETENARESKI
SCANAGATTA

CPF/CNPJ
643.955.709-25

Participação no capital
R$ 44.935,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato

Nome
RAFAELA SCANAGATTA
GALLETTO SIMAO

CPF/CNPJ
055.063.039-20

Participação no capital
R$ 853.765,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato

Dados do Administrador
Nome
MARCIA SETENARESKI SCANAGATTA

CPF
643.955.709-25

Término do mandato

Último Arquivamento
Data
18/12/2020

Número
20207860688

Ato/eventos
310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41202094506

CNPJ
81.059.347/0001-01

Data de Ato Constitutivo
31/10/1988

Início de Atividade
31/10/1988

Endereço Completo
Avenida Brasil, Nº 6282, EDIF CENTRAL PARK;SALA 122 123 124;ANDAR 12;, Centro - Cascavel/PR - CEP 85810-000

Objeto Social
EXECUCAO DOS SERVICOS DE RADIODIFUSAO SONORA OU DE SONS E IMAGENS, EM QUALQUER LOCALIDADE DO TERRITORIO
NACIONAL, MEDIANTE CONCESSAO OU PERMISSAO DO GOVERNO FEDERAL.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/09/2021, às 13:34:36 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código XJMRXWVR.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral

PRC2108423270

Nome Empresarial: TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA - EPP

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2108423270

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1
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12 301 0750 2004 0015 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDO-
RES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES - NO ESTADO
DO PARA

101.928

PESSOA BENEFICIADA (UNIDADE) 120 S 3 1 90 0 100 101.928

1073 BRASIL UNIVERSITARIO 2.870.440

OPERACOES ESPECIAIS

12 122 1073 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

448.084

12 122 1073 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIO-
NAL

448.084

F 1 0 91 0 11 2 448.084

AT I V I D A D E S

12 364 1073 4002 ASSISTENCIA AO ESTUDANTE DO ENSINO DE GRADUA-
CAO

43.463

12 364 1073 4002 0015 ASSISTENCIA AO ESTUDANTE DO ENSINO DE GRADUA-
CAO - NO ESTADO DO PARA

43.463

ALUNO ASSISTIDO (UNIDADE) 60 F 3 2 90 0 100 43.463

12 364 1073 4009 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO 2.378.893

12 364 1073 4009 0015 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUACAO - NO ES-
TADO DO PARA

2.378.893

ALUNO MATRICULADO (UNIDADE) 700 F 1 1 90 0 11 2 2.036.747

F 3 2 90 0 11 2 342.146

TOTAL - FISCAL 2.870.440

TOTAL - SEGURIDADE 136.492

TOTAL - GERAL 3.006.932

DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2010

Renova a concessão outorgada à Fundação
Arquidiocesana de Cultura, para explorar
serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias, sem direito de exclusividade, no
Município de Aracaju, Estado do Sergipe.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e nos termos dos arts. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e 6o,
inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.048406/2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1o de
novembro de 2003, a concessão outorgada originariamente à Rádio
Cultura de Sergipe S.A. pelo Decreto no 46.396, de 9 de julho de
1959, posteriormente transferida para a Fundação Arquidiocesana de
Cultura pelo Decreto de 22 de dezembro de 1995, publicado no
Diário Oficial da União do dia 26 subseqüente, renovada pelo De-
creto de 11 de outubro de 2000, publicado no Diário Oficial da União
do dia 13 de outubro de 2000, aprovado pelo Decreto Legislativo no

660, de 20 de agosto de 2004, para explorar, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no
Município de Aracaju, Estado do Sergipe.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2010

Renova a concessão outorgada à Fundação
Frei Rogério, para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em ondas médias, sem
direito de exclusividade, no Município de
Curitibanos, Estado de Santa Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e nos termos dos arts. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e 6o,
inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.004799/2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de
maio de 2004, a concessão outorgada originariamente à Rádio Co-
roado Ltda. pela Portaria MVOP no 531, de 3 de junho de 1955,
transferida à Fundação Frei Rogério pelo Decreto no 91.387, de 1o de
julho de 1985, renovada pelo Decreto de 25 de junho de 2001,
publicado no Diário Oficial da União do dia 26 subseqüente, apro-
vado pelo Decreto Legislativo no 99, de 28 de fevereiro de 2005, para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em ondas médias, no Município de Curitibanos, Estado de Santa
Catarina.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2010

Renova a concessão outorgada à Telecomu-
nicções Campos Dourados Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em on-
das médias, sem direito de exclusividade, no
Município de Cascavel, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e nos termos dos arts. 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e 6º,
inciso I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 53740.000015/2001,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 10 de abril
de 2001, a concessão outorgada à Telecomunicações Campos Dou-
rados Ltda. pelo Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, aprovado
pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em ondas médias, no Município de Cascavel, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2010

Renova a concessão outorgada à Rádio No-
va Dracena Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias, sem
direito de exclusividade, no Município de
Dracena, Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e
nos termos dos arts. 6o da Lei n o 5.785, de 23 de junho de 1972, e 6o,
inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53000.007668/2005-67,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 19 de
maio de 2005, a concessão outorgada à Rádio Nova Dracena Ltda.
pela Portaria no 405, de 13 de maio de 1975, renovada pelo Decreto
de 11 de dezembro de 2001, publicado no Diário Oficial da União de
12 de dezembro de 2001, aprovado pelo Decreto Legislativo no 464,
de 2 de junho de 2005, para explorar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no Município de
Dracena, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2010

Renova a concessão outorgada à Rádio Es-
meralda Ltda., para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em ondas médias, sem
direito de exclusividade, no Município de
Vacaria, Estado do Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição,
e nos termos dos arts. 6o da Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, e 6o,
inciso I, do Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo no 53528.001878/2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1o de
maio de 2004, a concessão outorgada originariamente à Rádio Es-
meralda S.A. pela Portaria MVOP no 485, de 11 de outubro de 1960,
posteriormente autorizada a alterar seu tipo societário para Rádio
Esmeralda Ltda. pela Portaria no 380, de 23 de setembro de 1988,
renovada pelo Decreto de 30 de abril de 2002, publicado no Diário
Oficial da União do dia 2 de maio de 2002, aprovado pelo Decreto
Legislativo no 33, de 23 de janeiro de 2004, para explorar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no
Município de Vacaria, Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2010; 189o da Independência e 122o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Helio Costa

ricardo.costa
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de outubro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 492, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO PANEMA LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Andirá,
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 650,

de 31 de agosto de 2009, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 6
de março de 2006, a permissão outorgada à Rádio Panema Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na cidade de Andirá, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de outubro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 493, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO ELDORADO LTDA. pa-
ra explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

18 de abril de 2006, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 2003, a concessão outorgada à Rádio Eldorado Ltda. para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de outubro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 494, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à REDE COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO DE PELOTAS LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Pelotas,
Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 536,

de 26 de setembro de 2007, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
2 de setembro de 2001, a permissão outorgada à Rede Comunitária de
Comunicação de Pelotas Ltda. para explorar, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na
cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de outubro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 495, DE 2012

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO TRANSAMÉRICA FM
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em frequência modulada na
cidade de Ponta Porã, Estado de Mato
Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 575,

de 14 de agosto de 2009, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 7
de outubro de 2007, a permissão outorgada à Rádio Transamérica FM
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Ponta Porã,
Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de outubro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 496, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à RÁDIO VOZ DE ITABAIANA
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em ondas médias na cidade de
Itabaiana, Estado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

29 de março de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 15 de
março de 2005, a concessão outorgada à Rádio Voz de Itabaiana Ltda.

para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias na cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de outubro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 497, DE 2012

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à TELECOMUNICAÇÕES CAM-
POS DOURADOS LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em ondas
médias na cidade de Cascavel, Estado do
Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

30 de março de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 10 de
abril de 2001, a concessão outorgada à Telecomunicações Campos
Dourados Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em ondas médias na cidade de Cascavel,
Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de outubro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 498, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
AMIGOS DE BAIRROS para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.005, de 11 de dezembro de 2009, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária de Amigos de Bairros para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de outubro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 499, DE 2012

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CAFELAN-
DENSE para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Cafelândia,
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 243,

de 26 de março de 2010, que outorga autorização à Associação
Cultural Cafelandense para executar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Cafelândia, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 11 de outubro de 2012.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte
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Relatório do Canal

Id solicitação: 5d24d6d7a4938

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (45) 2267744 E-mail: capitalfm@unimidia.com.br

CNPJ: 81.059.347/0001-01 Número do Fistel: 50418623899

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 10/04/2001 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Termo Aditivo de Adaptação de Outorga de OM para FM, nº 165/2019, publicado no DOU de 18/09/2019, Processo nº 53000.018915/2014-41,

ID_OM57dbac6b115a1

Endereço Sede

Logradouro: RUA MARANHAO Complemento:

Bairro: ALTO ALEGRE Numero: 2955

Município: Cascavel UF: PR CEP: 85800000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: AV. BRASIL Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 6882

Município: Cascavel UF: PR CEP: 85810000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV. BRASIL Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 6882

Município: Cascavel UF: PR CEP: 85810000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Cascavel UF: PR

Parâmetros Técnicos

Canal: 255 Frequência: 98.9 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.6632kW

HCI: 82 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo: ZYG260

Data Último Licenciamento: 17/12/2020 Número da Licença: 53500.015637/2020-88

Estação Principal

Localização

Latitude: 24°57'17'' S Longitude: 53°27'30'' W Cota da base: 778.7 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 043871710576 Modelo: EBA3000

Fabricante: Evolution Broadcast Potência de Operação: 0.45 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 78-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 55 m Atenuação: 1.12 dB/100m Perdas Acessórias: 0.7 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: GK-4 Fabricante: VIMESA ANTENA GAP KILLER

Ganho: 3 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 90 º Polarização: Circular HCI: 82 m ERP Máxima: 0.66 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.42 5º: 0.3 10º: 0.24 15º: 0.19 20º: 0.15 25º: 0.07 30º: 0 35º: 0.02 40º: 0.07 45º: 0.09 50º: 0.11 55º: 0.11

60º: 0.11 65º: 0.13 70º: 0.15 75º: 0.15 80º: 0.15 85º: 0.15 90º: 0.15 95º: 0.15 100º: 0.15 105º: 0.15 110º: 0.15 115º: 0.13

120º: 0.11 125º: 0.11 130º: 0.11 135º: 0.09 140º: 0.07 145º: 0.03 150º: 0 155º: 0.02 160º: 0.08 165º: 0.19 170º: 0.33 175º: 0.49

180º: 0.7 185º: 0.98 190º: 1.29 195º: 1.62 200º: 1.97 205º: 2.35 210º: 2.73 215º: 3.07 220º: 3.4 225º: 3.74 230º: 4.05 235º: 4.3

240º: 4.52 245º: 4.71 250º: 4.87 255º: 4.99 260º: 5.07 265º: 5.12 270º: 5.14 275º: 5.12 280º: 5.07 285º: 4.99 290º: 4.87 295º: 4.71

300º: 4.52 305º: 4.3 310º: 4.03 315º: 3.69 320º: 3.33 325º: 3 330º: 2.64 335º: 2.22 340º: 1.78 345º: 1.34 350º: 0.94 355º: 0.64
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-
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Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 043871710576 Modelo: EBC1000

Fabricante: Evolution Broadcast Potência de Operação: 0.45 kW
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Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.66 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 97943 Decreto PR 11/07/1989 12/07/1989 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500475432019

20

1592 Despacho MCTIC 21/02/2020 28/02/2020 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 5 Decreto Legislativo CN 22/02/1991 25/02/1991 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 350 Portaria MC 23/07/1999 29/07/1999 Multa Jurídico

9999 13186 Ato ER 24/11/2000 02/01/2001 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 310101 Despacho MC 31/01/2001 Advertência Jurídico

9999 284 Portaria MC 25/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 29863 Ato ER 07/10/2002 09/10/2002 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 299 Exposição de

Motivos

MC 10/05/2006 11/03/2008 Transferência Indireta Jurídico

9999 164 Mensagem

Presidencial

PR 04/04/2008 07/04/2008 Transferência Indireta Jurídico

9999 271 Despacho MC 22/04/2009 Advertência Jurídico

9999 490 Portaria MC 07/10/2009 25/01/2010 Multa Jurídico

9999 0 Decreto PR 30/03/2010 31/03/2010 Renovação Jurídico

9999 249 Despacho SSCE 13/12/2011 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 72 Despacho DMC-SC 27/06/2012 Revogação de Autorização Técnico

9999 497 Decreto Legislativo CN 11/10/2012 15/10/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.076952/201

7-86

13070 Ato ORLE 17/10/2017 13/11/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.041735/201

9-37

6521 Ato ORLE 18/10/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.033752/202

1-15

3742 Ato ORLE 26/05/2021 17/06/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU Razão d

9999 5 Decreto Legislativo CN 22/02/1991 25/02/1991 Deliber.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA

CNPJ: 81.059.347/0001-01

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de
cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:35:26 do dia 07/10/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 06/11/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC

1 of 2 07/10/2021 09:35
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
  

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA. 
CNPJ            : 81.059.347/0001-01. 
ENDEREÇO : Rua Maranhão, nº 2.955 – Bairro Alto Alegre – Cascavel / PR. 
CEP              : 85.805-220. 
 
 

QUADRO DIRETIVO 
  
  

  
NOME 

  
CARGO 

 

  
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

  
  

NÚMERO 
  

DATA 
  
MÁRCIA SETENARESKI SCANAGATTA 
643.955.709-25 

  
ADMINISTRADORA 

 
 

 

 
299 

 

 
11/ 03/ 2008 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

  
Nº 

  
DATA  

    

Processo nº 53000.046445/2004-34 
 
SECAD/nsa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
  

FICHA CADASTRAL JURÍDICA 
  
ENTIDADE   : TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA. 
CNPJ            : 81.059.347/0001-01. 
  
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
  
 

  
5ª Alteração Contratual, de 16 de novembro de 2015.  

Registrado na JUCEPAR sob nº 20157367150, em 23/ 11/ 2015. 
 

  
NOME 

  
COTAS 

  
AÇÕES 

  

  
VALOR 
(REAIS) 

ORD. PREF. 
 
RAFAELA SCANAGATTA GALETTO 
055.063.039-20 
 
MÁRCIA SETENARESKI SCANAGATTA 
643.955.709-25 

 
853.765 

 
 

44.935 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
853.765,00 

 
 

44.935,00 

  
TOTAL 

  

 
898.700 

 
 

 
 

 
898.700,00 

Processo nº 53900.070507/2015-38 
  
SECAD/nsa. 
 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA
CNPJ

 81059347000101

Nº DA ESTAÇÃO

1012666821
SERVIÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
NAT. SERV. LATITUDE

24° 57' 16.99" S
LONGITUDE

53° 27' 29.99" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

AV. BRASIL, nº 6882.
DISTRITO

BAIRRO

CENTRO
MUNICÍPIO

Cascavel
UF

PR

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 12/07/2029

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Cascavel UF: PR

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 98.9 MHz CANAL: 255

CLASSE: B1 COTA BASE DA TORRE: 777

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYG260

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Cascavel

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: AV. BRASIL BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: Cascavel UF: PR

NUMERO: 6882 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Evolution Broadcast MODELO: EBA3000

CÓDIGO: 043871710576 POTÊNCIA: 0.45 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Evolution Broadcast MODELO: EBC1000

CÓDIGO: 043871710576 POTÊNCIA: 0.45 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: VIMESA ANTENA GAP KILLER MODELO: GK-4

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3 dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 90 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 82 m BEAM TILT: 0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS MODELO: LCF 78-50JA

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 04/04/2022 10:30:55

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em

15/12/2021

Esta licença pode ser validada em 

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token

=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIxNjFiOThmZjYxODBiZg==

http://www.tcpdf.org
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIxNjFiOThmZjYxODBiZg==
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIxNjFiOThmZjYxODBiZg==


Relatório do Canal

Id solicitação: 5d24d6d7a4938

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (45) 2267744 E-mail: capitalfm@unimidia.com.br

CNPJ: 81.059.347/0001-01 Número do Fistel: 50418623899

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 10/04/2001 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Termo Aditivo de Adaptação de Outorga de OM para FM, nº 165/2019, publicado no DOU de 18/09/2019, Processo nº 53000.018915/2014-41,

ID_OM57dbac6b115a1

Endereço Sede

Logradouro: RUA MARANHAO Complemento:

Bairro: ALTO ALEGRE Numero: 2955

Município: Cascavel UF: PR CEP: 85800000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: AV. BRASIL Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 6882

Município: Cascavel UF: PR CEP: 85810000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV. BRASIL Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 6882

Município: Cascavel UF: PR CEP: 85810000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Cascavel UF: PR

Parâmetros Técnicos

Canal: 255 Frequência: 98.9 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.6632kW

HCI: 82 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Apr 4, 2022 1/4



Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1012666821 Número Indicativo: ZYG260

Data Último Licenciamento: 15/12/2021 Número da Licença: 53500.076382/2021-19

Estação Principal

Localização

Latitude: 24°57'17'' S Longitude: 53°27'30'' W Cota da base: 777 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 043871710576 Modelo: EBA3000

Fabricante: Evolution Broadcast Potência de Operação: 0.45 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 78-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 55 m Atenuação: 1.12 dB/100m Perdas Acessórias: 0.7 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: GK-4 Fabricante: VIMESA ANTENA GAP KILLER

Ganho: 3 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 90 º Polarização: Circular HCI: 82 m ERP Máxima: 0.66 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.42 5º: 0.3 10º: 0.24 15º: 0.19 20º: 0.15 25º: 0.07 30º: 0 35º: 0.02 40º: 0.07 45º: 0.09 50º: 0.11 55º: 0.11

60º: 0.11 65º: 0.13 70º: 0.15 75º: 0.15 80º: 0.15 85º: 0.15 90º: 0.15 95º: 0.15 100º: 0.15 105º: 0.15 110º: 0.15 115º: 0.13

120º: 0.11 125º: 0.11 130º: 0.11 135º: 0.09 140º: 0.07 145º: 0.03 150º: 0 155º: 0.02 160º: 0.08 165º: 0.19 170º: 0.33 175º: 0.49

180º: 0.7 185º: 0.98 190º: 1.29 195º: 1.62 200º: 1.97 205º: 2.35 210º: 2.73 215º: 3.07 220º: 3.4 225º: 3.74 230º: 4.05 235º: 4.3

240º: 4.52 245º: 4.71 250º: 4.87 255º: 4.99 260º: 5.07 265º: 5.12 270º: 5.14 275º: 5.12 280º: 5.07 285º: 4.99 290º: 4.87 295º: 4.71

300º: 4.52 305º: 4.3 310º: 4.03 315º: 3.69 320º: 3.33 325º: 3 330º: 2.64 335º: 2.22 340º: 1.78 345º: 1.34 350º: 0.94 355º: 0.64

Coordenadas por radial

0º: Lat 24°4

8´56.66´´ S

Lon 53°27´

29.99´´ W

5º: Lat

24°49´8.01´

´ S Lon 53°

26´42.85´´

W

10º: Lat 24°

48´31.55´´

S Lon 53°2

5´47.92´´ W

15º: Lat 24°

48´41.62´´

S Lon 53°2

4´57.86´´ W

20º: Lat 24°

49´22.34´´

S Lon 53°2

4´19.66´´ W

25º: Lat

24°50´9.28´

´ S Lon 53°

23´50.24´´

W

30º: Lat 24°

49´59.51´´

S Lon 53°2

2´51.72´´ W

35º: Lat

24°50´3.73´

´ S Lon 53°

21´55.78´´

W

40º: Lat 24°

50´39.06´´

S Lon 53°2

1´22.14´´ W

45º: Lat 24°

51´26.42´´

S Lon

53°21´3.77´

´ W

50º: Lat 24°

51´55.22´´

S Lon 53°2

0´27.55´´ W

55º: Lat 24°

52´48.89´´

S Lon 53°2

0´28.18´´ W

60º: Lat 24°

53´16.11´´

S Lon 53°1

9´50.44´´ W

65º: Lat 24°

53´47.32´´

S Lon 53°1

9´14.81´´ W

70º: Lat 24°

54´28.87´´

S Lon

53°19´1.44´

´ W

75º: Lat 24°

55´15.86´´

S Lon 53°1

9´12.44´´ W

80º: Lat 24°

55´56.46´´

S Lon

53°19´7.82´

´ W

85º: Lat 24°

56´38.96´´

S Lon 53°1

9´33.23´´ W

90º: Lat 24°

57´16.78´´

S Lon

53°19´36.6´

´ W

95º: Lat 24°

57´53.78´´

S Lon 53°1

9´43.57´´ W

100º: Lat 24

°58´24.77´´

S Lon 53°2

0´24.93´´ W

105º: Lat 24

°58´51.98´´

S Lon 53°2

0´58.33´´ W

110º: Lat 24

°59´27.42´´

S Lon 53°2

0´54.18´´ W

115º: Lat

25°0´8.2´´

S Lon 53°2

0´44.49´´ W

120º: Lat

25°0´49.07´

´ S Lon 53°

20´44.35´´

W

125º: Lat

25°1´25.75´

´ S Lon

53°20´57.7´

´ W

130º: Lat

25°2´17.12´

´ S Lon 53°

20´55.02´´

W

135º: Lat

25°3´3.94´´

S Lon

53°21´6.87´

´ W

140º: Lat

25°3´47.42´

´ S Lon 53°

21´28.22´´

W

145º: Lat

25°4´22.28´

´ S Lon

53°22´1.14´

´ W

150º: Lat

25°4´30.22´

´ S Lon 53°

22´53.79´´

W

155º: Lat

25°4´33.21´

´ S Lon 53°

23´45.38´´

W

160º: Lat

25°5´20.49´

´ S Lon 53°

24´15.66´´

W

165º: Lat

25°5´11.1´´

S Lon

53°25´9.71´

´ W

170º: Lat

25°5´43.73´

´ S Lon 53°

25´51.32´´

W

175º: Lat

25°5´59.04´

´ S Lon 53°

26´39.55´´

W

180º: Lat

25°5´46.81´

´ S Lon 53°

27´29.99´´

W

185º: Lat

25°5´54.32´

´ S Lon 53°

28´19.97´´

W

190º: Lat

25°5´53.07´

´ S Lon 53°

29´10.47´´

W

195º: Lat

25°5´20.26´

´ S Lon 53°

29´52.98´´

W

200º: Lat

25°4´44.84´

´ S Lon 53°

30´29.97´´

W

205º: Lat

25°4´7.43´´

S Lon

53°31´1.3´´

W

210º: Lat

25°3´24.53´

´ S Lon 53°

31´24.27´´

W

215º: Lat

25°2´45.2´´

S Lon

53°31´43.7´

´ W

220º: Lat

25°2´5.75´´

S Lon 53°3

1´57.47´´ W

225º: Lat

25°1´16.7´´

S Lon

53°31´54.6´

´ W

230º: Lat

25°0´39.65´

´ S Lon 53°

31´56.58´´

W

235º: Lat

25°0´23.25´

´ S Lon 53°

32´23.63´´

W

240º: Lat

25°0´8.81´´

S Lon 53°3

2´58.55´´ W

245º: Lat 24

°59´44.19´´

S Lon 53°3

3´18.55´´ W

250º: Lat 24

°59´20.95´´

S Lon 53°3

3´46.12´´ W

255º: Lat 24

°58´50.75´´

S Lon

53°33´56.6´

´ W

260º: Lat 24

°58´21.49´´

S Lon 53°3

4´14.43´´ W

265º: Lat 24

°57´48.87´´

S Lon 53°3

4´13.86´´ W

270º: Lat 24

°57´16.85´´

S Lon

53°34´4.92´

´ W

275º: Lat 24

°56´44.39´´

S Lon 53°3

4´19.02´´ W

280º: Lat

24°56´9.71´

´ S Lon 53°

34´29.76´´

W

285º: Lat 24

°55´38.03´´

S Lon 53°3

4´16.63´´ W

290º: Lat

24°55´1.39´

´ S Lon

53°34´20.3´

´ W

295º: Lat 24

°54´29.49´´

S Lon

53°34´5.69´

´ W

300º: Lat 24

°53´51.73´´

S Lon

53°34´1.66´

´ W

305º: Lat 24

°52´57.06´´

S Lon 53°3

4´18.96´´ W

310º: Lat 24

°52´34.89´´

S Lon 53°3

3´40.41´´ W

315º: Lat 24

°52´10.05´´

S Lon

53°33´8.19´

´ W

320º: Lat 24

°51´37.22´´

S Lon 53°3

2´44.12´´ W

325º: Lat 24

°51´21.46´´

S Lon

53°32´4.3´´

W

330º: Lat 24

°50´40.59´´

S Lon 53°3

1´42.15´´ W

335º: Lat

24°50´9.28´

´ S Lon

53°31´9.74´

´ W

340º: Lat 24

°49´35.71´´

S Lon 53°3

0´34.96´´ W

345º: Lat 24

°49´32.01´´

S Lon 53°2

9´47.26´´ W

350º: Lat

24°49´4.25´

´ S Lon

53°29´5.71´

´ W

355º: Lat

24°49´3.28´

´ S Lon 53°

28´17.58´´

W

Distância por radial

0º: 15.5 5º: 15.2 10º: 16.5 15º: 16.5 20º: 15.6 25º: 14.6 30º: 15.6 35º: 16.3 40º: 16 45º: 15.3 50º: 15.5 55º: 14.4
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60º: 14.9 65º: 15.3 70º: 15.2 75º: 14.4 80º: 14.3 85º: 13.4 90º: 13.3 95º: 13.1 100º: 12.1 105º: 11.4 110º: 11.8 115º: 12.5

120º: 13.1 125º: 13.4 130º: 14.4 135º: 15.2 140º: 15.7 145º: 16 150º: 15.5 155º: 14.9 160º: 15.9 165º: 15.2 170º: 15.9 175º: 16.2

180º: 15.7 185º: 16 190º: 16.2 195º: 15.5 200º: 14.7 205º: 14 210º: 13.1 215º: 12.4 220º: 11.6 225º: 10.5 230º: 9.7 235º: 10

240º: 10.6 245º: 10.8 250º: 11.2 255º: 11.2 260º: 11.5 265º: 11.4 270º: 11.1 275º: 11.5 280º: 11.9 285º: 11.8 290º: 12.2 295º: 12.2

300º: 12.7 305º: 14 310º: 13.5 315º: 13.4 320º: 13.7 325º: 13.4 330º: 14.1 335º: 14.6 340º: 15.2 345º: 14.9 350º: 15.5 355º: 15.3

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 043871710576 Modelo: EBC1000

Fabricante: Evolution Broadcast Potência de Operação: 0.45 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.66 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 97943 Decreto PR 11/07/1989 12/07/1989 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500475432019

20

1592 Despacho MCTIC 21/02/2020 28/02/2020 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 5 Decreto Legislativo CN 22/02/1991 25/02/1991 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 350 Portaria MC 23/07/1999 29/07/1999 Multa Jurídico

9999 13186 Ato ER 24/11/2000 02/01/2001 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 310101 Despacho MC 31/01/2001 Advertência Jurídico

9999 284 Portaria MC 25/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 29863 Ato ER 07/10/2002 09/10/2002 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 299 Exposição de

Motivos

MC 10/05/2006 11/03/2008 Transferência Indireta Jurídico

9999 164 Mensagem

Presidencial

PR 04/04/2008 07/04/2008 Transferência Indireta Jurídico

9999 271 Despacho MC 22/04/2009 Advertência Jurídico

9999 490 Portaria MC 07/10/2009 25/01/2010 Multa Jurídico

9999 0 Decreto PR 30/03/2010 31/03/2010 Renovação Jurídico
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9999 249 Despacho SSCE 13/12/2011 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 72 Despacho DMC-SC 27/06/2012 Revogação de Autorização Técnico

9999 497 Decreto Legislativo CN 11/10/2012 15/10/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.076952/201

7-86

13070 Ato ORLE 17/10/2017 13/11/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.041735/201

9-37

6521 Ato ORLE 18/10/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.033752/202

1-15

3742 Ato ORLE 26/05/2021 17/06/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  81.059.347/0001-01
TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCIA
SETENARESKI
SCANEGATTA

643.955.709-
25

TELECOMUNICACOES
CAMPOS DOURADOS

LTDA

81.059.347/0001-
01

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- PR Cascavel

TELECOMUNICACOES
CAMPOS DOURADOS

LTDA

81.059.347/0001-
01 Sócio 44935 0,00% 0,00% FM -- PR Cascavel

RAFAELA
SCANAGATTA

GALETTO

055.063.039-
20

TELECOMUNICACOES
CAMPOS DOURADOS

LTDA

81.059.347/0001-
01 Sócio 853765 0,00% 0,00% FM -- PR Cascavel

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 04/04/2022          Hora: 10:33:11  

BOM DIA 
Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  055.063.039-20

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RAFAELA SCANAGATTA
GALETTO

055.063.039-
20

TELECOMUNICACOES
CAMPOS DOURADOS LTDA

81.059.347/0001-
01 Sócio 853765 0,00% 0,00% FM -- PR Cascavel

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 04/04/2022          Hora: 10:35:40  

BOM DIA 
Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  643.955.709-25

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCIA
SETENARESKI
SCANEGATTA

643.955.709-
25

TELECOMUNICACOES
CAMPOS DOURADOS

LTDA

81.059.347/0001-
01

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- PR Cascavel

TELECOMUNICACOES
CAMPOS DOURADOS

LTDA

81.059.347/0001-
01 Sócio 44935 0,00% 0,00% FM -- PR Cascavel

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 04/04/2022          Hora: 10:35:03  

BOM DIA 
Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


 

  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  PR Município:  Cascavel

Entidade Município Data Outorga Validade

CAMARA DOS DEPUTADOS Cascavel

FUNDACAO CANAL 20 Cascavel 30/06/2006 30/06/2016

PLANETA TERRA FM LTDA Cascavel 17/05/2010 17/05/2020

RADIO CIDADE DE CASCAVEL LTDA Cascavel 01/09/1997

RADIO CIDADE DE CASCAVEL LTDA Cascavel 03/08/1991 03/08/2001

RADIO COLMEIA LTDA Cascavel

RADIO VERDES CAMPOS LTDA Cascavel 04/10/2006 04/10/2016

TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA Cascavel 10/04/2001

TELECOMUNICACOES DELFIM LTDA Cascavel

Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 05/04/2022          Hora: 07:52:46

Registro 1 até 9 de 9 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA 
Ricardo da Costa

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/srd/?SISQSmodulo=210&SISQSsistema=16
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
Ricardo
Realce



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

 

Nome: TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA

CNPJ: 81.059.347/0001-01

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser
apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:34:44 do dia 04/04/2022 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 04/05/2022. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo: 53115.017857/2020-90
Entidade: TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA.
CNPJ nº: 81.059.347/0001-01
FISTEL nº: 50418623899
Localidade: Cascavel/PR
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga:  28/10/2020
 

Período: 10/04/2021 a 10/04/2031

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(●) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
1. Formulário de
requerimento de
renovação de
outorga,
disponibilizado
pelo MCOM,
firmado pelo
representante
legal da
Entidade,
acompanhado
das declarações
de que:

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

4-5
(6027292)

- Arts. 112 e
113 do
Decreto nº
52.795,
de 1963
(redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa
jurídica possui os
recursos
financeiros para
executar o
serviço de
radiodifusão por
novo período;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

4 (8136124)

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos
sócios ou
dirigentes
participa de

Checklist CORRC_MCOM 9647058         SEI 53115.017857/2020-90 / pg. 1



quadro societário
ou diretivo de
outras pessoas
jurídicas
executantes do
mesmo tipo de
serviço de
radiodifusão na
localidade em
que a concessão
ou a permissão
será renovada,
nem de outras
pessoas jurídicas
executantes de
serviço de
radiodifusão em
Municípios
diversos, em
número superior
ao estabelecido
como limite pela
legislação;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

4-5
(6027292)

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos
dirigentes está
em exercício de
mandato eletivo
que lhes
assegure
imunidade
parlamentar ou
de cargos ou
funções dos
quais decorra
foro especial;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

4-5
(6027292)

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

d) a pessoa
jurídica não está
impedida de
transacionar com
a administração
pública federal,
direta ou
indireta;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

4-5
(6027292)

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

e) a pessoa
jurídica atende o
disposto no art.
7º, inciso XXXIII
da Constituição;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

4-5
(6027292)

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

f) a pessoa
jurídica não
executa serviços
de radiodifusão
sem outorga;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

4-5
(6027292)

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos
sócios ou
dirigentes da
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pessoa jurídica
foi condenado
em decisão
transitada em
julgado ou
proferida por
órgão judicial
colegiado, pela
prática dos
ilícitos referidos
no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei
Complementar nº
64, de 1990;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

4-5
(6027292)

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

h) a pessoa
jurídica atende as
finalidades
educativas e
culturais
atinentes ao
serviço, bem
como cumpre
com os preceitos
e obrigações
firmadas em
contrato com o
Poder
Concedente,
elencados no art.
28, do Decreto nº
52.795/63;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

4-5
(6027292)

- Arts. 110 e
113-A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de
1963.

 

i) inexiste parcela
superior a 30%
do capital social
total e votante
que seja detido,
direta,
indiretamente ou
por meio de
empresa sob
controle comum,
por prestadora
de serviço de
telecomunicações
de interesse
coletivo, nos
termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

5 (8054518)

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de
13 de setembro
de 2011.

 

2. Comprovação
de respeito aos
limites de
outorga da
interessada,
sócios e
dirigentes
(SIACCO);

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

5-
7 (9644963);
(9652304)

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de
1967
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Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente,
emitida pelo
órgão de registro
competente em
que estiverem
arquivados os
atos constitutivos
da pessoa
jurídica;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

6 (8136124​)
- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

4. Certidão
negativa de
falência ou
recuperação
judicial, expedida
pelo distribuidor
da sede da
pessoa jurídica;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

59 (6027292)
- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

5. Prova de
inscrição no
Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica
- CNPJ da matriz
e, se for o caso,
da filial.

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

58 (6027292​)
- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

6. Prova de
regularidade
perante as
Fazendas federal,
estadual,
municipal (ou
distrital) da sede
da entidade;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

Fed.  60 (6027292)

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

Est.  61 (6027292)

Mun.  62 (6027292)

7. Prova de
regularidade do
recolhimento dos
recursos do
Fundo de
Fiscalização das
Telecomunicações
– Fistel.

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

9 (9644963)
- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

8. Prova de
regularidade
relativa à
Seguridade Social
– INSS e ao Fundo
de Garantia do
Tempo de Serviço
– FGTS.

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS  60 (6027292)

- Art. 113, inciso
VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
FGTS  65 (6027292)

9. Prova de
inexistência de
débitos
inadimplidos
perante a Justiça
do Trabalho, por
meio da
apresentação de (●) Sim - Art. 113, inciso IX
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certidão negativa,
nos termos do
disposto no Título
VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de
1º de maio de
1943 -
Consolidação das
Leis do Trabalho;

() Não
() Não se aplica

 66 (6027292) do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

10. Comprovação
da condição de
brasileiro nato ou
naturalizado há
mais de dez anos,
feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de
nascimento ou
casamento; (ii)
certidão de
reservista; (iii)
cédula de
identidade; (iv)
certificado de
naturalização
expedido há mais
de dez anos; (v)
carteira
profissional; (vi)
Carteira de
Trabalho e
Previdência Social
- CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira
Nacional de
Habilitação - CNH
e o Cadastro de
Pessoas Físicas -
CPF não serão
aceitos para
comprovar a
nacionalidade.

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

(7645990)

6-7 Márcia
Setenareski
Scanagatta;

8-9 Rafaela
Scanagatta
Galletto Simão

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal.

 

11. Estação
licenciada para a
execução do
serviço objeto da
outorga;

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

 (9640359)
- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Consulta à
Coordenação-
Geral de
Fiscalização e
Monitoramento -
CGFM, quanto à
existência de
pena de cassação
ou de Processo de
Apuração de
Infração
instaurado em
desfavor da

(●) Sim
() Não
() Não se aplica

 (7131809)

Parecer Referencial
nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU
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entidade, cuja
penalidade
cabível seja
cassação.

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base
Legal

Observações

13. Declaração,
firmada pelos
dirigentes da Entidade
e da Pessoa Jurídica
sócia, de que:
- No mínimo, setenta
por cento do capital
social total e votante
da pessoa jurídica
interessada pertence a
brasileiros natos ou
naturalizados há
mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios
ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia
participa do quadro
societário ou diretivo
de outras pessoas
jurídicas executantes
do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão
na localidade em que a
concessão ou a
permissão é
pretendida, nem de
outras pessoas
jurídicas executantes
de serviço de
radiodifusão em
Municípios diversos,
em excesso aos limites
estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios
ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia
foram condenados em
decisão transitada em
julgado ou proferida
por órgão judicial
colegiado pela prática
dos ilícitos referidos
no art. 1º, caput, inciso
I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64,
de 1990.

() Sim
() Não
(●) Não se
aplica

n/a

- Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

14. Certidão
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simplificada ou
documento
equivalente, emitida
pelo órgão de registro
competente em que
estiverem arquivados
os atos constitutivos da
pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(●) Não se
aplica

n/a

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto
na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro,
em 06/04/2022, às 18:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9647058 e o código CRC 038D40D9.

Referência: Processo nº 53115.017857/2020-90 SEI nº 9647058
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 4476/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53115.017857/2020-90
INTERESSADO: TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA​.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela Telecomunicações Campos Dourados ltda, inscrita no CNPJ nº
81.059.347/0001-01, objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Cascavel/PR,
vinculado ao FISTEL nº 50418623899, referente ao período de 10 de abril de
2021 a 10 de abril de 2031. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 7031/2021/SEI-MCOM, nº
7772/2021/SEI-MCOM, nº 8892/2021/SEI-MCOM e nº 11118/2021/SEI-MCOM,
acompanhadas dos Ofícios nº 12462/2021/MCOM, nº 13838/2021/MCOM,
nº16257/2021/MCOM e nº 19694/2021/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão
solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao
deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 7570087 e SEI 7580433; SEI
7696388 e SEI 7696421; SEI 7917200 e SEI 7945679; SEI 8107950 e SEI 8108151).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão
(Protocolos nº 53115.016547/2021-39, 53115.018422/2021-43,
53115.023898/2021-04 e nº 53115.026541/2021-70).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora
pode ser renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos,
mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da
República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, §
5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, §
1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à
demonstração do preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº
4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº
52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em
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consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação
aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da
pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações,
nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto
no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação
prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior
ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática
dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público
por ocasião da renovação, como forma de evitar eventual constituição de
monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos
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parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.
 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Telecomunicações Campos
Dourados ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média,
conforme Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, e Decreto Legislativo nº 5,
de 22 de fevereiro de 1991, publicados respectivamente no Diário Oficial da União
do dia 12 de julho de 1989 e do dia 25 de fevereiro de 1991 (SEI 8159357 - Págs.
8-9). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade foi
publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de abril de 1991 (SEI 8159357 -
Págs. 4-7).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último
pedido de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao
decênio de 2001-2011. De acordo com o Decreto s/n, de 30 de março de 2010,
publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de março de 2010, a concessão foi
renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 10 de abril de 2001 (SEI
8202139 - Pág. 1). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 497, de 2012,
publicado no Diário Oficial da União do dia 15 de outubro de 2012 (SEI 8202139 -
Pág. 2). 

 

9. Concernente ao período de 2011-2021, a entidade apresentou o
pedido de renovação no dia 3 de março de 2011, gerando o protocolo
nº 53000.011083/2011-90, acompanhado de parte da documentação exigida até
então. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga formulado
pela entidade foi apresentado fora do prazo legal vigente à época. A antiga
redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo
da outorga, ou seja, entre 10 de outubro de 2010 e 10 de janeiro de 2011. Não
obstante, verificou-se que o decênio venceu sem que houvesse decisão conclusiva
quanto ao pedido formulado. 

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais
e humanas constituem uma realidade burocrática no âmbito do serviço público,
impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser
vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela
assoberbada máquina administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços
de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante
aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar com o
advento da Lei nº 13.424/2017, os requerimentos de renovação, protocolados fora
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do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, conforme infere-se do
art. 2º, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de
serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até a data de
publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de
outorga de entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação
intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei.
(grifo nosso)

 

13. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da
Interessada, referente ao período de 2011-2021, fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de procedibilidade,
ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

14. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em
28 de outubro de 2020, a entidade apresentou perante o Ministério das
Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço,
por novo período (SEI 6027292 - Págs. 4-5). Portanto, o pedido de renovação de
outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei n.º 5.785/1972, qual
seja, de 10 de abril de 2020 a 10 de abril de 2021.

 

15. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
( S E I 9647058). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

Nota Técnica 4476 (9647746)         SEI 53115.017857/2020-90 / pg. 11



II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada
documentação, notadamente as certidões exigidas pelo Ministério das
Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo
de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186
do Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do
supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão
simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este
Ministério das Comunicações (SEI 8136124 - Pág. 6).

 

18. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei n.º 236/1967, conforme pesquisa
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em
4 de abril de 2022 (SEI 9644963, Págs. 5-7; e SEI 9652304).

 

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, a entidade explora somente o serviço de
radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de
outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. De igual modo, a
sócia administradora Márcia Setenareski Scanegatta e a sócia Rafaela Scanegatta
Galletto Simão não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão.

 

20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a
aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da
prestação do serviço de radiodifusão (SEI 9644963 - Págs. 3-4). Nesse sentido,
a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível
seja a cassação (SEI 7131809).

 

21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça
de Justiça do Estado do Paraná, atestando a inexistência de registro de distribuição
de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9647058).
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22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer
elementos que desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

23. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto n.º 8.139,
de 7 de novembro de 2013. A adaptação se materializou pela celebração de
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se colacionada os
autos (SEI 8159357 - Págs. 1-3).

 

24. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação
de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das
permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de
renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021,
a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da
estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de
sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características
técnicas constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser
elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes
informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e
auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou
diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do
pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo
de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de
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características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de
funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o
atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de
nova licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu
vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do
vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de
renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.

 

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no
projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação
da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de
vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.

 

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços
de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,
sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento
da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de
emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a
entidade obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença
para funcionamento da estação foi emitida em 15 de dezembro de 2021, com
validade até 12 de julho de 2029 (SEI 9640359).

 

28. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Cascavel/PR, nos
termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos
ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes
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providências, em caso de aprovação desta manifestação:
 

a) envio dos autos (i) à Consultoria Jurídica junto ao Ministério
das Comunicações, para análise da regularidade jurídica do pedido
de renovação da outorga em testilha, incluindo as minutas
colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73
de 1993, e

b) posterior remessa dos autos (ii) ao Gabinete do Ministro de
Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art.
5º, da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro,
em 06/04/2022, às 18:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 06/04/2022, às 18:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 06/04/2022, às 18:57 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
11/04/2022, às 13:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9647746 e o código CRC 8C3E8442.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53115.017857/2020-90, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
4476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
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R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 10 de abril de 2021, a concessão
outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº
81.059.347/0001-01), nos termos do Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989,
publicado em 12 de julho de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22
de fevereiro de 1991, publicado em  25 de fevereiro de 1991, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Cascavel, Estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53115.017857/2020-90, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
4476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, acompanhado
da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de abril de 2021, a concessão
outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº
81.059.347/0001-01), nos termos do Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989,
publicado em 12 de julho de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22
de fevereiro de 1991, publicado em  25 de fevereiro de 1991, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Cascavel, Estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53115.017857/2020-90 SEI nº 9647746
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 18429/2022/MCOM

Brasília, 11 de abril de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 4476/2022/SEI-MCOM (9647746)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 4476/2022/SEI-
MCOM (9647746), para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 11/04/2022, às 16:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9670633 e o código CRC 6AE65789.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 18429/2022/MCOM -
 Processo nº 53115.017857/2020-90 - Nº SEI: 9670633
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.017857/2020-90
 
INTERESSADAS: TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA  e SECRETARIA DE
RADIODIFUSÃO - SERAD.
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA.
VIABILIDADE.

 
EMENTA:
 
I - Pleito formulado pela TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA., com o objetivo

de renovar a outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Cascavel/PR, referente ao período de 10 de abril de 2021 a 10 de
abril de 2031.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA
Nº 4476/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante do parágrafo 49 deste
parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela

TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA., objetivando à renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Cascavel/PR, referente ao período de 10 de abril de 2021 a 10 de abril de 2031.
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2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 4476/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9647746), da

Secretaria de Radiodifusão - SERAD, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa
os autos:

 
"7.       No caso em apreço, conferiu-se à Telecomunicações Campos Dourados ltda a outorga do serviço

de radiodifusão sonora, em onda média, conforme Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, e Decreto Legislativo nº 5,
de 22 de fevereiro de 1991, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 12 de julho de 1989 e do dia
25 de fevereiro de 1991 (SEI 8159357 - Págs. 8-9). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a
entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de abril de 1991 (SEI 8159357 - Págs. 4-7).

 
8.         Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de

outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2001-2011. De acordo com o Decreto s/n, de 30 de
março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de março de 2010, a concessão foi renovada, pelo prazo
de 10 (dez) anos, a partir de 10 de abril de 2001 (SEI 8202139 - Pág. 1). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo
nº 497, de 2012, publicado no Diário Oficial da União do dia 15 de outubro de 2012 (SEI 8202139 - Pág. 2).

 
 9.        Concernente ao período de 2011-2021, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 3 de

março de 2011, gerando o protocolo nº 53000.011083/2011-90, acompanhado de parte da documentação exigida até
então. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado fora do
prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 10 de outubro de 2010 e 10 de janeiro de 2011. Não
obstante, verificou-se que o decênio venceu sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.”

 
3.                     No requerimento protocolado em 28 de outubro de 2020, a entidade apresentou perante o

Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço de radiodifusão sonora
para novo decênio, 2021-2031 (SEI nº 6027292 - págs. 4-5), solicitando, assim, a renovação da outorga que detém,
deflagrando o presente processo administrativo.  

 
4.          Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Radiodifusão por meio da citada NOTA

TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica desta
CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Cascavel/PR,
nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 
6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso

V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11,
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a

regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço
de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos
atos normativos incidentes.
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8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se

sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento
de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes
revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três,
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. Legislação aplicável
 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o

arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,

que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela
União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução

de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de
sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as
de televisão".

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar

os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões

relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o
interesse público em sua existência".
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16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional
de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17.         No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,

a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º
do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão
e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação

de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder
Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada
ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter
precário". 

 
19.             Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.
165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão
do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº

52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de
aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
21.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os

elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 
II.3 Do Pedido de Renovação
 
22.                   Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de

renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Cascavel/PR, para o período compreendido entre 10 de abril de 2021
a 10 de abril de 2031, de interesse da TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA., atestando a
adequação da documentação por ela apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 4476/2022/SEI-MCOM (SEI nº
9647746).

 
23.                   Conforme se extrai dos autos, a primeira outorga do serviço de radiodifusão sonora

supracitada foi conferida à referida entidade com a publicação do Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, e do
Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, publicados, respectivamente, no DOU de 12 de julho de 1989 e
de 25 de fevereiro de 1991 (SEI nº 8159357 - págs. 8-9). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a
entidade foi publicado no DOU de 10 de abril de 1991 (SEI nº 8159357 - págs. 4-7).

 
24.                   O último pedido de renovação de outorga deferido in casu, referente ao decênio de 2001-

2011, ocorreu por intermédio do Decreto s/n, de 30 de março de 2010, publicado no DOU do dia 31 de março de 2010,
chancelado pelo Decreto Legislativo nº 497, de 2012, publicado no DOU do dia 15 de outubro de 2012 (SEI Nº
8202139 - pág. 2).
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25.                   Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 10 de
abril de 2011, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à sua validade.

 
26.                   Isto porque, em relação ao decênio de 2011-2021, a entidade apresentou o pedido de

renovação somente no dia 3 de março de 2011, ou seja, fora do prazo legal vigente à época, conforme Processo nº
53000.011083/2011-90,

 
27.              De fato, a antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas

interessadas na renovação da outorga que detinham deveriam apresentar o respectivo requerimento entre os 6 (seis) e os 3
(três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, no caso dos autos, entre 10 de outubro de 2010 e 10 de janeiro
de 2011. De todo modo, o processo foi alvo de diversas análises, sem que tivesse havido qualquer andamento nos autos,
encerrando-se novo decênio sem decisão conclusiva quanto ao pleito.

 
28.                   Argumentou a SERAD ser importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas

constituem uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um
quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos, conduzindo, inevitavelmente, à hierarquização de prioridades, sem
caracterizar, todavia, descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 
29.                   Aduziu, ainda, ter aquela Secretaria grande dificuldade em efetuar, com a celeridade

almejada, a análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, em face da
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto, em que pese, apesar de todas as dificuldades, o constante
aperfeiçoamento que emprega na análise dos processos ao longo dos anos.

 
30.                   De qualquer sorte, revela-se importante aduzir ter sido possível recepcionar o pedido

intempestivo de renovação in casu (período de 2003-2013), em razão do advento da referida Lei nº 13.424, de 2017, que
admitiu viessem a ser reconhecidos por esta Pasta Ministerial os requerimentos administrativos protocolados fora do
prazo legal, nas condições previstas no seu art. 2º, que estabelece, in verbis:

 
       “Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de

radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

 
Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de

entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei”.
(grifo nosso)

 
31.                   Uma vez alcançado o presente pedido de renovação de outorga pelos efeitos do dispositivo

transcrito acima, observa-se, em relação à tempestividade do caso dos autos, ter sido apresentada pela entidade
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço em 28 de outubro de 2020, ou seja, entre 10 de abril
de 2020 a 10 de abril de 2021 (SEI nº 6027292 – p0ágs. 4-5), dentro, assim, do interstício previsto na nova redação
dada ao caput ao art. 4º  da Lei nº 5.785/72, sendo possível, portanto, reconhecer como tempestivo o pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade, eis que protocolado no prazo legal vigente.

 
32.                   A petição foi firmada pela sócia administradora, Márcia Setenareski Scanegatta,

designada para a função na Cláusula Quarta do Quarta Alteração de Contrato Social da entidade (SEI nº 9647058,
pág. 22).

 
33.                   Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento a todos os requisitos

pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados,
segundo lista de verificação de documentos (SEI nº 9647058). 
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34.             Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021,
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da

pessoa jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de

2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –

FGTS (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo

período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao
estabelecido como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
35.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 
"2.       Por meio das Notas Técnicas nº 7031/2021/SEI-MCOM, nº 7772/2021/SEI-MCOM, nº

8892/2021/SEI-MCOM e nº 11118/2021/SEI-MCOM, acompanhadas dos Ofícios nº 12462/2021/MCOM, nº
13838/2021/MCOM, nº16257/2021/MCOM e nº 19694/2021/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à
entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI
7570087 e SEI 7580433; SEI 7696388 e SEI 7696421; SEI 7917200 e SEI 7945679; SEI 8107950 e SEI 8108151).

 
 3.        Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do

exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão
(Protocolos nº 53115.016547/2021-39, 53115.018422/2021-43, 53115.023898/2021-04 e nº 53115.026541/2021-70).”
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36.                   Aduzindo, ademais, que:
 
"15.     A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade

com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 9647058). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de

outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou

entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’
 
16.       Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões

exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

 
37.                   Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das

declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI nº
8136124 - pág. 6).

 
38.                   A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no

art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO em 4 de abril de 2022 (SEI nº 9644963, págs. 5-7; e SEI nº 9652304).

 
39.                   Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora somente o serviço de

radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do
serviço de radiodifusão. De igual modo, a sócia administradora Márcia Setenareski Scanegatta e a sócia Rafaela
Scanegatta Galletto Simão não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão.

 
40.                   Em sequência, acrescentou não ter vislumbrado, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a

aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI nº
9644963 - págs. 3-4). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não
está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI nº 7131809).

 
41.                   Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SEI nº

9647058:
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- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, atestando a inexistência de registro de

distribuição de ações falimentares em seu desfavor;
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas

obrigações tributárias;
- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,

comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

 
42                    Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que

desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do
serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 
43.               Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº

10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para
fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art.
3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de
maio de 2021, a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos

estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse
da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema

radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da

estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria

técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.
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§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando
verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

 
44.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da

estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.

 
45.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de

radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na
renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 
46.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve

licença para funcionamento da estação, emitida em 21 de setembro de 2020, válida até 17 de junho de 2022 (SEI
8539723 e 8539730).

 
47.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca

do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
48.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos

aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais
pretendidos.

 
49.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte

interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência,
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a
documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do
art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
50.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente

processo, opina-se pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 19 de abril de 2022.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
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Advogada da União
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115017857202090 e da chave de acesso 77ba6af2

 

Documento assinado eletronicamente por LIDIA MIRANDA DE LIMA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 867857592 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LIDIA MIRANDA DE LIMA. Data e Hora: 19-04-2022
13:28. Número de Série: 17444135. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Parecer Jurídico n. 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9718668)         SEI 53115.017857/2020-90 / pg. 28



19/04/2022 15:58 https://sapiens.agu.gov.br/documento/867852499

https://sapiens.agu.gov.br/documento/867852499 1/2

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 00749/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.017857/2020-90
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptada)

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de
Lima, advogada da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Telecomunicações Campos Dourados Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em onda média,
adaptado para frequência modulada, no Município de Cascavel/PR, no período de 10 de abril de 2021 a 10 de abril de
2031.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados
os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), conforme os
termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962
(que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art.
110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017,
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4476/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), no Município de Cascavel/PR, concedida à entidade Telecomunicações Campos Dourados Ltda.

 
5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 10 de abril de 2021 a
10 de abril de 2031.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à Telecomunicações Campos Dourados Ltda.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 19 de abril de 2022.
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assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115017857202090 e da chave de acesso 77ba6af2

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 867852499 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 19-04-
2022 15:24. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00754/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53115.017857/2020-90
INTERESSADOS: TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA - EPP - RADIO CBN CASCAVEL
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 19 de abril de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53115017857202090 e da chave de acesso 77ba6af2

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 867988290 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 19-04-
2022 15:34. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 5352, DE 19 DE ABRIL​ DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53115.017857/2020-90, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
4476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 00209/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 10 de abril de 2021, a concessão
outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº
81.059.347/0001-01), nos termos do Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989,
publicado em 12 de julho de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22
de fevereiro de 1991, publicado em  25 de fevereiro de 1991, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Cascavel, Estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/05/2022, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9719422 e o código CRC 89392E1F.
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 19 de abril de 2022.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53115.017857/2020-90, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
4476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 00209/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  5352, de  19 de Abril de 2022,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
abril de 2021, a concessão outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS
LTDA (CNPJ nº 81.059.347/0001-01), nos termos do Decreto nº 97.943, de 11 de
julho de 1989, publicado em 12 de julho de 1989, chancelado pelo Decreto
Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, publicado em  25 de fevereiro de
1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Cascavel, Estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/05/2022, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9719436 e o código CRC 2671A804.

Referência: Processo nº 53115.017857/2020-90 SEI nº 9719436

Exposição de Motivos Renovação (9719436)         SEI 53115.017857/2020-90 / pg. 34

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 18793/2022/MCOM

Brasília, 20 de abril de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 5352/2022/SEI-MCOM (9719422) e
Exposição de Motivos (9719436)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 4476/2022/SEI-
MCOM (9647746) e no Parecer Jurídico nº 0209/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (9718668), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº
5352/2022/SEI-MCOM (9719422) e Exposição de Motivos (9719436), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 20/04/2022, às 14:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9721330 e o código CRC 7F032D24.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 18793/2022/MCOM -
 Processo nº 53115.017857/2020-90 - Nº SEI: 9721330
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 16/05/2022 17:15:08
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 7130378
   Data prevista de publicação: 17/05/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14524722 ATO PORTARIA MCOM NA 5419.rtf 286e569f59a8f65a
8dc24f07ef2f4d58 10,20 R$ 389,20

14524723 ATO PORTARIA MCOM NA 5365.2022.rtf 1a04f92f650c4e20
2edd3da69842c323 7,85 R$ 311,36

14524724 ATO PORTARIA MCOM NA 5370.rtf 9320fe1a37cba6ed
92d2579477acb4f8 8,24 R$ 311,36

14524725 ATO PORTARIA MCOM NA 5359.rtf 3fa6be2f70d044eb
18f02598140a17cf 8,24 R$ 311,36

14524726 ATO PORTARIA MCOM NA 5346.rtf c34e5a1d2df0f0a4
0768f47de4d49643 8,63 R$ 350,28

14524727 ATO PORTARIA MCOM NA 5356.rtf 91ba5ee243b721f9
dfad709bb5419aea 8,63 R$ 350,28

14524728 ATO PORTARIA MCOM NA 5352.rtf 0aedac1b7600e946
fb96147785344988 9,03 R$ 350,28

TOTAL DO OFICIO 60,84 R$ 2.374,12
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/05/2022 | Edição: 92 | Seção: 1 | Página: 62

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 5.352, DE 19 DE ABRIL DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53115.017857/2020-90, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
4476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 10 de abril de 2021, a concessão outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS
LTDA (CNPJ nº 81.059.347/0001-01), nos termos do Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, publicado
em 12 de julho de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, publicado
em 25 de fevereiro de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no Município de Cascavel, Estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 5d24d6d7a4938

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (45) 2267744 E-mail: capitalfm@unimidia.com.br

CNPJ: 81.059.347/0001-01 Número do Fistel: 50418623899

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 10/04/2001 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Termo Aditivo de Adaptação de Outorga de OM para FM, nº 165/2019, publicado no DOU de 18/09/2019, Processo nº 53000.018915/2014-41,

ID_OM57dbac6b115a1

Endereço Sede

Logradouro: RUA MARANHAO Complemento:

Bairro: ALTO ALEGRE Numero: 2955

Município: Cascavel UF: PR CEP: 85800000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: AV. BRASIL Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 6882

Município: Cascavel UF: PR CEP: 85810000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV. BRASIL Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 6882

Município: Cascavel UF: PR CEP: 85810000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Cascavel UF: PR

Parâmetros Técnicos

Canal: 255 Frequência: 98.9 MHz Classe: B1 ERP Máxima: 0.6632kW

HCI: 82 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1012666821 Número Indicativo: ZYG260

Data Último Licenciamento: 15/12/2021 Número da Licença: 53500.076382/2021-19

Estação Principal

Localização

Latitude: 24°57'17'' S Longitude: 53°27'30'' W Cota da base: 777 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 043871710576 Modelo: EBA3000

Fabricante: Evolution Broadcast Potência de Operação: 0.45 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 78-50JA Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 55 m Atenuação: 1.12 dB/100m Perdas Acessórias: 0.7 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: GK-4 Fabricante: VIMESA ANTENA GAP KILLER

Ganho: 3 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 90 º Polarização: Circular HCI: 82 m ERP Máxima: 0.66 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.42 5º: 0.3 10º: 0.24 15º: 0.19 20º: 0.15 25º: 0.07 30º: 0 35º: 0.02 40º: 0.07 45º: 0.09 50º: 0.11 55º: 0.11

60º: 0.11 65º: 0.13 70º: 0.15 75º: 0.15 80º: 0.15 85º: 0.15 90º: 0.15 95º: 0.15 100º: 0.15 105º: 0.15 110º: 0.15 115º: 0.13

120º: 0.11 125º: 0.11 130º: 0.11 135º: 0.09 140º: 0.07 145º: 0.03 150º: 0 155º: 0.02 160º: 0.08 165º: 0.19 170º: 0.33 175º: 0.49

180º: 0.7 185º: 0.98 190º: 1.29 195º: 1.62 200º: 1.97 205º: 2.35 210º: 2.73 215º: 3.07 220º: 3.4 225º: 3.74 230º: 4.05 235º: 4.3

240º: 4.52 245º: 4.71 250º: 4.87 255º: 4.99 260º: 5.07 265º: 5.12 270º: 5.14 275º: 5.12 280º: 5.07 285º: 4.99 290º: 4.87 295º: 4.71

300º: 4.52 305º: 4.3 310º: 4.03 315º: 3.69 320º: 3.33 325º: 3 330º: 2.64 335º: 2.22 340º: 1.78 345º: 1.34 350º: 0.94 355º: 0.64

Coordenadas por radial

0º: Lat 24°4

8´56.66´´ S

Lon 53°27´

29.99´´ W

5º: Lat

24°49´8.01´

´ S Lon 53°

26´42.85´´

W

10º: Lat 24°

48´31.55´´

S Lon 53°2

5´47.92´´ W

15º: Lat 24°

48´41.62´´

S Lon 53°2

4´57.86´´ W

20º: Lat 24°

49´22.34´´

S Lon 53°2

4´19.66´´ W

25º: Lat

24°50´9.28´

´ S Lon 53°

23´50.24´´

W

30º: Lat 24°

49´59.51´´

S Lon 53°2

2´51.72´´ W

35º: Lat

24°50´3.73´

´ S Lon 53°

21´55.78´´

W

40º: Lat 24°

50´39.06´´

S Lon 53°2

1´22.14´´ W

45º: Lat 24°

51´26.42´´

S Lon

53°21´3.77´

´ W

50º: Lat 24°

51´55.22´´

S Lon 53°2

0´27.55´´ W

55º: Lat 24°

52´48.89´´

S Lon 53°2

0´28.18´´ W

60º: Lat 24°

53´16.11´´

S Lon 53°1

9´50.44´´ W

65º: Lat 24°

53´47.32´´

S Lon 53°1

9´14.81´´ W

70º: Lat 24°

54´28.87´´

S Lon

53°19´1.44´

´ W

75º: Lat 24°

55´15.86´´

S Lon 53°1

9´12.44´´ W

80º: Lat 24°

55´56.46´´

S Lon

53°19´7.82´

´ W

85º: Lat 24°

56´38.96´´

S Lon 53°1

9´33.23´´ W

90º: Lat 24°

57´16.78´´

S Lon

53°19´36.6´

´ W

95º: Lat 24°

57´53.78´´

S Lon 53°1

9´43.57´´ W

100º: Lat 24

°58´24.77´´

S Lon 53°2

0´24.93´´ W

105º: Lat 24

°58´51.98´´

S Lon 53°2

0´58.33´´ W

110º: Lat 24

°59´27.42´´

S Lon 53°2

0´54.18´´ W

115º: Lat

25°0´8.2´´

S Lon 53°2

0´44.49´´ W

120º: Lat

25°0´49.07´

´ S Lon 53°

20´44.35´´

W

125º: Lat

25°1´25.75´

´ S Lon

53°20´57.7´

´ W

130º: Lat

25°2´17.12´

´ S Lon 53°

20´55.02´´

W

135º: Lat

25°3´3.94´´

S Lon

53°21´6.87´

´ W

140º: Lat

25°3´47.42´

´ S Lon 53°

21´28.22´´

W

145º: Lat

25°4´22.28´

´ S Lon

53°22´1.14´

´ W

150º: Lat

25°4´30.22´

´ S Lon 53°

22´53.79´´

W

155º: Lat

25°4´33.21´

´ S Lon 53°

23´45.38´´

W

160º: Lat

25°5´20.49´

´ S Lon 53°

24´15.66´´

W

165º: Lat

25°5´11.1´´

S Lon

53°25´9.71´

´ W

170º: Lat

25°5´43.73´

´ S Lon 53°

25´51.32´´

W

175º: Lat

25°5´59.04´

´ S Lon 53°

26´39.55´´

W

180º: Lat

25°5´46.81´

´ S Lon 53°

27´29.99´´

W

185º: Lat

25°5´54.32´

´ S Lon 53°

28´19.97´´

W

190º: Lat

25°5´53.07´

´ S Lon 53°

29´10.47´´

W

195º: Lat

25°5´20.26´

´ S Lon 53°

29´52.98´´

W

200º: Lat

25°4´44.84´

´ S Lon 53°

30´29.97´´

W

205º: Lat

25°4´7.43´´

S Lon

53°31´1.3´´

W

210º: Lat

25°3´24.53´

´ S Lon 53°

31´24.27´´

W

215º: Lat

25°2´45.2´´

S Lon

53°31´43.7´

´ W

220º: Lat

25°2´5.75´´

S Lon 53°3

1´57.47´´ W

225º: Lat

25°1´16.7´´

S Lon

53°31´54.6´

´ W

230º: Lat

25°0´39.65´

´ S Lon 53°

31´56.58´´

W

235º: Lat

25°0´23.25´

´ S Lon 53°

32´23.63´´

W

240º: Lat

25°0´8.81´´

S Lon 53°3

2´58.55´´ W

245º: Lat 24

°59´44.19´´

S Lon 53°3

3´18.55´´ W

250º: Lat 24

°59´20.95´´

S Lon 53°3

3´46.12´´ W

255º: Lat 24

°58´50.75´´

S Lon

53°33´56.6´

´ W

260º: Lat 24

°58´21.49´´

S Lon 53°3

4´14.43´´ W

265º: Lat 24

°57´48.87´´

S Lon 53°3

4´13.86´´ W

270º: Lat 24

°57´16.85´´

S Lon

53°34´4.92´

´ W

275º: Lat 24

°56´44.39´´

S Lon 53°3

4´19.02´´ W

280º: Lat

24°56´9.71´

´ S Lon 53°

34´29.76´´

W

285º: Lat 24

°55´38.03´´

S Lon 53°3

4´16.63´´ W

290º: Lat

24°55´1.39´

´ S Lon

53°34´20.3´

´ W

295º: Lat 24

°54´29.49´´

S Lon

53°34´5.69´

´ W

300º: Lat 24

°53´51.73´´

S Lon

53°34´1.66´

´ W

305º: Lat 24

°52´57.06´´

S Lon 53°3

4´18.96´´ W

310º: Lat 24

°52´34.89´´

S Lon 53°3

3´40.41´´ W

315º: Lat 24

°52´10.05´´

S Lon

53°33´8.19´

´ W

320º: Lat 24

°51´37.22´´

S Lon 53°3

2´44.12´´ W

325º: Lat 24

°51´21.46´´

S Lon

53°32´4.3´´

W

330º: Lat 24

°50´40.59´´

S Lon 53°3

1´42.15´´ W

335º: Lat

24°50´9.28´

´ S Lon

53°31´9.74´

´ W

340º: Lat 24

°49´35.71´´

S Lon 53°3

0´34.96´´ W

345º: Lat 24

°49´32.01´´

S Lon 53°2

9´47.26´´ W

350º: Lat

24°49´4.25´

´ S Lon

53°29´5.71´

´ W

355º: Lat

24°49´3.28´

´ S Lon 53°

28´17.58´´

W

Distância por radial

0º: 15.5 5º: 15.2 10º: 16.5 15º: 16.5 20º: 15.6 25º: 14.6 30º: 15.6 35º: 16.3 40º: 16 45º: 15.3 50º: 15.5 55º: 14.4
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Relatório do Canal

60º: 14.9 65º: 15.3 70º: 15.2 75º: 14.4 80º: 14.3 85º: 13.4 90º: 13.3 95º: 13.1 100º: 12.1 105º: 11.4 110º: 11.8 115º: 12.5

120º: 13.1 125º: 13.4 130º: 14.4 135º: 15.2 140º: 15.7 145º: 16 150º: 15.5 155º: 14.9 160º: 15.9 165º: 15.2 170º: 15.9 175º: 16.2

180º: 15.7 185º: 16 190º: 16.2 195º: 15.5 200º: 14.7 205º: 14 210º: 13.1 215º: 12.4 220º: 11.6 225º: 10.5 230º: 9.7 235º: 10

240º: 10.6 245º: 10.8 250º: 11.2 255º: 11.2 260º: 11.5 265º: 11.4 270º: 11.1 275º: 11.5 280º: 11.9 285º: 11.8 290º: 12.2 295º: 12.2

300º: 12.7 305º: 14 310º: 13.5 315º: 13.4 320º: 13.7 325º: 13.4 330º: 14.1 335º: 14.6 340º: 15.2 345º: 14.9 350º: 15.5 355º: 15.3

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 043871710576 Modelo: EBC1000

Fabricante: Evolution Broadcast Potência de Operação: 0.45 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.66 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 97943 Decreto PR 11/07/1989 12/07/1989 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500475432019

20

1592 Despacho MCTIC 21/02/2020 28/02/2020 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 5 Decreto Legislativo CN 22/02/1991 25/02/1991 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 350 Portaria MC 23/07/1999 29/07/1999 Multa Jurídico

9999 13186 Ato ER 24/11/2000 02/01/2001 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 310101 Despacho MC 31/01/2001 Advertência Jurídico

9999 284 Portaria MC 25/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 29863 Ato ER 07/10/2002 09/10/2002 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 299 Exposição de

Motivos

MC 10/05/2006 11/03/2008 Transferência Indireta Jurídico

9999 164 Mensagem

Presidencial

PR 04/04/2008 07/04/2008 Transferência Indireta Jurídico

9999 271 Despacho MC 22/04/2009 Advertência Jurídico

9999 490 Portaria MC 07/10/2009 25/01/2010 Multa Jurídico

9999 0 Decreto PR 30/03/2010 31/03/2010 Renovação Jurídico
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9999 249 Despacho SSCE 13/12/2011 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 72 Despacho DMC-SC 27/06/2012 Revogação de Autorização Técnico

9999 497 Decreto Legislativo CN 11/10/2012 15/10/2012 Deliber. do C. Nacional Jurídico

53500.076952/201

7-86

13070 Ato ORLE 17/10/2017 13/11/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.041735/201

9-37

6521 Ato ORLE 18/10/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.033752/202

1-15

3742 Ato ORLE 26/05/2021 17/06/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53115.017857/202

0-90

5352 Portaria MC 19/04/2022 17/04/2022 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 19983/2022/MCOM

Brasília, 17 de Maio de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (9719436)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5352/2022/SEI-MCOM
(9882907), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (9719436),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 17/05/2022, às 17:18 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9887945 e o código CRC 6E10C571.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19983/2022/MCOM -
 Processo nº 53115.017857/2020-90 - Nº SEI: 9887945
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EM nº 00140/2022 MCOM 
  

Brasília, 25 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53115.017857/2020-90, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4.476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n.º 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.352, de 19 de 
abril de 2022, publicada em 17/05/202, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de abril de 
2021, a concessão outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº 
81.059.347/0001-01), nos termos do Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, publicado em 12 de 
julho de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, publicado em 
25 de fevereiro de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Cascavel, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12363/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53115.017857/2020-90.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 11:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9916159 e o código CRC C34840DE.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12363/2022/MCOM -  Processo
nº 53115.017857/2020-90 - Nº SEI: 9916159
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 3430542

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.24.5

Data e Horário: 12/06/2022 14:56:51

Tipo de Peticionamento: Processo Novo
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EM nº 00140/2022 MCOM
 

Brasília, 25 de Maio de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  n.º  53115.017857/2020-90, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4.476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n.º 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.352, de 19 
de abril de 2022, publicada em 17/05/202, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de  
abril de 2021, a concessão outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA 
(CNPJ nº 81.059.347/0001-01), nos termos do Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, publicado 
em 12 de julho de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, 
publicado em 25 de fevereiro de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Cascavel, estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 4476/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO:  53115.017857/2020-90
INTERESSADO: TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA​.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS
AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Telecomunicações Campos Dourados ltda, inscrita no CNPJ nº 81.059.347/0001-01,  objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para
o serviço de radiodifusão sonora  em frequência modulada,  na localidade de Cascavel/PR,
vinculado ao FISTEL nº 50418623899, referente ao período de 10 de abril de 2021 a 10 de abril de 2031. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº  7031/2021/SEI-MCOM, nº 7772/2021/SEI-MCOM, nº
8892/2021/SEI-MCOM e nº 11118/2021/SEI-MCOM, acompanhadas dos Ofícios nº 12462/2021/MCOM,
nº 13838/2021/MCOM, nº16257/2021/MCOM e nº 19694/2021/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão
solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de
renovação de outorga (SEI 7570087  e SEI 7580433; SEI 7696388  e SEI 7696421; SEI 7917200  e SEI
7945679; SEI 8107950 e SEI 8108151).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos  nº  53115.016547/2021-39, 53115.018422/2021-43, 53115.023898/2021-04 e
nº 53115.026541/2021-70).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode  ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos  e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.   As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]



Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q"
do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Telecomunicações Campos Dourados ltda a outorga do
serviço de radiodifusão sonora, em onda média, conforme Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, e
Decreto Legislativo nº  5, de 22 de fevereiro de 1991, publicados respectivamente no Diário Oficial da
União do dia 12 de julho de 1989 e do dia 25 de fevereiro de 1991 (SEI 8159357 - Págs. 8-9). O extrato do
contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do
dia 10 de abril de 1991 (SEI 8159357 - Págs. 4-7).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2001-2011.  De acordo com



o Decreto s/n, de 30 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de março de 2010,
a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 10 de abril de 2001 (SEI 8202139 - Pág.
1). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 497, de 2012, publicado no Diário Oficial da União do
dia 15 de outubro de 2012 (SEI 8202139 - Pág. 2). 

 

9. Concernente ao período de 2011-2021, a entidade apresentou o pedido de renovação no
dia 3  de março de 2011, gerando o protocolo nº  53000.011083/2011-90, acompanhado de  parte da
documentação exigida até então. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade foi apresentado fora do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º
da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do
prazo da outorga, ou seja, entre 10 de outubro de 2010 e 10 de janeiro de 2011. Não obstante, verificou-
se que o decênio venceu sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas
constituem uma realidade burocrática  no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em
algumas situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação
do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista
como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro
diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a
análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar  com o advento da Lei nº
13.424/2017, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser
conhecidos por esta Pasta, conforme infere-se do art. 2º, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades
que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de
promulgação desta Lei. (grifo nosso)

 

13. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada, referente
ao período de 2011-2021, fora agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter
legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

14. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 28  de outubro de
2020, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 6027292 - Págs. 4-5). Portanto, o pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera
no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei n.º 5.785/1972, qual seja, de 10 de abril de 2020 a 10 de
abril de 2021.

 



15. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 9647058). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na
Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 8136124 - Pág. 6).

 

18. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei n.º 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 4 de abril de 2022 (SEI 9644963, Págs. 5-7; e SEI 9652304).

 

19. Vê-se que, segundo o referido  Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. De igual modo, a
sócia administradora Márcia Setenareski Scanegatta e a sócia Rafaela Scanegatta Galletto Simão não
compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

20. Além disso,  não foi vislumbrada, após pesquisa ao  Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
9644963  - Págs.  3-4).  Nesse sentido, a  Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM



informou que não  está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 7131809).

 

21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça de  Justiça do Estado do
Paraná, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor.  Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9647058).

 

22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária
à renovação.

 

23. Ademais, importa ressaltar que a outorga  foi adaptada para o serviço de  radiodifusão
sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013. A
adaptação se materializou pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia
encontra-se colacionada os autos (SEI 8159357 - Págs. 1-3).

 

24. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado,  a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação,
na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e



d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação
- TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

25. Isto significa que, na solicitação da licença para  funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na  posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

26. Sabe-se que a  licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da  licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para  funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de
renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 15 de dezembro de 2021, com validade até 12 de julho de 2029 (SEI 9640359).

 

28. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Cascavel/PR, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria
de Radiodifusão, com vistas à  adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta



manifestação:
 

a) envio dos autos (i) à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para
análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da  outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73 de 1993, e

b) posterior remessa dos autos (ii) ao  Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 06/04/2022, às 18:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 06/04/2022, às 18:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 06/04/2022, às 18:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 11/04/2022, às 13:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 9647746 e o código CRC 8C3E8442.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,  e tendo em vista o que consta do  Processo
Administrativo nº 53115.017857/2020-90, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
4476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 10 de abril de 2021, a concessão outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS
DOURADOS LTDA  (CNPJ nº 81.059.347/0001-01), nos termos do  Decreto  nº 97.943, de 11 de julho de
1989, publicado em 12 de julho de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de
1991, publicado em  25 de fevereiro de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Cascavel, Estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.
 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação  o Processo Administrativo n.º 53115.017857/2020-90,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º_______, acompanhado da  Portaria nº    XXXX, de    __  de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de abril de 2021, a concessão
outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº 81.059.347/0001-01), nos termos
do  Decreto  nº 97.943, de 11 de julho de 1989, publicado em  12 de julho de 1989, chancelado
pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, publicado em  25 de fevereiro de 1991, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora  em frequência modulada, no Município de Cascavel,
Estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação  e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53115.017857/2020-90 SEI nº 9647746
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.017857/2020-90

 
INTERESSADAS: TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA e SECRETARIA DE 
RADIODIFUSÃO - SERAD.
 

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
SONORA. VIABILIDADE. 

EMENTA:

 

I -  Pleito  formulado  pela  TELECOMUNICAÇÕES  CAMPOS  DOURADOS 
LTDA., com o objetivo

de renovar a outorga do serviço de  radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na localidade de Cascavel/PR, referente ao período de 10 de abril de 2021 a 10 de 
abril de 2031.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada 
pelas Leis  nº  4.117/1962 e nº  5.785/1972,  com as alterações efetuadas pela Lei  nº  13.424/2017,  em 
conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, 
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III -  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA 
TÉCNICA  Nº  4476/2022/SEI-MCOM,  que  concluiu  pela  presença  das  condições  necessárias  ao 
deferimento do pleito.

IV -  Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da 
documentação exigida e da

consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante do parágrafo 49 deste 
parecer.

V -  Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das  Comunicações. 
Encaminhamento dos autos àPresidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso 
Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 
e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da  
Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da 
regularidade por

ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento 
formulado pela TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA., objetivando à renovação da 
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outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de Cascavel/PR, referente ao período de 10 de abril de 2021 a 10 de abril de 2031.

 

2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 4476/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9647746), da 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os 
autos:

 

"7.       No caso em apreço, conferiu-se à Telecomunicações Campos Dourados ltda a outorga do serviço
de radiodifusão sonora, em onda média, conforme Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, e Decreto Legislativo nº 5,  
de 22 de fevereiro de 1991, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 12 de julho de 1989 e do dia 
25 de fevereiro de 1991 (SEI 8159357 - Págs. 8-9). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a  
entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de abril de 1991 (SEI 8159357 - Págs. 4-7).

 
8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de

outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2001-2011. De acordo com o Decreto s/n, de 30 de 
março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de março de 2010, a concessão foi renovada, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, a partir de 10 de abril de 2001 (SEI 8202139 - Pág. 1). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo 
nº 497, de 2012, publicado no Diário Oficial da União do dia 15 de outubro de 2012 (SEI 8202139 - Pág. 2).

 

9. Concernente ao período de 2011-2021, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 3 
de

março de 2011, gerando o protocolo nº 53000.011083/2011-90, acompanhado de parte da documentação exigida até 
então. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado fora do 
prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas 
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) 
meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 10 de outubro de 2010 e 10 de janeiro de 2011. Não  
obstante, verificou-se que o decênio venceu sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.”

 
3. No  requerimento  protocolado  em  28  de  outubro  de  2020,  a  entidade  apresentou  perante  o 

Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço de radiodifusão sonora  
para novo decênio,  2021-2031 (SEI nº 6027292 - págs. 4-5), solicitando, assim, a renovação da outorga que detém, 
deflagrando o presente processo administrativo.  

 

4. Analisado  o  pleito,  manifestou-se  a  Secretaria  de  Radiodifusão  por  meio  da  citada 
NOTATÉCNICA, opinando,  ao fim da instrução processual,  pelo seu  deferimento e  submissão dos autos à análise 
jurídica  desta  CONJUR/MCOM,  nos  seguintes  termos:  " Sendo  assim,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  assenta  o 
entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de 
Cascavel/PR, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

 

5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA

 
II.1. Considerações iniciais
 

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 
11, incisoV, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral  
da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a 
Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o  
assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem 
praticados.

 
7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar 

a
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regularidade  do  procedimento  administrativo  em  testilha,  adotando  como  parâmetro  os  princípios  e  as  regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no  
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, 
a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos  
incidentes.

 

8. Cabe registrar,  ainda,  que  as informações de natureza técnica lançadas aos 
autos não se

sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de 
questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-
se da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto,  
ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições  
técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9. Nesse sentido,  o  Enunciado nº  7  do Manual  de Boas Práticas  Consultivas  da 

AdvocaciaGeral da União assim dispõe:
 

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas  
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 

II.2. Legislação aplicável
 

10. Em  exame  à  legislação  aplicável  à  matéria,  calha  tecer,  de  antemão, 
considerações sobre o

arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, 
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu 
art. 21,

que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de 

radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
12. Incluída  entre  as  competências  legislativas  privativas  da  União  encontra-se  a 

matéria
da  Radiodifusão,  nos termos do art.  22, IV,  in fine,  da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o 
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu,  no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela 

União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".
 

13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para 
execução

de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de  
sua possível  renovação.  Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput e parágrafos, trata da 
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as 
de televisão".

 

14. Portanto,  consoante  as  regras  constitucionais  citadas,  compete  ao  Poder 
Executivo apreciar

os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá  
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referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se 
ultime tal deliberação.

 
15. Coube  ao  já  citado  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as 

previsões
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67,  "o direito a renovação decorre do 
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem 
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o  
interesse público em sua existência".

 
16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar 

a
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional 
de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 

17. No  mesmo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  legislador  ordinário 
assinalou, ainda,

a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do 
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de 

renovação
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da 
concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo  
"durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º 
pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de 
radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 

19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação 
de permissão

outorgada para exploração de  serviço de radiodifusão sonora  deverão ser  "instruídos com parecer do Departamento 
Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a 
permissão ou declarando-a perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 
165  do  Decreto-Lei  200/1967,  que  transferiu  as  competências  do  hoje  extinto  Departamento  Nacional  de 
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão 
do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
20. Em adendo aos  comandos legais,  o  Poder  Executivo editou o  já  mencionado 

Decreto nº52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os 
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de 
interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
21. Feita  essa  breve  explanação  acerca  das  balizas  normativas  aplicáveis,  cabe 

verificar os
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 

II.3 Do Pedido de Renovação
 

22. Como  já  relatado,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  opinou  pelo  deferimento  do 
pedido de

renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão  
sonora em frequência modulada, na localidade de Cascavel/PR, para o período compreendido entre 10 de abril de 2021 
a  10  de  abril  de  2031,  de  interesse  da  TELECOMUNICAÇÕES  CAMPOS  DOURADOS  LTDA.,  atestando  a 
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adequação da documentação por ela apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 4476/2022/SEI-MCOM (SEI nº 
9647746).

 

23. Conforme se  extrai  dos  autos,  a  primeira  outorga  do  serviço  de  radiodifusão 
sonora

supracitada foi conferida à referida entidade com a publicação do  Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, e do 
Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, publicados, respectivamente, no DOU de 12 de julho de 1989 e 
de 25 de fevereiro de 1991 (SEI nº 8159357 - págs. 8-9). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a 
entidade foi publicado no DOU de 10 de abril de 1991 (SEI nº 8159357 - págs. 4-7).

 
24. O último pedido de renovação de outorga deferido in casu, referente ao decênio 

de 20012011, ocorreu por intermédio do Decreto s/n, de 30 de março de 2010, publicado no DOU do 
dia 31 de março de 2010, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 497, de 2012, publicado no DOU do 
dia 15 de outubro de 2012 (SEI Nº 8202139 - pág. 2).

 
25. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 

10 de
abril de 2011, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à sua validade.

 

26. Isto porque, em relação ao decênio de 2011-2021, a entidade apresentou o pedido 
de

renovação somente no dia  3 de março de 2011,  ou seja,  fora do  prazo legal vigente à época, conforme Processo nº 
53000.011083/2011-90,

 

27. De fato,  a antiga redação do  art.  4º da  Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as 
pessoas jurídicas

interessadas na renovação da outorga que detinham deveriam apresentar o respectivo requerimento entre os 6 (seis) e os 3 
(três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, no caso dos autos, entre 10 de outubro de 2010 e 10 de janeiro 
de 2011. De todo modo, o processo foi alvo de diversas análises, sem que tivesse havido qualquer andamento nos autos, 
encerrando-se novo decênio sem decisão conclusiva quanto ao pleito.

 
28. Argumentou a SERAD ser importante reconhecer que insuficiências materiais e 

humanas
constituem uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um 
quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos, conduzindo, inevitavelmente, à hierarquização de prioridades, sem 
caracterizar,  todavia,  descaso  para  com  os  inúmeros  pleitos  de  particulares  recebidos  pela  assoberbada  máquina 
administrativa.

 

29. Aduziu,  ainda,  ter  aquela  Secretaria  grande  dificuldade  em  efetuar,  com  a 
celeridade

almejada, a análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, em face da  
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar  com um quadro diminuto de  
servidores  com formação  técnica  necessária  para  tanto,  em que  pese,  apesar  de  todas  as  dificuldades,  o  constante  
aperfeiçoamento que emprega na análise dos processos ao longo dos anos.

 
30. De qualquer sorte,  revela-se importante aduzir ter  sido possível recepcionar o 

pedido
intempestivo de renovação in casu (período de 2003-2013), em razão do advento da referida Lei nº 13.424, de 2017, que 
admitiu viessem a ser reconhecidos por esta Pasta Ministerial os requerimentos administrativos protocolados fora do 
prazo legal, nas condições previstas no seu art. 2º, que estabelece, in verbis:

 

       “Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 
2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a 
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/867857592 5/10



19/04/2022 15:58 https://sapiens.agu.gov.br/documento/867857592

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de
entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas 
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei”.  
(grifo nosso)

 

31. Uma vez alcançado o presente pedido de renovação de outorga pelos efeitos do 
dispositivo

transcrito  acima,  observa-se,  em  relação  à  tempestividade do  caso  dos  autos,  ter  sido  apresentada  pela  entidade 
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço em 28 de outubro de 2020, ou seja, entre 10 de abril 
de 2020 a 10 de abril de 2021 (SEI nº 6027292 – p0ágs. 4-5), dentro, assim, do interstício previsto na nova redação dada 
ao caput ao art. 4º  da Lei nº 5.785/72, sendo possível, portanto, reconhecer como tempestivo o pedido de renovação de 
outorga formulado pela entidade, eis que protocolado no prazo legal vigente.

 

32. A  petição  foi  firmada  pela  sócia  administradora,  Márcia  Setenareski 
Scanegatta,

designada para a função na Cláusula Quarta do Quarta Alteração de Contrato Social da entidade (SEI nº 9647058, 
pág. 22).

 

33. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento a todos os 
requisitos

pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo 
lista de verificação de documentos (SEI nº 9647058). 

 
34. Os documentos exigidos foram estabelecidos no  art. 113 do  Regulamento de 

Serviços de Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no 
dia  1º de setembro de 2021,  que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo 
renovatório, senão vejamos:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,  para fins de 
habilitação: (Reda  ç  ão dada pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

I - (Revo  g  ado pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

III - (Revo  g  ado pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021  )  
IV -  certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  expedida  pelo 

distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  
VI -  prova de regularidade perante as  Fazendas federal,  estadual,  municipal  ou 

distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;    (Incluído pelo   
Decreto nº 9.138  ,   de  

2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço –FGTS (Reda  ç  ão dada pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no   Título VII-A do Decreto-Lei n  º   5.452  ,   de 1  º   de maio de  
1943 - Consolida  ç  ão das Leis do Trabalho  ; e   (Incluído pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)   

X - (Revo  g  ado pelo Decreto nº 10.405  ,   de 2020)  
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
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período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, 
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao 
estabelecido como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso  
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)  

 
35. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

 
"2.       Por meio das Notas Técnicas nº 7031/2021/SEI-MCOM, nº 7772/2021/SEI-MCOM, nº

8892/2021/SEI-MCOM  e  nº  11118/2021/SEI-MCOM,  acompanhadas  dos  Ofícios  nº  12462/2021/MCOM,  nº 
13838/2021/MCOM,  nº16257/2021/MCOM  e  nº  19694/2021/MCOM,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  solicitou  à 
entidade a  complementação da documentação necessária  ao deferimento  do pedido de  renovação de outorga (SEI 
7570087 e SEI 7580433; SEI 7696388 e SEI 7696421; SEI 7917200 e SEI 7945679; SEI 8107950 e SEI 8108151).

 

 3.        Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do
exame  dos  demais  elementos  que  compõem  o  procedimento  de  renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  
(Protocolos nº 53115.016547/2021-39, 53115.018422/2021-43, 53115.023898/2021-04 e nº 53115.026541/2021-70).”

 

36. Aduzindo, ademais, que:
 

"15.     A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos 
(SEI 9647058). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua 
validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele  
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem 
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade  responsável  documento  comprobatório  de  regularidade,  os  fatos  poderão  ser  comprovados  mediante 
declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas,  
civis e penais aplicáveis.

§  3º  Os  órgãos  e  entidades  integrantes  de  Poder  da  União,  de  Estado,  do  Distrito  Federal  ou  de 
Município não poderão exigir  do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou  
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.’
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16.       Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões
exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

 
37. Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado 

das
declarações previstas no art. 113,  inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 
9.138/2017,  nº 10.405/2020 e  nº 10.775/2021, como também a  certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros  
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI nº 
8136124 - pág. 6).  

38. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros 
fixados no

art.  12 do  Decreto-Lei  nº  236/1967,  conforme  pesquisa  realizada  no  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle 
Societário – SIACCO em 4 de abril de 2022 (SEI nº 9644963, págs. 5-7; e SEI nº 9652304).

 
39. Ainda  segundo  o  SIACCO,  constatou-se  que  a  entidade  explora  somente  o 

serviço de
radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do 
serviço de radiodifusão.  De igual  modo,  a  sócia  administradora  Márcia Setenareski  Scanegatta e  a  sócia  Rafaela 
Scanegatta  Galletto  Simão não  compõem  o  quadro  societário  de  outra  pessoa  jurídica  executante  do  serviço  de 
radiodifusão.

 

40. Em  sequência,  acrescentou  não  ter  vislumbrado,  após  pesquisa  ao  Sistema 
Mosaico, a

aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI nº 
9644963 - págs. 3-4). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não 
está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI nº 7131809).

 

41. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SEI 
nº 9647058:
 

- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, atestando a inexistência de registro de
distribuição de ações falimentares em seu desfavor;

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias;

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

 
42. Concluiu,  então,  pelos  documentos  acostados,  não  se  vislumbrar  quaisquer 

elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do 
serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 
43. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 

10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de 
vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão.  
Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto 
ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro 
de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
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estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de  
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse 
da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a identificação da entidade, com: a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 
II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;III - os dados da estação, 
com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema

radiante; e

IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga,  podendo este ser sobrestado quando 
verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

 

44. No  entender  da  área  técnica,  significa  que,  na  solicitação  da  licença  para 
funcionamento da

estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser  
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade 
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional  
habilitado,  que ateste  que as  características  técnicas  da  estação se  encontram em conformidade com a licença para  
funcionamento da estação.

 

45. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de
radiodifusão expira  automaticamente  com o vencimento do prazo da  outorga,  sendo necessária  a  obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o 
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na  
renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
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46. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade 
obteve

licença para funcionamento da estação, emitida em  21 de setembro de 2020,  válida até  17 de junho de 2022 (SEI 
8539723 e 8539730).

 

47. Como  se  vê,  todos  os  elementos  que  devem  ser  verificados  para  que  se 
conclua acerca

do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica 
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 

48. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância 
aos

aspectos  essenciais  previstos  na  Lei  Complementar  nº  95/98,  estando,  portanto,  apta  a  produzir  os  efeitos  legais 
pretendidos.

 
49. Importa, ainda, consignar a  necessidade de assinatura de termo aditivo pela 

parte
interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o  art. 115 do  Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, 

termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a 
documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do 
art. 55 da  Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce  "a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e  

qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
50.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente

processo, opina-se pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
À consideração superior.

 
Brasília, 19 de abril de 2022.

 
LÍDIA MIRANDA DE LIMA

Advogada da União

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115017857202090 e da chave de acesso 77ba6af2

 

Documento assinado eletronicamente por LIDIA MIRANDA DE LIMA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.  
A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  867857592  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LIDIA MIRANDA DE LIMA. Data e Hora: 19-04-2022 
13:28. Número de Série: 17444135. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 00749/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.017857/2020-90

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD

ASSUNTO:  Renovação  de  outorga  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada 
(adaptada)

 

 
1. Aprovo o PARECER n. 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de Lima, 
advogada da União.

 

2. Os autos do Processo Administrativo em análise  versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à  
entidade Telecomunicações Campos Dourados Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em onda média,  
adaptado para frequência modulada, no Município de Cascavel/PR, no período de 10 de abril de 2021 a 10 de abril de  
2031.

 

3. Conforme  os  termos  do  PARECER  n.  00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  desde  que  observados  os 
requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente  
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), conforme os termos do art. 223, §  
2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código 
Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº  
52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de  
2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4476/2022/SEI-MCOM, manifestou-se 
de forma favorável  a  respeito  da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(adaptado), no Município de Cascavel/PR, concedida à entidade Telecomunicações Campos Dourados Ltda.

 

5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela 
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 10 de abril de 2021 a 10 de abril de 
2031.

 

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à Telecomunicações Campos Dourados Ltda.

 
7. Encaminhem-se os  autos  do Processo Administrativo à  Secretaria  de Radiodifusão – SERAD para ciência  e  
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.
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À consideração superior.

 
Brasília, 19 de abril de 2022.
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assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115017857202090 e da chave de acesso 77ba6af2

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOAO  PAULO  SANTOS  BORBA,  de  acordo  com  os  normativos  legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 867852499 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 19-
042022 15:24. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00754/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53115.017857/2020-90
INTERESSADOS: TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA - EPP - RADIO CBN CASCAVEL 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

 
2. Encaminhe-se conforme sugerido.

 
Brasília, 19 de abril de 2022.

 
CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção,  a  consulta  ao  processo eletrônico está  disponível  em http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53115017857202090 e da chave de acesso 77ba6af2

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 867988290 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA SCHERER BICCA.  Data  e  Hora:  19-
042022 15:34. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 4476/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO:  53115.017857/2020-90
INTERESSADO: TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA​.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS
AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Telecomunicações Campos Dourados ltda, inscrita no CNPJ nº 81.059.347/0001-01,  objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para
o serviço de radiodifusão sonora  em frequência modulada,  na localidade de Cascavel/PR,
vinculado ao FISTEL nº 50418623899, referente ao período de 10 de abril de 2021 a 10 de abril de 2031. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº  7031/2021/SEI-MCOM, nº 7772/2021/SEI-MCOM, nº
8892/2021/SEI-MCOM e nº 11118/2021/SEI-MCOM, acompanhadas dos Ofícios nº 12462/2021/MCOM,
nº 13838/2021/MCOM, nº16257/2021/MCOM e nº 19694/2021/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão
solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de
renovação de outorga (SEI 7570087  e SEI 7580433; SEI 7696388  e SEI 7696421; SEI 7917200  e SEI
7945679; SEI 8107950 e SEI 8108151).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos  nº  53115.016547/2021-39, 53115.018422/2021-43, 53115.023898/2021-04 e
nº 53115.026541/2021-70).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode  ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos  e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.   As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]



Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q"
do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Telecomunicações Campos Dourados ltda a outorga do
serviço de radiodifusão sonora, em onda média, conforme Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, e
Decreto Legislativo nº  5, de 22 de fevereiro de 1991, publicados respectivamente no Diário Oficial da
União do dia 12 de julho de 1989 e do dia 25 de fevereiro de 1991 (SEI 8159357 - Págs. 8-9). O extrato do
contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do
dia 10 de abril de 1991 (SEI 8159357 - Págs. 4-7).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2001-2011.  De acordo com



o Decreto s/n, de 30 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de março de 2010,
a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 10 de abril de 2001 (SEI 8202139 - Pág.
1). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 497, de 2012, publicado no Diário Oficial da União do
dia 15 de outubro de 2012 (SEI 8202139 - Pág. 2). 

 

9. Concernente ao período de 2011-2021, a entidade apresentou o pedido de renovação no
dia 3  de março de 2011, gerando o protocolo nº  53000.011083/2011-90, acompanhado de  parte da
documentação exigida até então. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade foi apresentado fora do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º
da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do
prazo da outorga, ou seja, entre 10 de outubro de 2010 e 10 de janeiro de 2011. Não obstante, verificou-
se que o decênio venceu sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas
constituem uma realidade burocrática  no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em
algumas situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação
do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista
como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro
diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a
análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar  com o advento da Lei nº
13.424/2017, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser
conhecidos por esta Pasta, conforme infere-se do art. 2º, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades
que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de
promulgação desta Lei. (grifo nosso)

 

13. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada, referente
ao período de 2011-2021, fora agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter
legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

14. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 28  de outubro de
2020, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 6027292 - Págs. 4-5). Portanto, o pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera
no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei n.º 5.785/1972, qual seja, de 10 de abril de 2020 a 10 de
abril de 2021.

 



15. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 9647058). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na
Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 8136124 - Pág. 6).

 

18. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei n.º 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 4 de abril de 2022 (SEI 9644963, Págs. 5-7; e SEI 9652304).

 

19. Vê-se que, segundo o referido  Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. De igual modo, a
sócia administradora Márcia Setenareski Scanegatta e a sócia Rafaela Scanegatta Galletto Simão não
compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

20. Além disso,  não foi vislumbrada, após pesquisa ao  Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
9644963  - Págs.  3-4).  Nesse sentido, a  Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM



informou que não  está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 7131809).

 

21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça de  Justiça do Estado do
Paraná, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor.  Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9647058).

 

22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária
à renovação.

 

23. Ademais, importa ressaltar que a outorga  foi adaptada para o serviço de  radiodifusão
sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013. A
adaptação se materializou pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia
encontra-se colacionada os autos (SEI 8159357 - Págs. 1-3).

 

24. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado,  a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação,
na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e



d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação
- TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

25. Isto significa que, na solicitação da licença para  funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na  posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

26. Sabe-se que a  licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da  licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para  funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de
renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 15 de dezembro de 2021, com validade até 12 de julho de 2029 (SEI 9640359).

 

28. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Cascavel/PR, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria
de Radiodifusão, com vistas à  adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta



manifestação:
 

a) envio dos autos (i) à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para
análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da  outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73 de 1993, e

b) posterior remessa dos autos (ii) ao  Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 06/04/2022, às 18:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 06/04/2022, às 18:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 06/04/2022, às 18:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 11/04/2022, às 13:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 9647746 e o código CRC 8C3E8442.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,  e tendo em vista o que consta do  Processo
Administrativo nº 53115.017857/2020-90, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
4476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 10 de abril de 2021, a concessão outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS
DOURADOS LTDA  (CNPJ nº 81.059.347/0001-01), nos termos do  Decreto  nº 97.943, de 11 de julho de
1989, publicado em 12 de julho de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de
1991, publicado em  25 de fevereiro de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Cascavel, Estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.
 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação  o Processo Administrativo n.º 53115.017857/2020-90,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º_______, acompanhado da  Portaria nº    XXXX, de    __  de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de abril de 2021, a concessão
outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº 81.059.347/0001-01), nos termos
do  Decreto  nº 97.943, de 11 de julho de 1989, publicado em  12 de julho de 1989, chancelado
pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, publicado em  25 de fevereiro de 1991, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora  em frequência modulada, no Município de Cascavel,
Estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação  e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53115.017857/2020-90 SEI nº 9647746
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                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 23 de agosto de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Telecomunicações Campos

Dourados ltda, inscrita no CNPJ nº 81.059.347/0001-01, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão

sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na

localidade de Cascavel/PR, vinculado ao FISTEL nº 50418623899, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de abril de 2021.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 140 2022 MCOM.

 

 

Att,

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 23/08/2022, às 15:26, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3582740 e o código CRC 4AEA7B55 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.017857/2020-90 SEI  nº 3582740

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 2383/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 140/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 140/2022 MCOM (3582724), de autoria do Ministério das Comunicações, a
qual trata da renovação, pelo prazo de dez anos, da concessão outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ
nº 81.059.347/0001-01), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Cascavel, Estado do
Paraná.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

SABÁ FILHA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe

da Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Saba Cordeiro de Monteiro Filha de Oliveira, Chefe de Gabinete, em 29/08/2022, às
16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3583726 e o código CRC 9208AF5D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.017857/2020-90 SEI nº 3583726

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo/vos nº 140/2022 MCOM (3582724), de autoria do Ministério das Comunicações ao Senhor Presidente
da República, Parecer de Mérito I (3582737),  Anexo I (3582729) e Anexo II (3582730).

Assunto: "Renovação, pelo prazo de dez anos, da concessão outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA
(CNPJ nº 81.059.347/0001-01), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Cascavel, Estado
do Paraná".

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC, de 23/08/2022 (3582740), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP/DPE/SAE e CC/PR.

OFÍC IO Nº 2383/2022/GM/CC/PR, de 29/08/2022 (3583726), da Chefe de Gabinete do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidência da República ao Secretário-Executivo da Casa Civil da Presidência da República.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo/vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC, de 23/08/2022 (3582740) à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CGAP/DPE/SAE e CC/PR, Pastas de
competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 31/08/2022, às 08:04, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3596204 e o código CRC DF6D5A26 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.017857/2020-90 SEI  nº 3596204

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53115.017857/2020-90
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 351/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53115.017857/2020-90

INTERESSADO:    Telecomunicações Campos Dourados Ltda. (CNPJ 81.059.347/0001-01)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00140/2022 MCOM, de 25/05/2022 (3582724)

Parecer de Mérito I (3582737) – Nota Técnica nº 4476/2022/SEI-MCOM, de 06/04/2022

Parecer Jurídico nº 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 19/04/2022[1] (3582730)

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Cascavel/PR

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 5.352, DE 19 DE ABRIL DE 2022, que renova a outorga da permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Cascavel/PR, a parEr de 10 de abril de 2021, pelo prazo de dez anos,
sem direito a exclusividade, para Telecomunicações Campos Dourados Ltda., inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 81.059.347/0001-01, de
acordo com o disposto na alínea “x)” do art. 3229 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2], e em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a
possibilidade técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM)[4] se manifestou favorável ao ato de renovação da outorga nos termos da
Nota Técnica nº 4476/2022/SEI-MCOM, de 06/04/2022 (3582737), com o registro de que a Interessada atende a todos os requisitos
necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela opina pelo deferimento do pedido de
renovação. Bem como, anota que em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº. 236 de 28 de fevereiro de 1967,
que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes da entidade.

4. O Parecer Jurídico nº 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 19/04/2022 (3582730), se posiciona pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação, concluindo não ter sido vislumbrada irregularidade no presente processo.

5. De acordo com o § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com redação dada pelo Decreto nº
7.670, de 16 de janeiro de 2012, compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou
autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.

6. O quadro societário e diretoria da Telecomunicações Campos Dourados Ltda. se encontra registrado no SIACCO –
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário[5].

7. Os registros administraEvos de cadastro do canal devem ser manEdos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado
de Gestão e Controle do Espectro[6], cujo Relatório do Canal está disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=5d24d6d7a4938&state=FM-C4

8. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e a existência da Lista de Verificação de
Documentos – Renovação de Outorga Comercial, de 06 de abril de 2022 (Checklist CORRC_MCOM 9647058), e ponderando que a
atualização dos registros administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do processo, bem como que há
a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião
da assinatura do respecEvo termo adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, esta
SAG/CC-PR não têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no § 1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, e sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da
Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.
GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-5.352-de-19-de-abril-de-2022-400393200
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0236.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7670.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=TELECOMUNICACOES%20CAMPOS%20DOURADOS%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=81059347000101
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=5d24d6d7a4938&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.
EDUARDO AGGIO DE SÁ

Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00754/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 19/04/2022 da Consultora Jurídica do MCOM.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[3] A provado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[4] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[5] SIACCO é o sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos quadros
societários das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel informa que foi decidida a desativação, exclusivamente, dos módulos referentes às
empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, sendo mantidas todas a suas funcionalidades para as operadoras de radiodifusão.
[6] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 22/12/2022, às 14:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Ferreira, Subchefe Adjunto(a) substituto(a), em 22/12/2022, às
17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 28/12/2022, às 13:48, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3830139 e o código CRC 526EAD1A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.017857/2020-90 SUPER nº 3830139

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Hugo Vinicius Alves

De: SAAL - Sancao e Veto
Enviado em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 09:55
Para: E-Mail da DIDOC
Cc: SAAL - Atos Oficiais
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido)
Anexos: Tabela 02 - 2023.01.13 - Tabela processos Radiodifusão já analisados (aguardando ass Mensagem ao CN).pdf; Tabela 01 - 2023.01.16 - 

Tabela processos Radiodifusão na SAJ (sem análise completa).xlsx

Categorias: A/C CARLOS HENRIQUE

Bom dia! Prezados, 
 
Em atenção à solicitação do e-mail abaixo, solicitamos a devolução das Exposições de Motivos ao Ministério das Comunicações, conforme os processos indicados nas 
tabelas e os despachos encaminhados via SUPER. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

  
 
Subchefia Adjunta de Assuntos Legislativos 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil 
Presidência da República 
61 3411-2192/2226/2972/3324 
saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 18:50 
Para: SAJ - SARAN <saran@presidencia.gov.br>; SAAL - Sancao e Veto <saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br> 
Cc: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br> 
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido) 
 
 
Prezados, boa noite, 
 
Solicito a DEVOLUÇÃO das Exposições de Motivos/Processos indicados na Tabela 01 e Tabela 02 (anexos), ao Ministério das Comunicações, conforme e-mail abaixo. 
 
Motivo da devolução:  pedido do MCOM, para reavaliação dos processos, considerando mudança no titular da Pasta. 
 
Todos os processos da Tabela 01 já foram devidamente encerrados e encaminhados ao Gabinete no Super-SEI, com Despacho indicando a devolução das Exposições de 
Motivos. 
 
Com relação aos Processos da Tabela 02 (processos já analisados, que estavam aguardando assinatura nas Mensagens ao Congresso Nacional), indicamos a existência dos 
seguintes processos de TVs, que NÃO serão devolvidos, pois já possuem os respectivos Decretos, devidamente publicados: 
 
53900.046218/2016-07 – EM nº 0029/2022-MCOM 
01250.017676/2020-13 – EM nº 0146/2021-MCOM 
01250.004044/2019-48 – EM nº 0188/2022-MCOM 
53740.000857/2000-31 – EM nº 0189/2021-MCOM 
 
Muito obrigado. 
 
At.te, 
 
 
 
 
 
 
De: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 15:55 
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Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
 
Daniel, 
 
Em relação aos processos de TV que já têm decreto publicado, entendo que não poderíamos devolver pois o ato do Presidente já ocorreu. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Felipe Nogueira Fernandes 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 14:34 
Para: Daniel Christianini Nery 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Prezado Daniel, 
 
Solicito a gentileza de providenciar a restituição dos processos de radiodifusão ao MCom, conforme solicitado. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:55 
Para: Felipe Nogueira Fernandes 
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Cc: Caroline Menicucci Salgado; Guilherme Maciel Camioto; Marcus Vinícius Paolucci; Ana Maria dos Santos 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Bom dia, Dr. Felipe! 
  
Conforme havíamos combinado, seguem processo a serem devolvidos ao MCOM para revisão. 
  
Atenciosamente, 
  

 
De: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:52 
Para: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Cc: Caroline Menicucci Salgado <caroline.salgado@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Wilson, 
 
Segue as tabelas com os processos de radiodifusão que se encontram na Casa Civil. 
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
A TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo 
Sr. Presidente.  
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
 
 
At.te, 
 
 
Marcus Paolucci 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 16:46 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Angelina de Figueiredo Pereira 
<angelina.pereira@mcom.gov.br> 
Cc: Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Cicero Coelho de 
Abreu Rocha Filho <cicero.filho@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br>; Sergio Viana Cavalcante 
<Viana@presidencia.gov.br> 
Assunto: RES: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  
Prezados, boa tarde, 
  
Conforme solicitado e indicado previamente em contato telefônico, encaminho 2 tabelas com processos de radiodifusão, para avaliação do MCOM. 
  
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
  
Já a TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo Sr. Presidente. 
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
  
Nos colocamos à disposição. 
  
At.te, 
  
  
  
  
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 15:26 
Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: RE: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Ok, fico no aguardo. 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 14:54 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: Re: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  

prezados, boa tarde, 

Elaboraremos a tabela e encaminharemos em breve, conforme solicitado. 

At.te, 

Em 12 de jan. de 2023, em 10:27, Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> escreveu:  
Prezado Daniel, 
Seguindo orientação superior, solicito de Vossa Senhoria a possibilidade de envio de uma planilha com os dados dos processos de radiodifusão que se 
encontram na Casa Civil. 
att, 
  

A imagem 
vinculada não 
pode ser 
exibida. 
Talvez o 
arquivo tenha 
sido mo vido, 
renomeado 
ou excluído. 
Verifique se o  
v ínculo 
aponta para 
o arqu ivo e o 
local 
corretos.

 



 

 

53115.017857/2020-90

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais
 

Brasília, 24 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 140 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 140 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 24/01/2023, às 11:04, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3908451 e o código CRC BAEE1F3B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.017857/2020-90 SUPER nº 3908451

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 53115.017857/2020-90
INTERESSADA: TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 4476/2022/SEI-MCOM, do Ofício Interno nº
18429/2022/MCOM e do Parecer nº 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de
Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Telecomunicações Campos Dourados
ltda. (CNPJ nº 81.059.347/0001-01), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Cascavel/PR, referente ao período de 10 de abril de 2021 a 10 de abril de 2031 (SUPER
9647746, 9670633 e 9718668).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 5.352, de 19 de abril de 2022, no Diário Oficial da
União do dia 17 de maio de 2022, renovando a supramencionada outorga por novo período de 10 (dez)
anos (SUPER 9882907). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da República
para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, os
autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação da(s)
minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica nº 4476/2022/SEI-MCOM (SUPER 9647746).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 11023271, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
25/07/2023, às 12:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 12:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 15:15 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 19:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11023263 e o código CRC 3748DDA5.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11023271)

Referência: Processo nº 53115.017857/2020-90 Documento nº 11023263
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53115.017857/2020-90, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 4.476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.352, de 19 de abril de 2022,
publicada em 17/05/202, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de abril de 2021, a concessão
outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº 81.059.347/0001-01),
nos termos do Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, publicado em 12 de julho de 1989, chancelado
pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, publicado em 25 de fevereiro de 1991, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Cascavel, estado
do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
25/07/2023, às 12:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 12:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 15:15 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 19:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11023271 e o código CRC EB78BEC5.

Referência: Processo nº 53115.017857/2020-90 Documento nº 11023271
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EM Nº 134/2023/MCOM
 

Brasília, 26 de julho de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53115.017857/2020-90, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 4.476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.352, de 19 de abril de 2022,
publicada em 17/05/202, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de abril de 2021, a concessão
outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº 81.059.347/0001-01),
nos termos do Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, publicado em 12 de julho de 1989, chancelado
pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, publicado em 25 de fevereiro de 1991, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Cascavel, estado
do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 25/08/2023, às 16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11031079 e o código CRC 4DB03262.

Referência: Processo nº 53115.017857/2020-90 Documento nº 11031079
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39218/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11031079)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 4476/2023/SEI-MCOM (9647746) e
Parecer Jurídico nº  00209/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9718668), encaminho a Exposição
de Motivos (11031079), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 24/08/2023, às 18:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11031082 e o código CRC 4BD4556F.

Referência: Processo nº 53115.017857/2020-90 Documento nº 11031082
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40786/2023/MCOM

Brasília, 30 de agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11031079)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5352/2023/SEI-MCOM

(9881177), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (11031079), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 30/08/2023, às

11:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11087809 e o código CRC 082214C1.

Referência: Processo nº 53115.017857/2020-90 Documento nº 11087809
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EM nº 00526/2023 MCOM 
  

Brasília, 6 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53115.017857/2020-90, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4.476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n.º 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.352, de 19 de 
abril de 2022, publicada em 17/05/202, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de abril de 
2021, a concessão outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº 
81.059.347/0001-01), nos termos do Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, publicado em 12 de 
julho de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, publicado em 
25 de fevereiro de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Cascavel, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 26395/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.017857/2020-90.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 06/09/2023, às 16:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11100618 e o código CRC F468925D.

 

Referência: Processo nº 53115.017857/2020-90 Documento nº 11100618
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4670540

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 23/10/2023 16:03:38

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53115.017857/2020-90

Interessados:

     TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA - CASCAVEL - PR

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Despacho Coordenação de Renovação de Outorga 4670523

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4670533

       - Exposição Nº 134/2023/MCOM 4670534

       - OFICIO Interno nº 39218/2023/MCOM 4670535

       - OFICIO Interno nº 40786/2023/MCOM 4670536

       - Exposição de Motivos nº 00526/2023 MCOM 4670538

       - OFICIO Nº 26395/2023/MCOM 4670539

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00526/2023 MCOM
 

Brasília, 6 de Setembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  n.º  53115.017857/2020-90, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4.476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n.º 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.352, de 19 
de abril de 2022, publicada em 17/05/202, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de  
abril de 2021, a concessão outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA 
(CNPJ nº 81.059.347/0001-01), nos termos do Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, publicado 
em 12 de julho de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, 
publicado em 25 de fevereiro de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de Cascavel, estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 5.352, DE 19 DE ABRIL DE 

2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53115.017857/2020-90,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

4476/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  n.º  00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 10 de abril de 2021, a concessão outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS 

LTDA (CNPJ nº 81.059.347/0001-01), nos termos do Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, publicado 

em 12 de julho de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, publicado  

em 25 de fevereiro de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora  

em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,  

no Município de Cascavel, Estado do Paraná.

Art.  2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER     n.     00209/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.017857/2020-90

INTERESSADAS: TELECOMUNICAÇ     ÕES     CAMPOS     DOURADOS     LTDA     e     SECRETARIA     DE   
RADIODIFUSÃO - SERAD.

ASSUNTOS: RENOVAÇ     ÃO.     OUTORGA     COMERCIAL.     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     SONORA.   
VIABILIDADE.

EMENTA:

I - Pleito formulado pela  TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA., com o objetivo 
de renovar a outorga do serviço de  radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na localidade de Cascavel/PR, referente ao período de 10 de abril de 2021 a 10 de 
abril de 2031.

II -  Possibilidade  prevista  no  art.  223  da  Constituição  da  República  e  regulamentada  pelas  Leis  nº  
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos  
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA 
Nº 4476/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante do parágrafo 49 deste 
parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da 
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por 
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I -   RELATÓRIO      

Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  por  requerimento  formulado  pela 
TELECOMUNICAÇÕES  CAMPOS  DOURADOS  LTDA.,  objetivando  à  renovação  da  outorga  do  serviço  de 
radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão sonora em frequência modulada ,  na 
localidade de Cascavel/PR, referente ao período de 10 de abril de 2021 a 10 de abril de 2031.
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2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 4476/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9647746), da 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa  
os autos:

"7.  No caso em apreço, conferiu-se à Telecomunicações Campos Dourados ltda a outorga do serviço  
de radiodifusão sonora, em onda média, conforme Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, e Decreto Legislativo nº 5,  
de 22 de fevereiro de 1991, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 12 de julho de 1989 e do dia  
25 de fevereiro de 1991 (SEI 8159357 - Págs. 8-9). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a  
entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de abril de 1991 (SEI 8159357 - Págs. 4-7).

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de  
outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2001-2011. De acordo com o Decreto s/n, de 30 de 
março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de março de 2010, a concessão foi renovada, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, a partir de 10 de abril de 2001 (SEI 8202139 - Pág. 1). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo 
nº 497, de 2012, publicado no Diário Oficial da União do dia 15 de outubro de 2012 (SEI 8202139 - Pág. 2).

9. Concernente ao período de 2011-2021, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia 3 de 
março de 2011, gerando o protocolo nº 53000.011083/2011-90, acompanhado de parte da documentação exigida até 
então. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado fora do 
prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas  
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) 
meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 10 de outubro de 2010 e 10 de janeiro de 2011. Não 
obstante, verificou-se que o decênio venceu sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.”

3. No requerimento protocolado em 28     de     outubro     de     2020  , a entidade apresentou perante o 
Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço de radiodifusão sonora  
para novo decênio,  2021-2031 (SEI nº 6027292 - págs. 4-5), solicitando, assim, a renovação da outorga que detém, 
deflagrando o presente processo administrativo.

4. Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Radiodifusão por meio da citada NOTA 
TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica desta 
CONJUR/MCOM, nos seguintes termos:  " Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela 
viabilidade do  deferimento  do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Cascavel/PR, 
nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II     -     ANÁLISE   JURÍDICA      

II.1.     Considera  ções     iniciais      

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso 
V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11,  
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das 
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a 
regularidade  do  procedimento  administrativo  em  testilha,  adotando  como  parâmetro  os  princípios  e  as  regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço 
de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos 
atos normativos incidentes.
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8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se 
sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento  
de  questões  técnicas  constantes  dos  autos.  A duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes 
revestem-se da presunção de veracidade,  sendo,  assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário.  A três,  
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm 
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia- 
Geral da União assim dispõe:

"A manifestação consultiva  que  adentrar  questão  jurídica  com potencial  de  significativo  reflexo  em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

II.2. Legislação aplicável

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, 
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, 
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de 

radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria 
da  Radiodifusão,  nos termos do art.  22, IV,  in fine,  da Constituição Federal.  Acolhendo a prerrogativa de regular o 
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu,  no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela 

União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução 
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de 
sua possível  renovação.  Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput  e parágrafos, trata da 
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as 
de televisão".

14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar 
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se  
ultime tal deliberação.

15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões 
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art.  67,  "o direito a renovação decorre do 
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem 
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o  
interesse público em sua existência".
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16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional 
de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, 
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º  
do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão 
e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser  
renovados por períodos sucessivos e iguais".

18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação 
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período 
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder 
Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada 
ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que  "caso expire a 
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter 
precário".

19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão 
outorgada para exploração de  serviço de radiodifusão sonora  deverão ser  "instruídos com parecer do Departamento 
Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a  
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.
165  do  Decreto-Lei  200/1967,  que  transferiu  as  competências  do  hoje  extinto  Departamento  Nacional  de 
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão 
do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963,  que  instituiu  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  com o  qual  definiu  os  procedimentos  de 
aplicação das previsões constitucionais  e  legais  relativas  ao tema.  Os dispositivos de interesse do Regulamento em 
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os 
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3     Do Pedido de   Renova  ção  

22. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de 
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na localidade de Cascavel/PR, para o período compreendido entre 10 de abril de 2021 
a  10  de  abril  de  2031,  de  interesse  da  TELECOMUNICAÇÕES  CAMPOS  DOURADOS  LTDA.,  atestando  a 
adequação da documentação por ela apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 4476/2022/SEI-MCOM (SEI nº 
9647746).

23. Conforme se extrai dos autos, a primeira outorga do serviço de radiodifusão sonora 
supracitada foi conferida à referida entidade com a publicação do  Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, e do 
Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, publicados, respectivamente, no DOU de 12 de julho de 1989 e 
de 25 de fevereiro de 1991 (SEI nº 8159357 - págs. 8-9). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a 
entidade foi publicado no DOU de 10 de abril de 1991 (SEI nº 8159357 - págs. 4-7).

24. O último pedido de renovação de outorga deferido in casu, referente ao decênio de 2001- 
2011, ocorreu por intermédio do Decreto s/n, de 30 de março de 2010, publicado no DOU do dia 31 de março de 2010, 
chancelado pelo  Decreto Legislativo nº 497, de 2012,  publicado no DOU do dia  15 de outubro de 2012  (SEI Nº 
8202139 - pág. 2).
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25. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 10 de 
abril de 2011, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à sua validade.

26. Isto porque, em relação ao decênio de 2011-2021, a entidade apresentou o pedido de 
renovação somente no dia  3 de março de 2011,  ou seja,  fora do prazo legal vigente à época, conforme Processo nº 
53000.011083/2011-90,

27. De fato, a antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas 
interessadas na renovação da outorga que detinham deveriam apresentar o respectivo requerimento entre os 6 (seis) e os 3 
(três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, no caso dos autos, entre 10 de outubro de 2010 e 10 de janeiro 
de     2011  . De todo modo, o processo foi alvo de diversas análises, sem que tivesse havido qualquer andamento nos autos,  
encerrando-se novo decênio sem decisão conclusiva quanto ao pleito.

28. Argumentou a SERAD ser importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas 
constituem uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um 
quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos, conduzindo, inevitavelmente, à hierarquização de prioridades, sem 
caracterizar,  todavia,  descaso  para  com  os  inúmeros  pleitos  de  particulares  recebidos  pela  assoberbada  máquina  
administrativa.

29. Aduziu, ainda, ter aquela Secretaria grande dificuldade em efetuar, com a celeridade 
almejada, a análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, em face da 
quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar  com um quadro diminuto de 
servidores  com formação  técnica  necessária  para  tanto,  em que  pese,  apesar  de  todas  as  dificuldades,  o  constante  
aperfeiçoamento que emprega na análise dos processos ao longo dos anos.

30. De qualquer sorte, revela-se importante aduzir ter sido possível recepcionar o pedido 
intempestivo de renovação in casu (período de 2003-2013), em razão do advento da referida Lei nº 13.424, de 2017, que 
admitiu viessem a ser reconhecidos por esta Pasta Ministerial os requerimentos administrativos protocolados fora do 
prazo legal, nas condições previstas no seu art. 2º, que estabelece, in verbis:

“Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  de  concessão  ou  permissão  de  serviços  de 
radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 
2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a 
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo  único.  Também  será  dado  prosseguimento  aos  processos  de  renovação  de  outorga  de 
entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas 
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação desta Lei”. 
(grifo nosso)

31. Uma vez alcançado o presente pedido de renovação de outorga pelos efeitos do dispositivo 
transcrito  acima,  observa-se,  em  relação  à  tempestividade do  caso  dos  autos,  ter  sido  apresentada  pela  entidade 
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço em 28 de outubro de 2020, ou seja, entre 10 de abril 
de 2020 a 10 de abril de 2021 (SEI nº 6027292 – p0ágs. 4-5), dentro, assim, do interstício previsto na nova redação 
dada  ao  caput  ao  art.  4º da  Lei  nº  5.785/72,  sendo possível,  portanto,  reconhecer  como tempestivo  o  pedido  de 
renovação de outorga formulado pela entidade, eis que protocolado no prazo legal vigente.

32. A petição foi firmada pela sócia administradora,  Márcia Setenareski Scanegatta, 
designada para a função na Cláusula Quarta do Quarta Alteração de Contrato Social da entidade (SEI nº 9647058, 
pág. 22).

33. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento a todos os requisitos 
pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, 
segundo lista de verificação de documentos (SEI nº 9647058).
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34. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, 
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes  que passarem a ser  exigidos pela legislação pertinente,  para fins  de  
habilitação: (  Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

I - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que 

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  
III - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa  
jurídica; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 

pessoa jurídica, na forma da lei;(  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  
VII -         prova         de         regularidade         do         recolhimento         dos         recursos         do         Fistel;         (  Incluído         pelo         Decreto         nº         9.138,         de      

2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS (Reda  ção     dada     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

IX -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no  Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

X - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020)      

XI - declaração de que: (  Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; (  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,  
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao 
estabelecido como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou  
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído 
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e  (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso 
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

35. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

"2. Por  meio  das  Notas  Técnicas  nº  7031/2021/SEI-MCOM,  nº  7772/2021/SEI-MCOM,  nº 
8892/2021/SEI-MCOM  e  nº  11118/2021/SEI-MCOM,  acompanhadas  dos  Ofícios  nº  12462/2021/MCOM,  nº 
13838/2021/MCOM,  nº16257/2021/MCOM  e  nº  19694/2021/MCOM,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  solicitou  à 
entidade  a  complementação da  documentação necessária  ao  deferimento  do  pedido  de  renovação de  outorga (SEI 
7570087 e SEI 7580433; SEI 7696388 e SEI 7696421; SEI 7917200 e SEI 7945679; SEI 8107950 e SEI 8108151).

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do 
exame  dos  demais  elementos  que  compõem  o  procedimento  de  renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  
(Protocolos nº 53115.016547/2021-39, 53115.018422/2021-43, 53115.023898/2021-04 e nº 53115.026541/2021-70).”

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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36. Aduzindo, ademais, que:

"15.  A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade 
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos 
(SEI 9647058). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua  
validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art.  3º,  caput,  e §§ 1º,  2º e 3º).  Ele  
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem 
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de  
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou 
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e 
penais aplicáveis.

§  3º  Os  órgãos  e  entidades  integrantes  de  Poder  da  União,  de  Estado,  do  Distrito  Federal  ou  de  
Município  não poderão exigir  do cidadão a  apresentação de certidão ou documento expedido por  outro  órgão ou 
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.’

16.  Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões 
exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até  
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

37. Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações previstas no art. 113,  inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos  Decretos nº 
9.138/2017,  nº 10.405/2020  e  nº 10.775/2021, como também a  certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros  
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI nº 
8136124 - pág. 6).

38. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no 
art.  12  do  Decreto-Lei  nº  236/1967,  conforme  pesquisa  realizada  no  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle 
Societário – SIACCO em 4 de abril de 2022 (SEI nº 9644963, págs. 5-7; e SEI nº 9652304).

39. Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora somente o serviço de 
radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do 
serviço de radiodifusão.  De igual  modo,  a  sócia  administradora  Márcia Setenareski  Scanegatta  e a  sócia  Rafaela 
Scanegatta  Galletto  Simão  não  compõem  o  quadro  societário  de  outra  pessoa  jurídica  executante  do  serviço  de 
radiodifusão.

40. Em sequência, acrescentou não ter vislumbrado, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a 
aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI nº 
9644963 - págs. 3-4). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não 
está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI nº 7131809).

41. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SEI nº
9647058:
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- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, atestando a inexistência de registro de  
distribuição de ações falimentares em seu desfavor;

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas 
obrigações tributárias;

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,  
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

42 Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que 
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do  
serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

43. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do  Decreto nº 
10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para 
fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do 
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 
3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de 
maio de 2021, a saber:

"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de  
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do  
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse  
da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 
I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 

II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação; 
III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§  4º  A entidade outorgada deverá possuir  e  disponibilizar,  sempre que solicitado,  laudo de vistoria 
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto 
nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto 
nos §§ 4° e 5° desse artigo.
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§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente 
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de  
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é  
requisito  obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga,  podendo este  ser  sobrestado quando 
verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

44. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da 
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser 
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade 
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional 
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença 
para funcionamento da estação.

45. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de 
radiodifusão expira  automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária  a  obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o 
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na  
renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

46. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve 
licença para funcionamento da estação, emitida em  21 de setembro de 2020,  válida até  17 de junho de 2022  (SEI 
8539723 e 8539730).

47. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca 
do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica 
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

48. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos 
aspectos  essenciais  previstos  na  Lei  Complementar nº  95/98,  estando,  portanto,  apta  a  produzir  os  efeitos  legais 
pretendidos.

49. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte 
interessada junto a este Ministério,  em atendimento ao que preconiza o  art. 115  do  Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, 

termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a 
documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do 
art. 55  da  Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce  "a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação".

III -   CONCLUSÃO      

50. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente 
processo, opina-se pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 19 de abril de 2022.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     00749/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.017857/2020-90

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(adaptada)

1. Aprovo o PARECER n. 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de 
Lima, advogada da União.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade Telecomunicações Campos Dourados Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, 
adaptado para frequência modulada, no Município de Cascavel/PR, no período de 10 de abril de 2021 a 10 de abril de 
2031.

3. Conforme os termos do PARECER n. 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados 
os  requisitos  previstos  na  legislação,  é  possível,  no  aspecto  jurídico-formal,  a  renovação  da  outorga  concedida 
anteriormente  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada  (adaptado),  conforme os 
termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 
(que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art.  
110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017,  
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

4. A Secretaria  de  Radiodifusão  -  SERAD,  por  meio  da  NOTA TÉCNICA Nº  4476/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência  
modulada (adaptado), no Município de Cascavel/PR, concedida à entidade Telecomunicações Campos Dourados Ltda.

5. Dessa  forma,  tem-se  que  não  existe  impedimento  jurídico  para  o  acolhimento  do  requerimento 
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 10 de abril de 2021 a 
10 de abril de 2031.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à Telecomunicações Campos Dourados Ltda.

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 19 de abril de 2022.
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assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115017857202090 e da chave de acesso 77ba6af2
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     00754/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.017857/2020-90
INTERESSADOS: TELECOMUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA - EPP - RADIO CBN CASCAVEL 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 19 de abril de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53115017857202090 e da chave de acesso 77ba6af2

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA SCHERER  BICCA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 867988290 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 19-04- 
2022 15:34. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 4476/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53115.017857/2020-90
INTERESSADO: TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA​.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Telecomunicações Campos Dourados ltda, inscrita no CNPJ nº 81.059.347/0001-01, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Cascavel/PR,
vinculado ao FISTEL nº 50418623899, referente ao período de 10 de abril de 2021 a 10 de abril de 2031. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 7031/2021/SEI-MCOM, nº 7772/2021/SEI-MCOM, nº
8892/2021/SEI-MCOM e nº 11118/2021/SEI-MCOM, acompanhadas dos Ofícios nº 12462/2021/MCOM,
nº 13838/2021/MCOM, nº16257/2021/MCOM e nº 19694/2021/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão
solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de
renovação de outorga (SEI 7570087 e SEI 7580433; SEI 7696388 e SEI 7696421; SEI 7917200 e SEI
7945679; SEI 8107950 e SEI 8108151).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53115.016547/2021-39, 53115.018422/2021-43, 53115.023898/2021-04 e
nº 53115.026541/2021-70).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
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legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Telecomunicações Campos Dourados ltda a outorga do
serviço de radiodifusão sonora, em onda média, conforme Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, e
Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, publicados respectivamente no Diário Oficial da
União do dia 12 de julho de 1989 e do dia 25 de fevereiro de 1991 (SEI 8159357 - Págs. 8-9). O extrato do
contrato de concessão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do
dia 10 de abril de 1991 (SEI 8159357 - Págs. 4-7).

 

8. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação
de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2001-2011. De acordo com
o Decreto s/n, de 30 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de março de 2010,
a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 10 de abril de 2001 (SEI 8202139 - Pág.
1). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 497, de 2012, publicado no Diário Oficial da União
do dia 15 de outubro de 2012 (SEI 8202139 - Pág. 2). 

 

9. Concernente ao período de 2011-2021, a entidade apresentou o pedido de renovação no dia
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3 de março de 2011, gerando o protocolo nº 53000.011083/2011-90, acompanhado de parte da
documentação exigida até então. Observa-se, portanto, que o pedido de renovação de outorga formulado
pela entidade foi apresentado fora do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei
nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do
prazo da outorga, ou seja, entre 10 de outubro de 2010 e 10 de janeiro de 2011. Não obstante, verificou-se
que o decênio venceu sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos
processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar com o advento da Lei nº
13.424/2017, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos
por esta Pasta, conforme infere-se do art. 2º, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro
de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades
que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de promulgação
desta Lei. (grifo nosso)

 

13. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada, referente ao
período de 2011-2021, fora agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter
legítima condição de procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

14. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  28 de outubro de
2020, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 6027292 - Págs. 4-5). Portanto, o pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera
no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei n.º 5.785/1972, qual seja, de 10 de abril de 2020 a 10 de
abril de 2021.

 

15. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 9647058). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
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Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

16. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

17. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 8136124 - Pág. 6).

 

18. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei n.º 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 4 de abril de 2022 (SEI 9644963, Págs. 5-7; e SEI 9652304).

 

19. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura
como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. De igual modo, a
sócia administradora Márcia Setenareski Scanegatta e a sócia Rafaela Scanegatta Galletto Simão não
compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

20. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
9644963 - Págs. 3-4). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 7131809).

 

21. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça de Justiça do Estado do
Paraná, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-
se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela
Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9647058).
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22. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

23. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, nos termos do Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação se
materializou pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia encontra-se
colacionada os autos (SEI 8159357 - Págs. 1-3).

 

24. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

Nota Técnica 4476 (9647746)         SEI 53115.017857/2020-90 / pg. 5



§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

25. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

26. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

27. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 15 de dezembro de 2021, com validade até 12 de julho de 2029 (SEI 9640359).

 

28. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Cascavel/PR, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos (i) à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73 de 1993, e

b) posterior remessa dos autos (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo da Costa, Engenheiro, em 06/04/2022, às 18:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 06/04/2022, às 18:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 06/04/2022, às 18:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 11/04/2022, às 13:54 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9647746 e o código CRC 8C3E8442.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53115.017857/2020-90, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
4476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 10 de abril de 2021, a concessão outorgada à TELECOMUNICAÇÕES
CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº 81.059.347/0001-01), nos termos do Decreto nº 97.943, de 11
de julho de 1989, publicado em 12 de julho de 1989, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22 de
fevereiro de 1991, publicado em  25 de fevereiro de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Cascavel, Estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53115.017857/2020-90, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 4476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
n.º_______, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de abril de 2021, a concessão
outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº 81.059.347/0001-01),
nos termos do Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, publicado em 12 de julho de 1989, chancelado
pelo Decreto Legislativo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, publicado em  25 de fevereiro de 1991, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Cascavel,
Estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53115.017857/2020-90 SEI nº 9647746
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53115.017857/2020-90

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 30 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de abril de 2021, a concessão outorgada à
TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA (CNPJ nº 81.059.347/0001-01), para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Cascavel, estado do Paraná.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 526 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 30/10/2023, às 08:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4689433 e o código CRC BE56F5FA no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.017857/2020-90 SUPER nº 4689433
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 53115.017857/2020-90
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3993/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 526/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 526/2023 (4689425), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par:r de 10 de abril de 2021, da concessão outorgada à TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS
DOURADOS LTDA (CNPJ nº 81.059.347/0001-01), nos termos do Decreto nº 97.943, de 11 de julho de 1989, publicado em 12 de julho
de 1989, chancelado pelo Decreto Legisla:vo nº 5, de 22 de fevereiro de 1991, publicado em 25 de fevereiro de 1991, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Cascavel, estado do Paraná.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 30/10/2023, às 21:40, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4689831 e o código CRC FFCCB04B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.017857/2020-90 SUPER nº 4689831

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 526/2023 MCOM (4689425), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Serviço de Radiodifusão.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4689433), para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR.

Ofício nº 3993/GM/CC/PR, do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva.

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuBva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 31/10/2023, às 22:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4696223 e o código CRC B2628EF9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.017857/2020-90 SUPER nº 4696223
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.017857/2020-90   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 56 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA 

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53115.017857/2020-90

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.017857/2020-90, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  TELECOMUNICAÇÕES CAMPOS DOURADOS LTDA,
CNPJ nº 81.059.347/0001-01, na localidade de Cascavel/PR.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, conforme denota o Parecer de Mérito (4689431), que
atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsNtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsNtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesNvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o



Ministro de Estado publicou sua Portaria nº 5.352, de 19 de abril de 2022, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsNtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraNvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enNdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parNcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraNvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53115.017857/2020-90, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura - Substituto

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uNl izada para transmiNr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéNcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óNma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 



Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 05/04/2024, às 10:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 05/04/2024, às
11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
05/04/2024, às 13:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5082687 e o código CRC 8EF2CC94 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.017857/2020-90 SUPER nº 5082687

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53115.017857/2020-90
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 51/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53115.017857/2020-90. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIAS: Exposição de Motivos nº 00526/2023 MCOM, de 6 de Setembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Cascavel/PR.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoDvos nº 00526/2023 MCOM (4670538), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administrativo nº 53115.017857/2020-90, acompanhado da Portaria nº 5.352, de 19 de abril de 2022, que
renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez anos, a parDr de 10 de
abril de 2021, no município Cascavel, estado do Paraná, sem direito à exclusividade, para a empresa Telecomunicações Campos Dourados

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 81.059.347/0001-01, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], e

em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisDrem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 4476/2022/SEI-MCOM, de 11 de abril de 2022

(4689431), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[3], posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora na localidade de Cascavel/PR, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00209/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4689430) posicionou-se pela viabilidade jurídica do
pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação da

outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se iden�fica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada

pela SERAD".

5. O quadro societário e diretoria da empresa Telecomunicações Campos Dourados LTDA se encontra registrado no SIACCO -

Sistema de Acompanhamento de Controle Social[4]. 

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil traz a
seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-5.352-de-19-de-abril-de-2022-400393200
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=TELECOMUNICACOES%20CAMPOS%20DOURADOS%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=81059347000101
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Os registros administraDvos de cadastro do canal devem ser manDdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão

e Controle de Espectro[5],  cujo Relatório do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

8. Nesse senDdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de renovação da
outorga; (ii) a informação constante no item 15 da Nota Técnica nº 4476/2022/SEI-MCOM (4689431) de que a documentação apresentada
pela enDdade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão; (iii) a necessidade de
reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecDvo termo adiDvo ao
contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos registros administraDvos sob
responsabilidade do MCOM não impede a conDnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da
República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsDtuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiDr
manifestação final quanto à consDtucionalidade, à legalidade e à compaDbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparDlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desaDvação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manDdas todas a suas  funcional idades para as
operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uDl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=5d24d6d7a4938&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php


(OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 09/04/2024, às 16:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 09/04/2024, às 19:42, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 09/04/2024, às 20:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5086491 e o código CRC 95AAB685 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.017857/2020-90 SUPER nº 5086491

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53115.017857/2020-90

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura digital.

Ao Senhor Ministro de Estado Chefe
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 444, de 1º de julho de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 5.352, de 19 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2022, que renova, a
par=r de 10 de abril de 2021, a concessão outorgada à Telecomunicações Campos Dourados Ltda., para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Cascavel, Estado do
Paraná. 

 

Senhor Ministro, 

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (5862850​​​​​​​)

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

 

APROVO.

Encaminhe-se à Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

Referência: Proces s o nº 53115.017857/2020-90 SEI  nº 5862069



A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, a 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.352, de 19 

de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2022, que renova, a partir 

de 10 de abril de 2021, a concessão outorgada à Telecomunicações Campos Dourados Ltda., 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Cascavel, Estado do Paraná. 

 

Atenciosamente, 

 

 
RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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